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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 259, de 07 de julho de 
2011, que outorga permissão a Márcio Freitas Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Ipaba, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das pennissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nº 259, de 7 de ju1ho de 2011 - Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria nº 272, de 13 de julho de 2011 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria nº 274, de 13 de ju1ho de 2011 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiruçu - BA; 

" 4 - Portaria nº 276, de 13 deju1ho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
l11'8Jricípio de Angatuba - SP; 

5 - Portaria nº 308, de 1 º de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria nº 309, de 1 º de agosto de 2011 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria nº 310, de 1º de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria nº 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanirn (Marudá) - PA; 

9 - Portaria nº 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matinhos - PR; 

10 - Portaria nº 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelândia - PR; 

11 - Portaria nº 354, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria nº- 356, de 17 de agosto de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Barbacena - MG; 

13 - Portaria nº 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ilicínea - MG; 

14 - Portaria nº 361, de 17 de agosto de 2011 - Som da I1ha Comércio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 
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15 - Portaria nQ 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouro este - SP; 

16 - Portaria nQ 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria nQ 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria nº 452, de 13 de outubro de 2011 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria nQ 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; , 

20 - Portaria nQ 457, de 13 de outubro de 2011 - 01a FM Sociedade Ltda., no 
município de Carango1a - MG; 

21 - Portaria nQ 533, de 6 de dezembro de 2011 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria nQ 534, de 6 de dezembroae201-1--=-Cab1e-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria nQ 535, de 6 de dezembro de 2011 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria nQ 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria nQ 539, de 6 de dezembro de 2011 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria nQ 541, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.­
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria nQ 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria nQ 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de abr i.l de 2013. 
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Brasília, 11 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 103/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Muiricípio de 
Ipaba, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Márcio Freitas 
Comunicação Ltda. (Process() nº 53710.000256/2002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlANº 259 ,DE 07~"?DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
at1ibuições~ em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000256/2002, Concorrência nº 103/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Ipaba, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~y. 
PAULO BERNARDO S11) A 



Aviso nº 272 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 8 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nF.,:sta Secretaria 

Em~0k IJoRjlM!L110ras 
r-fQ~-- ~.::;J~b 
VA;:oinaturo \il'lJJIWlI 

de a b,r i 1 de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n~ 259, 272, 274, 276, 308, 309, 310, 350, 352 a 354, 356, 357, 361, 
362,400,402,452,453,457,533 a 535,538,539,541 e 542, de 2011; e 239, de 2012. 

Atencio samente, 

GLE ' I HOFFMANN 
Ministra de ~tado Chefe da Casa Civil 

da Pres dência da República 
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL ! 

DELEGACIA DO Me NO ESTAOCt.:lDEMINAS·.G'ERAIS 
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Tenno de Autuação de Process9. 
Dados Cadastrais da Empr~~-5lço püauco FEDE~l 

Ml~:;'l·ÉRIO D'S COMUNtCAÇOES 
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01. CONCORRÊNCIA: N° /03 /2001-SSR/MC EIA.-:=~ __ 
02. LOCALIDADE (S): --=·I=-..!.P_/f:....:.·...::::6:....:..·,t.-=-q. _______ -_' ___ ~ _____ _ 

03. SERViÇO: FM ( X) OM ( ) TV ( 

::'. 

07. NOME/CPF/CARGO: 

NOME---- ---'--cpj:"---.-.--. ·-----CARGO 

~:13[/!..~o 1/19.J..Jl -Cf:fi:-

----------
.. --_._-----_._--

08. PROCURADOR (A) CPF: '-i 1: O; 1- 1'1- t- o -'t - ÁS 

09. ENDEREÇO COMPLETO DO PROCURADOR: ,LJ<..::,.:" c=/j=IJ......:~::::::-;...:.K~-hu:../-=-. ......I(\~J,..!,o"_!.y..!::Jt4--::..I..{.=td_"_/.<..:::Ii/'_"(J""'_--L&....;.'e...;;('!"';..c::'s,,-,/I ... 

~5 58,7-7/055;, 'O -Y?-- 5··1',(.-('2 &11('/L1Jtn..- - '131/ - Â-1(;.", 

(~l;" r '3 {·3! o 100 

~. \ , \ 
U 
J 

~ 



" .. ,·",.'·'>:c ... " .. , r)r:~. L~·tJ~lt\~; , ........ __ ... , ...... " .. _ ... , ............. " ................ ~ ........ _ .................. J 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Comissão de Assessoramento Técnico 

Concorrência - 103/01 - SSR / Me 

Nome: 'H~~(jiOf~51l-)~ COYJll1)!/CA-ç;iO LI ~j) 
CGC: . tO 4 4./2 4 ~2 /001 
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SERVIÇ<? PÚBLICO FEDERAL . ., e ;igÍ{ .17 ~ J .. :·~:;i 
DelagacHa do Me do Estado de Mmas Gerais ... U f. ç.,~ 

Concorrência 103/01 - SSR I Me 
Dados das Proponentes 

... 
l .... , .. ;. 
~~.i :, ..... 

',:.,: ... '.:." : 

"'~:;.. ': ::' '":, 
'I ,', ',~~ 

Nome Completo da Proponente: I _ . ) _ / t /1 

f(/+/'cIO f ir'8lt/lS COtJJ7lU~ l'o:.!JÇ;-j~D .{. 17/t .. 

1 

2: 

3: 

~ 
//' 

,o"~ 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos, pela ordem: 

.. 

A.v 1J D ~ lÁ... //' {;? ,-'-

Doc,deldentidade ------, 

AfI'sinalal' com X, ntl ll.';ta abaix.o, as área,'!,' pretendidas. 

D 
D 
D 
~ 
D 

CHAPADA DO NORTE 

GUARANI 

GUARARA 

IPAB~·· 

ITAOBIM 
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ANEXO VI 

I 
"'~"""'.~J.......... . 

PROCURAÇÃO 
.; :.; i 

. '. . .... :: .... ..... i 

Márcio Freitas Comunicação Ltda. situada a rua Pedro Neves, 80/s1 07, 
centro, Betim Minas Gerais, com CNPJ.64 412 489/0001 .. 91 nomeia e 
constitui seu bastante procurador ARNO BURGO RG. 264.039 - CPF. 479 
717 707/15 a quem outorga poderes para representa-Ia em todos os atos 
da concorrência de n° 103/2001-SSR/MC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar 

) documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
) Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, 

assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor 
recursos e impugna-los, ter vistas dos autos, bem como praticar todos atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

" PÚBLICO FEDERAL 
Betlm, 01 de abnl de 2002. ~ER~'~g DA-<> COMUNICAÇÕES 

M'N6~~-rEÇ!.i coM o Oi'{IG\NAL 

q l I 62 I I Jo 11-
:,~_.~ 

Márcio de Freitas sis Rocha 
CPF. 533 889 096 .. 87 

Diretor 
" 

TABELIONATO DO 10 OfiCIO DE NOTAS JOA-O LARA 
Av.JK, 288 - Centro - PABX/Fa~:(31)3532-2752 

Recúnhe~D por semelhan~a aIs) firma{s):----------­
MARCIO DE FREITAS ASSIS ROCHA 3*~!!*~~~*~**i*~*~~$ 
Betim, 02/04/2002 12:05:45 28926 
1m testemu!iho ",~'. da 

;;/(4,t:/açé[ ~ ~ .,~~çA.-
MARIA DE LOU DES'PEREIRA LA~. - TABELI~ 
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CONTRA li/O SOCIAL j))h 
" / ~ 

1 - J1l\E.Gl.Q.HPE.HEBE]J::h$ .... Aª.9.J.§.J;~.9ºn.A..Z.hH .. hh ..... h ..... HHHbraullolro, comorciunlo, .... QA$..AP..O ..... 
K!ltlltJu ('Ivll 

DN_h30 .... h./h .. QB. ... h ... / .... 6lhhH .. , resldento :a1J.A'H;ç;:'!JB.TAt).Q ... D.K.NEJ:\IE.S.a:.S..,...:.W.~JI.1%2'H/l!nt.?:.",,2.o.J.::: .' ~~~Ht 

CPF .. 53.3.PHe.B.9..~.º9.9::~.e.7.H''''''h' Identidade .. t1/?5..Q.9..?:J?QHHHHh .... hÓrgão e Estad;.~.ê.r.1r1º.~~<~.H ..... ~.~.:. ~H':' [' 
o ••• ••• .0 " 

2 - G:.Iª.~1J.k; ... P.~H .. Ehr..PL~ .... J~º~J~.~:!P ... ª-º9·!.!.I: ........... H .. H .............. bra s i I e i ro. com erc i a nte._ .. h ..... g.!§A!?.A.h ...... HH • 
Esl<.do Clvl1 I' 

DN .. h .. ?:.9H ... H/ ..... Q9;.H ..... / .... fü, ... H ... residonte :.B:!-J..A.X~m.±Ap..º .. J2~ .... t~g:.HJJ)f?lli.9..~.~9.SL:A1?.~~ .. '!.~ºJ;._.g~btr..9.:7J.?~ .. timl 

CPF .469. 300 .• 9lt.6.~.68HHHhh.' Idontid3deHHl8.ft.Q9.5.6.8.8."h'Hh ... Órgão e Eslado.ª.ê'~"-:~'~''!H:'HHHh':H'H'" ..... ~ 
3 .. X:X:X:X:X:x::X: .. "{:.'~:X:X:X:){:X:X:X:X:X:X:x: brasiloiro comorciante X:X:X::X:X:X:X: 

............... ~ ••••• ~~, _ •• _~ __ ~.~_ ••••••••••• _ ••• __ ~ __ ._. _____ •••••••• __ o u __ •• _ •• _ ••••• ___ """ •••• u ••• _ ••••• ________ ••• _, r,._ ••••••••••••••• , ................ o., ,." •••••• 

Esturro Civil 

DN ... x.:x': .. I .. X.:.'X..L /..x..; .. :x..L.., residente : ..... x..;.x..; .. X ... x.;.;,X.U~;.tx.;.;"i\..tK=.;>l:.; .. iO .. X.;.X.UÇ,;X.tK;,;Kt:t;;.Ll!;.;'X,.: x: x: X 
x·x·x·X·X·x·x·x·X" 

CP!i.:,x:.xtx.;.;.X.; .. ?l;.U~.U~.LlÇ.~ .. ~: Identidade .... ~.~.~.:.:~.~ .. ~.:.~.~.~ ........ Órgão e Eslado .... _ ...... : ..... ~.-.... : ..... : ..... ~ ..... ~ ..... ~ ... ~ ." 

Por este instrumento na melhor forma da direito, resolvem constituir uma sociedade por quolas de rosponsabilidado. 
mediante as cláusulas e condições seguintes: I 

1.0 .. A sociedade girará sob a Denominação : .. },!.!?B-º;!;-º ... P.#.i .... ~I?;'.~ .... ºº.~1Q;~~}:.º.AÇ.'Aº .. ~~.~ ........................... .. 
_ ........... _ .............................................. _ ............................. , com sodo a ..... BVA .. f.!J.~.~:!\l:?.Q ... p.~ .... M"»;Jm-ª;m.9.., ................ .. 
........... , .................................. n.º ......... ..?J,g ............ _., cidado ........ ~~~J.M.:!.~º ........ ~~y~ .... 3.?5.1:-º ................... · ................ . 

2.° - O objetivo da sociodade será: . .PR.OD.u.ÇÃO ... DE .... AU.DIO.,.V.;1DEQ ... E .... ASS.l1:SS0RTA ...... ~M .. CO~1tJNI-.. 

. C..AÇ.'AQ.! ..................................................................................................................................................................................................... . 
3.° - O prazo de duração será: (N D E T E R M I N A D O e iniciará suas atividades em ..... Ql. ..... ./. ... l..ç, ...... ../. .. .9.'O ...... .. 

4.° - O capital social sorá de Cz~~~.º-º.!-ºQº., .. º.9 ....................... ,(p.y..~~[T:9.ê .. Jg.1 .... º~Y.~!~.E~º!?t~;.;.~.L~.UP x: 

.Xt;l);.t;J.Ç.;.,~.tX;.;,!.Ç.;.;J.Ç.; . .!$;.;.;J.ÇIX..Lih.~ . .!$;.~.?Ç, dividido em ...... 2.oó.?.9.9 ... ~~.~.~ ................................ cotas no valor de 

Cz$.~~l..,.9Q .................................................... , cada uma, Intogralizado em moeda corronte do p.aís noste alo, e ficará 

assim distribuido entre os sócios: 

_ .. J1.AR9J.Q ... P..~ .... F.m?J.1;.Aª .... A§ª.:J§ .. B.Q9If.A.::: .... ~.?? .. ~gg.? .... ~~~ ..... cotas .:? ~I~ $ .... 1.9.O'.,.ººº.t-.Q.O ....... 
GISELLE DE FATIHA NOHHAND ROCHA-lO.OOO mil cotas ':?:~. $ 10.000 00 _ ................................................................................................................ _........................... .. ....................... 1 ...................... .. 

............................................................................................................................................... cotas ... $_ ............... _ .............................. . 

5.° .. A responsabilidade dos sócios. será limitada a importância total do capital social. ~ . / 

6.° .. A ~!,j;la,e administração da sociedade será exercida : ... ,r..~.lQ ... $.Ó.Ç.iQ.L .. i':'r..lill.C.I.Q .. .DE ... F.'.RE~ ............. .. 

..... A$.S..l..iJ ... RQQHA'-.. ................................................................................................ .sEi~\llQP .. e;~~~gb~l~~CAÇOES ....... . 
M\N!S~É~!? "~It;·-:: , ORIGiNAL 

; ;:~;;;;r;;;;;;;;;;;;;;;;:;i~;;;:;;;;;;:;;;;,;;;~:;;:::;;~;;~;::;~;;~; __ :;;&i:1.r,; 
rolidos na omprosa conformo acordo em os sócios. EM,_ ._. 

8.0 • A titulo do pró labore o(s) sócio(s) gerante(s) terá(ão) uma retlrada....!<*Jfio96'll'"th:mtJ:~~íínmifltreess-;p;;;o~rm~iiii1i~do~s;-;pfJ;lo IR. 

9.° - Veda-se aos sócios o direito de usar a sociedade em atividades alheias ao seu objetivo social, tais como: . .... 
avais, endossos, fianças, hipotecas, garantias em favor da terceiros, salvo se exclusivamente em interesse desta. 

~ 
10.° .. Todos os sócios declaram que não Incorrem nas proibiçõos do arquivamen.!.o provistas no nº 111 do Art. 3 da 

Lei Federal nº 4.726 de 13/07/1965, ( 

E, por ostarom justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual toar e forma. 
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Harcio de Il'reitas Assis rnChA, brfls:l1eiro t com(:rqi~l'lt~,. t::"asvÔ'()~ :n)tSe±d'0~~ , 

lfCfg--30fO·r.-!-~1,·-re-S;\'r'Jü'-ta-'-ãIrü~ F'urtl~rlO ele I:enoses', 1·90 ·;prQ·o~01· ~i.m/f.j('~,/ .: 

CPF n Q .c-:'33. pr9.0'j(.-P7, Cl 11/?c-:'09.:?f·O, e:.:;.erl:i.)9 I.ela :3r,;r-I,IO,. GJsel1,e.-éla",.. 

.FatimfLNorrr"and i OChrl, brHs:l.1e:"ra, CO!!ie' cie!lt.e, casnna, n8scid~_,a ?r. de 

JI.bril,Lq, resi::le:::tte à: uc. FurtD~ln no Heneses, 190 !·ptQ .. :->Ol 'Êiltimmn., 

Cr:··F '+t-9.30'J69tr-f._r.R, C1 rll~.09.."r-p·o.t experJicla pela SSP-I,1G. Sóc:ios' oompone.!i 

tas à a Socier'ls(le H/lr.CI'f) rI: .. 1~'b,IT :.i:; Cfi:rl) Iç1çÃD T.Tl'l\, Com sede à rua. Fur-
, .... ./" .' -- ---- '" 

ts.do de tleneses, 19.o~tim/11':.!) registrada na Junto. Co'r;ercinl em O~/1'.'/90 
sob o nº • .31?03~0r.'9nf., cu c-'[í9.-r1f-.l.r-] :?1/-P9/0001-91, pr.ra a' teruqão no seu 

registro deolf.1ra,l'll o segu:l.nte: 

lº)-~, denom11!aç8o rla [300i.8 r !1'\"le p1-lssnrn para ;·~I·.PCIn FTU',IT.~,:3 C0:'1UNIC,\­

(p:. () r.:r f\ )\ • 

?Q)- n enrlereço dn :'0018'1 ~le [Jorá à : un Inc01'lf'irlê, cla nQ.t;'lO ,s/207 
ce ntr"-\~EJ t:i.m/i·:O. 

... ,. 'í 32 )- () objetj.vo dA [locie"lp(1e pfl:;snrp. pnrn cO'~18rcj.o (le f'itns pnrA v),r:1eo, 

filmagens e produÇjRo de am1io e ,,:frleo. 

4-Q)- Todos os sÓO:l,08 declarm:l expre~wnrnE!lJte que não se l1cham ir2Qurso nr.s 

proHJjções. de E'..r:luivamunto pre\rj,stfi nº.II1 do 8rt. 3P. dn T.ei Fede­

ral nº .4n,r- 'le 13/07/(. ...... 
.., , 

r:'Q)_ () prf.'ZO 'le duraçao e jll"letcr~!dn~dn e iwlcl0U 81188 at:ivj .. lnnes 8'1 

01/1~/90. 

t:Q)_ l\s 01 ;;llsulos C'lnsta: tes 'lo cn ,1;j ·:,to de C0!lstitUj,Ç80 que aqui nã.o 

foram ~o~lfic~~as permru:ece·: em plano vjgor. 

13 por e s t <:Ire m j UG 00S e c r::. ll1h 1 li ,ol/Jos, f'JG si fi om ;:l pre SElO te nl t;(l r 1.1:; Ãn 

cOIJtrfltun1 em O.l (tr8s) VJDS de igl"H3.1 teor e .r:"1Y'mr:. 

Bct1.m, ")"V,Tl1J.ho/9::' 

MINAS GERAIS 
JUNTACOMERCIALDOESTADODE 

OERTIFIOÇl o REGISTRO 
SOBO NUMERO 

1.138.173 

r il 

t, ' 
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SEGUNDA ALTERAÇAo CONTRATUAL ~ 

MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. _ Lp 

MÁRCI<! DE FREITAS ASSIS ROCHA, brasileiro, jom'!i4,sCidO em 30/08/61: 
resldente a Rua Rubens do Plllho Angelo, 120, apto 201, GuaruJ~Betlln~ MQ,...e::PF N." 533.889.096-
87, CI N." M-2.509.260, expedida pela SSP/MG, e ~ ;: ~ 'o ~ '-::-Y"" ~. .. 9 

o o o ~ 4~ q o ~ " •• 
t, ;) u a l) ~ \.. • 

GISELLE DE FÁT1l\fA NORlVIAND ROCHA, brasileirll, d)mEft'bimfte,cas~.sr'!? nascida em 
26/04/61, residente à Rua Rubens do Pinho Ângelo, 120, apLo 201, Guarujá~~CPF N.o 
469.300.946-68, CI N." M-2.095.G88, expedida pela SSP/MG, 

Sócios componentes da empresa MÁRCIO.: FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, com sede à Rua 
Inconfidência n.o 510, sala 207, Centro,~etim, 1.1G.)pscrita no CGC: 64.'1121189/0001-91, registrada 
na JUCEMG sob 011.° 312.0350.598-6, el11'0:SHz/M e alterada sob o N° 1.138.173 em 04.08.92 para 
alteração de seu registro primitivo e posterior alteraçâo, declaram o seguinte: 

- / 
DO OBJETIVO SOCIAL / / 

O objetivo da sociedade passa a ser a execução de serviços de rndio~fuSãO, ·agência de publicidade, V 
comércio de vídeo, serviços telefônicos no fOl"mato 900, IiImngens e prodllçi'ío de nndio e vídeo, 

DO CAPITAl, SOCIAl, 

O Capital Social passa a ser de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30000 (trinta mil) quotas 
de R$ 1,00 (um) real cada lima, assim sllbscritas e integralizadas, neste ato e em moeda corrente do 
País, pelos sócios da seeuinte forma: 

MÁRCIO DE FREITAS ASSIS ROCHA 
GISELLE DE fATIMA NORMAND ROCHA 

As dem<lis chíllSllbs do contmto continm1ll1 innltcrmbs, 

28.500 QUOTAS R$ 
1.500 QUOTAS R$ 

28.500,00 
1.500,00 

E, por estarcmjustos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igllal tcor tmtJOO fEOE~E.S 
SER\I\ÇO P ~~C! COl.fi\JN\C~~l 

Betim, 03 de Junho de 1.997, M\N\S1~~~~~CÕM O OR\G\ 1/ 
CONh::.I'""1:,;. I g ti r -
Ji--I J-~ 

:.\ . // 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 'CERTIFIC9 O r:EGISTRO EM: 2 6/0 6 / 9 7 
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1551912 

Protocolo: 971324468 AUGUSTO PIMENTA DE PO fiLHO PELA SECRETARIA GERAL 
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TERCEIRA ALTERAÇAo CONTRATUAL 

MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 
CNP J-64.412.489/0001-91 "-~ 

l\.1ÁRCIO DE FREITA<) ASSIS ROCI-IA) brasileiro, jornalista; Ijudadd; lr.MciZ.w o~lIL o o 

I • .. ,; i!lo o o " o oQ 

30/08/61, residente à Rua. Rubens do Pinho Angelo, 120, apto 20i" ·Gu~uJá,.;BttÍJn:- MG,o, o o 

CPF-533.889.096-87, C.1-Il.o-M-2.509.260, ei>.rpedida p~a SSP/MG, GISELLE DE 

FÁTIl'vfA NORMAND ROCHA, brasileira, comerciantE(clliulda, l1llilcida em 26/04/61, 

residente à Rua Rubens do Pinho Angelo, 120, apto 201~ Guamjá,. ~~tim - MO, CPF-

469.30().946-68~ C.I. -n.o-M-2. (l95.688, expedida. pda SSPIl\1d .• sóciósCõmponentes -da 

empresa. MÁRCIO FREITAS COMlTNICAÇÃO LTDA., devidamente registrada na 

JUCEMG sob o n.o 31203505986, em 05/12/90, com a primeira alteração em 04.08.1992, 

sob o n° 1.138.173, e segunda alteração em 26.06.1997, sob o n° 1.5.51.912, resolvem 

efetuar a presente alteração contratual rnediante as seguintes cláusulas e condíçôes: 

PRIMEffi.A 
DENOMlNAÇÃO SOCIAL 

A sociedade continmu'ú com a denominaç.ão de MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO 

LTDA; 

SEGUNDA 
OBJETIVO SOCIAL 

O objetivo da sociedade continuará com execução de serviços de radiodifbsão~ agência de 

publicidade, sen1.ços telefônicos no formato 900, filmagens e produção de áudio e vídeo; 

TERCEIRA 

QUINTA 
CAPITAL SOCIAL 

O capital socinl continmu'á sendo de R$30.000,OO (trinta mil' .-i:Ii"' ~. ~tt,:-f.ITffi~~:i;;; 
dividido entre os sócios, sendo integralizados em moeda corrente do pafs, d 

fOl'ma~ 

:MÁRCIO DE FREITAS ASSIS ROCHA 
GISELLEDE FÁTIJ\.1A NORlvrAND ROCHA 

TOTAL 

1 

. . . '. 
. , 'r"· 

Cotas 
28.500 

1.500 
30.000 

Percentual 
95% 
5% 

100% 

Valor 
28.500,00 

1.500,00 
30.000,00 



TERCEIRA ALTERAÇ.í\.O CONTRATUAL 

MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇ.~O LIDA. 

CNP J"64.412.489/0001"91 

(O 
a;> 

" o o o~ 0.0. o •• 

SEX'TA ; ~ ~: : o : ••• : : o. 

PRAZO E DURAÇJi..O DA 'SOCIEDADE' '" ~ ~ '" "" Q ~o,,: : D • 

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de dezembro de 1990 e a dtu-ação contínua. 

sendo por prazo indet.erminado; 

SÉTIMA 
GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade será administrad;'L e gerenciada pelos sócios MÁRCIO DE FREITAS ASSIS 

ROCHA e GISELLE DE FATII\'lA NORMAND ROCHA, podendo os sócios assinar 

O pela sociedade., isoladamente, ou em corúunto, todos e quaisquer documentos relativos ao ~ 

. Oi: objetivo da sociedade, sendo vedado aos sócios o uso da denominação social em ftYêL~O f~~p..çO€.S 

() fiança'] ou endossos, sejam em beneficio próprios ou de terceiros; SER\(\~~~I\r~CO~J\~t:?.\G\~~L ( 

M\\'l\S1"É r::;-'RS COt-A l Jo ( __ 
cOHr~' r1 t I~ 

C) IL .. --'~- ___ 
OITAVA ~-

ENCERRAMENTO DO EXERCíCIO SOCIAL E'IJI. 

O exercício social continuará sendo encerra.do em 31 de dezembro de C~,""i""IDl 

e, ou prejulzos apurados no balanço, t.ambém continuarão sendo 

suportados pelos sócios na proporção do capital social de cada um, podendo os sócios, 

todavia. optarem pelo aumento do capital social, utilizando os lucros) e ou compensar 08 

prejuízos futuros; 

NONA 
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade dos sócios nas obrigações assumidas pela sociedade continuará sendo 

{C~ limitada ao total do capital social) nos termos do Artigo 2° da Lei Federal n° 3.708 de 10 

de janeiro de 1919; 

DÉCIJ\IIA 
RETIRADA PRO-LABORE 

Os sócios farão uma retirada mensal a título de pro-labore, respeitando as limitações 

legais vigentes, conforme le.gislação do Imposto de Renda; 

DÉCIlVtA PRIl\tLEJR...:\ 

TRANSFERt:NCIA DE QUOTAS DO CAPITAL 

Eu'tre 08 sócios as cotllil serilo livremente Iransferíveis, illllil para a sua tn.mgferência. a 

terceiros no todo ou em partes, exigir"se-à o consentímento expresso da oulTa prnte. 

2 



t,',.- • 

, . , 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I 

N 

~.fAn ..-11') T"RET .., J\ ('1 CO 11 IfTT1:'T1 .... 1 A ..-1 A A T 'T'D ~ 
lVl' fi \.., l l~ 11 1-\ 0 lVl U'I ld~ Iy A V L 1. A... 

CNP J-64.412.489/0001-91 

/1 
c:::r. 

DÉCTh1A SEGUNDA 
Q U Q 00 0._ o o 00 

o o o o G .-.0 o 
~ :) ~ l' O. • ft •••• 

OI)!)"!) ,:. • o •• 
~ O D~ G~.. • •• 

Asooiedad.e oontinuará não se dissolvendo oom o falecimento ou interdição de qualquer 

dos s6cios~ prosse.guindo com o sócio remanescente e sendo transferido a quem de direito 

toda.9 as obrigações e direitos contraídos no presente instrumento; 

DÉCIMA TERCEmA 

Fica. eleito o foro da comarca de Betim - MG, para. dirimir quaisquer questões oriundas 

do presente contrato e os casos omissos observada a lei, serão resolvidos pelos s6cios de 

comum acordo; 

Os sócios declaram sob a responsabilidade individual, não estarem incursos nas 

proibições previstas no ite<ffi ITI do artigo 38 da Lei Federal nO 4.726 de 13 de julho de 

1965; 

E por esta1'em justos e contratados, assi.nam a presente alteração conb-atual em 03(b'ês). 

vias d~ igual teor Q forma na presl;3nça de 02( duas) testemunhas. 

Testemunhas: 

3 

~
. 

" \,( o 
Sm a o armo Donato 

C.l.-M-3.343.088-SSP-MG 
CPF-493.471.526-68 

\ 
.• ' .-.- - -----\--T-i 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

'CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 6 / 1 O / 19 9 9 
SOB O NÚMERO: -::7 

1825581 ~,-/I ~~ 
AUGUSTO PIMENTA OE7orru40 

Protocolo: 992896665 PELA SECRETAnlA GERAL 



ANEXO II 

Os abaixo assinados, dirigentes da MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, declaram 
que: 

a) a entidade não possui auj:orização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de IP ABA( Estado de Minas Gerais, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
ser contemplada com a outorga; / 

// 
" b) a entidade não se encontra declarada inidônea por quálquer órgão da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; ~. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra €ntidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidade exploradora de radiodifusão em localidades diversas, alem 
dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no mandato eletivo, que lhe assegure imunidade.----­
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento·'-~ 

/ 

Administração Pública,do qual decorra Foro especial; " 

e) nenhwn dirigente participa da <lireção de outra entidade exec~erviço 
de radiodifhsão, nem de outras empresas de radiodifusão enÚocalidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 

/ 

outorga. t;.Q'e.\'~~S 
\CO f ~,cp..Q l, 

'O ?\.)~~ cO·~~Uo~1.\G\~~ , I 
• .J " ...... ~~ 3 o /Jon L~ 

S ," .'&:~\\.) ':: ···o~;~· - I .z ~ 
~\ç.. _'. v ,.,.. 

\w ~~t:.?,j;. t9. 7~ 
CO~l )" ~ ......... 
~ ." 

~'tS\,..-

Betim, 4 de abril de 2002 

~, ar 
Márcio de Freitas is Rocha 

CPF. 533 889096 - 87 
Diretor 
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PODER ~JUDICIÁRlO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

DGAZU~) CERTIDAO CIVEL NEGATIVA PAG .. :1. 
()OO()()~3 

~~RTIFICO, NA FORMA DA LEI, E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO QUE, 
PESQUISANDO O BANCO DE DArnJS DESTA COMARCA, COM A OBSERVANCIA 
DO PROVIMENTO NR .. 038/99, DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTICA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, ATE A PRESENTE DATA, NO QUE SE REFERE 
Am, F~EGI~:nn:O!:) DE DISTI:nDlJICAO DE TC)l)AB AB IACO!:::!:) CIIJI:::IJ:)!I 
, ... / 1,','1', '1' A,··· •.. v'···"I~A ""l )y." '1' (., '" ,···,···X) ""::,A-I-f··-"""···I""'·I~A , .. ,[,) .. , .5", t·' A. ~""'I\","';T";*f~)-l"'J-A-' 
;/~«':.; I::' 11 ::.," ~::;,(.. .~. ~ .:' •.. , .• ~ ~~ :~:: ;;.r::' .. ;;. ;:: .7'>l;;~'::· :~ .... (;~,.:,~: ;;. >; 1:'1-:-:- ;~r:,{.~:;~~,",) ~:;~~~ ./'~:';, .. _ ;;, :~(;~ 
I A.(,.I...IlU~ I .. .I.(.I....l.L(:":) IIUIIJ.L.l.1 (:":)1"'1' Illl . ..I ... IIL.I.('),..· I... L(JI-IL(JIJ.J(.~Tf.l,.JJ!./ 'd ... Cl.L.>TIJ .. ,.) 
PUBL I CW:) 11 SUCJ:::~:)SClEB E: c .... ,;) ::.fI C I AlI El<GETUADCJB D8 FI::: I TOS DE 
COMPETENCIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL, NADA HAVER CONTRA ***** 
MARCIO FREITAS COMUNICACAO I...TDA 

~~-e(~ie;:-CNF-) II 6~:;t.·H~t';T;.tf)-0.;r.I:-C;1-. ------

1)1::: ~~()()~;:: 
~ 

ESCRIVAO DO JUDICIAl... 

Fcml .. W! cr-~I I () I\IEI...SOH SENi'I(~1 
PCA TiRADENTES, 48 
BETIlvl 



DXAYUV 

PODER ,JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

.. , .. ..--...... 

.. . -.,.---_._) 

CERTII?ACl C;:[I.,.'EL i 1'.IEGATIV;9l 
\ .. /. 
'---.......---.. ...-' 

PAG .. :1. 
OOOO()~:~ 

CEF::TIFICCl l' H(., FDI:::I"IA :Ol~1 LEI!, E PDI:;: IvlE H(~I,"ER BIDCl F::EGHJE:JUl)(] CH.JE!, 

PESQUISANDO O BANCO DE DADClS DESTA COMARCA~ COM A OBSERVANCIA 

DO PROVIME~rCl HR. 038/99, DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTICA DO 

E!:rrl~DO DE I-"IINAB GI::J~A:U:l!, ('~TE r~ PI:~E~:;EI',ITE I)AT1~1!1 1'·10 Ol~:~E~"-"I,(:I~FIii:F~E 

r~CJB 1:~I:::(;n:l:rn;:os m:: DIBTFUBUICAD DE TODf.,S Ar:> A-COJ:::8 C1VE"(:" 

r'AI'ITI T(. rAlT'llr A r'l JPI Tf"'A rT'PFT'AI r'''''''YF'IIDA I"'UPI ~~(~_I,..t","" 'ANJAI i 
- I" •• 0.0 •• '~!I - •..•• ::. '\ .. ) "1 ..... '.' •••••.. , ,. .. :: •• r ::. '\. " "o!1 "1"1/. .•• :. \. I" .... :- ••••• • 1 " ::.,::) •• • 1 • ,. o'.!1 

FAZENbA PUBLICA MUHICIPAL, FALENCIAS E COHCORDATAS, REGI~rR(]S 

I"'J Jnl '[('("lc' PJ J("I"'("""(')I'''''' I'" All"'I'''II('''I' " """r'I-'J") "-T)(')(" (')(" I"'I""I"T'(')'" 1'11'-

f~~C'I~; I;;:j::"l: I;;: I~; ('~ TA':> Í) (:í ::.~:~:~ ·i· .:~~ D n I;;: l:~ P ;;;~ (:, :;~ ~'I' ., (.: ~;:'..i F:-(:(í;í)~;~ f";"1 Ã CF r' . ~~ nl',r~'I;~; (.; *: ;:;;{<;)~ 
........... , ....... I .... L. '" ...... ... " .. f./" ...... !C:., .. /!7 1 ... \ .,. ,l , , 

MARCIO FREITAS ASSIS ROCHA ~ ~ 
PAI~ JOSE HAZARENO DE ASSIS'RO(~A 

MAE~ OLINDA MARIA DE FREITAS ROCHA 

RG = M-2.509.260 SSP/MG 

C~F~ 533.889.096-é7 

1)1·• "" .. , / .::. ~:.''''',l.,:./ 

1) DOCUMEHTd EMITlbO"POR PROCESSAMENTO ELETRONICO. QUALQUER 

r:::I·'IEI'II)(.~ ou Rr.,SUI:~A GE:J~A SUA I1·,IV('~I...IDI{~x)E::. F· SEF:À COI'ISJDJ::J~(.mA 

(~MO INDICIO Dt: PClSSIVEL ADULTERACAd dU TENTATIVA DE 

FT~I~UI)E" . 
2) ESTA CERTIDAo ~OE VALIDA NO ORIbi~AL oU DEVIDAMENTE 

AUTENTICADA PbR OFICIAL PUBLICO 

~:)) P(.~F(A 1·'IATor:.: f:jE::GUr::AIl'·ICtl l,· C()I'·IF:[F;:r:~ l~ GP(~FIA no I···ICWIE SOLICITADO!, 

A DATA.E HO~A D~ EMISSAO. 

4) VALOR RECOLHIDO R$ 2,00 

FClFi:l.JI"I CI~I I D l'IEI...801'1 SEI--II'J."', 

PCA TIRADEHTES, 48 
)?lETIJrI 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MIN'STt.:F~:O DAS.COMUNICAÇÕES 

CONFEnE COM O ORIGtNAL 

EM, 6} I I //J (' I . .<7 t7 / /' 

.--=~~ 
~, ~ 

". Bar. Geraldo XavIer Filho . 
r:scrivão Judicial-Inst. 173/88- CGJ-MG 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDAO CIVEL NEGATIVA PAG" :1. 
00000:1. 

CERTIFICO, NA FORMA DA LEI, E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO QUE, 

PEB(~UISAj,jDel () B(~lj'·jCD DE I){'IDClB DEST{~ C()JYlt.ll:~Cl~1 li CCH'I f.1 Cl)3BE:J;:Vl~IHC:U~ 

Del PROVIMENTO NR" 038/99, DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTICA DO 

1:::BT01DO DE:: 1"IIl'-ltIB GE:Ji.:AIS li f.1TE A PF::j:::~:;EI'(TE DATf.1!1 HCl (;H.lE §t:._,.-.r:~j~;I;;':I~E.E 

(.~f)(:' F'Ff.n(:'TF'O(:·· I'r DT(:"'n"'nllJTC ~n DF TOD{:)<:' A<:' Af'nl;';(:, rTVFr(:~ 

.... ~'~) .. ':.: ..... ,.) ... '.:.'::' ,!. ..... ' ... :.~ .,.'" .:.: ... ~::f ... ~ ...... 7::" ,.) ... "~ .. '<... :~""'::::"~/'''''~~'' li 

( .. Hlj.l. L .I. ti li j" 012. 1::.I'j L "'1 j .. UJ3L.I.LI~ I .. I::.L j::.hl"ll... li I .. (.~ .. ..I::.H))(.~ l"l..):.!L.I:Lf~ I::.,:~ 1 .. 1. UAL li 

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, FALENCIAS ECO~~elRDATAS, REGISTROS 

PUBI...ICOS" SUCES~30ES E 01U~:;EI\ICIA " 1::y.>;la1JA1~OS OH FEITCH3 DE 

("r"I"lj::'j::'''''j::'I\j(:' 'j' ~ Y)(') "fi J 'j"'!' >!: Y)(') I::' (::'j::'j::' ('" 'j' ~I (., ')' \)I::'j C. H\IA~DI)AA· I 1· .. ~'~\JI::·j::· ("(')1\1']"1:" ~ )t"~l(,'{** 
.... ..1 ....... , .. f, .\ .. '.\ ...... 1"1.\ •• ... ,.1 ....... ' .. 1 .... , ........ !I~' .. ' ... ,... \1--1 '1','1 

("'[ "'1'''1 I j'" )'"'1'" I'"'' '1" 'l'l'j" l'I('ll"'I"j"'lj}) j"'(')("'1 j{ /" 
:1 .• ,:) :: ....... ::. •• ::. .. ( .. , • • ("I ....., , .. ,'.. '\,,,.,"'~ (' 

PAI~ WALTER NORMAND FILHO 

MAEn LILA RODRIGUES NORMAND 

RG n MG-2,,095,,688 SSP/MG 

CPFn 469,,300"~46-68 

h~í<::J . I. 
,o ,,0V II .I..~ DE j·'jA.j::!(',(·.) l)j'" ,·.\()1)0~, 

• .. ::. /o .. '1 ' .. < .. 

ESCRIVAO DO JUDICIAl... 

1) DOCUMENT0 ~MIT!riO-POR PROCESHAMEI'-lTO ELtlRONICO" QUALQUER 

EMENDA OURAffi.l~A GERA SUA INVALIDADE ~. ~~~A crn~SIDERADA 

em"IO :U\lJ.)J:(::H): yj~~:' F'Oül:nVEL f~DUl..Tj:::I:;:(lt;I~O OU TEHTt.trIVA DE 

FFi:I~ltJ),)F o , • 

~':: ) E~:rr Ã o, C; I;;: Fro: I) (.:1 cJ : di:) 'E Vt,1... I DA 1'·jO CH~::t (:H j\h~IL, OU 

('~UTEHTICI~,DA, pf.:m dFIClf~L F't.JBi...ICO 

3) PARA MAIO~ ~EGURANCA" COH~IRA A GR~FIA 10 NoME SOLICITADO, 

(.~ D('~T(.1 E, 1 .. lm~(~ Di::: E:J'jIÜB{~D .. 
4) VALOR REtOL~tDO R$ 2,00 SERVIÇOPÚ 

MINISTÉRIO D StlCO FEDERAL 

CONFERt: ~;;gMoUN'CAÇOES 
FOmJM CAIO NELSO~ SENNA 

PCf~1 T I F~(~I:OEI;rn::t) li.l.\H 
SETIM . 

. I'i 

.,:o~"".":"-:'" 

C) / ... 11... RtGINAL 

~~:tfo!!!.t? / / 
~., ,.,~ I • ~ • 

. : ,,:'.'.. ': .:; '" 
: '.: ':::' • ...1 I f ~ , , 

Sé!.' G(Jrald"o XaVfer Filho 
t:scrfvão Judicial ·/llst.173/88· CGJ-MG 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ 
CERTIDAD CRIM~ NEGATIVA 

CERTIFICO, NA FORMA DA LEI~ E POR ME HAVER SIDU REQUERIDO QUE, 
PESQUISANDO O BANCO DE DADOS DESTA COMARCA, COM A ()SSERVANCIA 
DO PROVIMENfO NR. 038/99, DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTICA DO 
ESTADO DE ~INAS GERAIS, ATE A PRESENTE DATA, NU QUE SE REFERE 
f.Kl C:l r:ç!:J3 I r, T F\ o::::) m:: .... E<-:Iil' r r:: I FlI..J I C>:1 DL!:;:: T elO p, ~:3 (.) (::; (.', c:: Df::' !::) P 1::: L..l:yr I 'v' (:, D n 
["'r''I'I''II-('" f"i"lI"lIJ1'I( .. ·· 1(1= 'Trh""'{"'í"i C'" )'W r .. ·f'][I .... r .. 'I'[ .. }.JCJ ". r ('''I -1'111"']' ,.... l"')"I""(""II['("II"'('" 
i:; 1~;;1-r~r~: ;~~l i: If r;j (.~:\ ;~ ;~~f~; ;~~:J;i~ l'. J. é:: [:'I'i:~I!~ Fi}\ :. ·li· :~: ~! .. ~,~ I;', .. :;~' .. ::; .. :~~4; ~~";:'1(' .~~ .;; .. ,~. :;~. '~ .. ,;: 'i;' ',o!o ~~;: ·H· ~f .~: .;. .. ;~. :;;: .;; .. ,,; .. ;;. -~~ :;~ 
" ., I'" ''', '1' "] · .. ·1· .. · r,,·t"I"" '1' "I" ,: ~.... ., ("1(:::' T ( .. , 1:':, f'" (· .. ·1 I ~ 7 1'"1(, .. \ .. ç\...I .. t, .U :::. r 1'\: :::... !'~'l~:;:' (.·')';.~.:.::L-ü..: ... 1 L-'}'" 

.. ......E'.f1J:...-r.-·d'iJH1:::-I'·,J{.~ZnF(END DE i:~IEiB1:f.3 F(()C:I"I(~ 

MAEI OLINDA MARIA DE FREITAS ROCHA 

CPF:: 
M-2.509.260 SSPIMG 
:5 :'::):3 F:l El9 !;:) c.;:. Ó ..... El "7 

.1 .... ,1::.:::;1,:,1 .. :.;'::;/ .,_ .. : .... " :d .... 

ESCRIVAO DO JUDICIAL 

1) DOCUMENTO EMITIDO POR PROCESS~MENTD ELETRONICD. QUALQUER 
EMENDA OU PASURA GERA SUA INVALIDADE f SERA CONSIDERADA 
COMO INDICIO DE POSSIVEL ADULT~RPCAO OU "ENTATIVA DE 
F·F\(.:iUDE::: " 

2) ESTA CERTIDAO 80 F VALIDA NO ORIGINAL OU 
(.ll....!TENrICp\N~ Ftm OFICl{:ü ... F'UE::I. .. ICC!" 

DEV I Dtlf';iEJ,J TE 

3) PARA BUA MAIOR SEGURANCA, CONFXRA A GRAFIA 
SOLICITADO, A DATA E HORA DE EMISSAO" 

De) NClr'iE 

4) VALOR RECOLHIDO Re E,00 

FURUM CAIO NELSON SENNA 
PCA TIRPDENTES, 48 

BETIM R.lm~.\O' 
Eaerlvl Judlolal 1.1' 

-, .. · .. ~·····_·_-OE.S 
_----....... $ .'. v",.' \I H lG ClC ·..-··°0011\.· .. -

\

.M \I~ \ :,'\ r_'O • M In." <; ,: ,n .3 I S _ 

l) "" \ l- i1 3 (: I ~~ () t~ ... _'"I~" .. • .. · ... _·· .. ,-- \ 
•• ' ............. u>-"' ... ~_........... Or Igln a 

,~~_.-..... . c o f1"\ o Q 
con1,,=,'El 1/ 0,( 

\ 

f"I~ (!) ~ ,-..... -----. 
E 

IV 1S •• ..1 --_ •• -... -... ._. \ 
m ....... ··· .. -

Asslna\ur<l: ";'.~;::::::. --- ff1 



PODER ,JUDICIÁRIO DO ERT ADO DE MINAS GERAIS 

EC Dl.... Fi: L. CERTIDAD CRIME NEGATIVA F:tlD" :I. 
i;:.im!!:llf.ll;:j:[ 

CERTIFICO, NA FORMA DA LEI~ E POR ME HAVER SIDD REQUERIDO QUE, 
PESQUISANDO O BANCO DE DADOS DESTA COMARCA, COM A OBSERVANCIA 
DCl r::'nD\Jlf"lE:'J:,rnj' 1\1[;:" i;J~:lt3/r1::f" i.) (.:1 C;Clr::r;:E:(::;E:OCJF;~Ii:!,""'!:;EF;:('~L.. DE JUF;'T"IC(\ ü[l 
""'"""""""I""'l'~'''! D1.?"ll·I'J."\f" 1"[''',''·,. ,,' "'. ;""1""1"" .". ,'''1'''''''''(''1'''''''1'""''1'''' '"""1"(,' I ir'! ""11 li""" r" I"" " .. '1· .. ·["·1""""[ .. '1 .... ' I:::).:) r"l .. A_ /1 ::. '''' ,. \ ~~I .. :',) .:1 '::. ~Ú·1.t. '~~!i ['''1 ::. (.( :,.1 ('\ C:. . .::~t:::. " ! ::. ,L.lf·'t "I!' \. _. I.: .... ". ::. ~::)::. I-t. ::-~.- ::. HI" ::. 

I':\DS F~EFi I E:;'THClB DE DI !::lTF,: 1 ElU:!. C(:iCl DE "1'01)(::)13 PlE (:~C[)E;:l F;EI.".{:i·T I \,/{.\S (i 

Sf5:r. í'~1~~ ~:::?f·,'lUt)~~~r.~:(::n: I ~::~J!:"l .. :~ ". I?i:~ . :~~::!I;,l:::·I.:~ '!."I~I~:lr;:~ ~""l. ?'] .. :n...ll~n. E ... 1::::<: 1.:::l:;I:.J~:~i?Ef:) 
Lh: .1.1"1.[ hJ(.~.l.b I}. H i..}f. .. l HI~"l'V\ ,,:.H f...,\ .. :!\1 I I,,(f·~l -f.,,·,.:·:!I'"k·:'H~·h, ~!,"" .. )~ 1!:,"j!:'",hdt'":'I .. )I")HI'"N":'f-·::HH, .. :,H{'".~'"::h.!··:!HHHI· 

(TI: ElE!....!.. .. !:::: D:f{b9"'.l ['/!{:":l l\lc)~::(f''''!(\h)D F(UCí-fr:'l / ..... 
l>f.rl-:r--lr!-(::H:::;l~I::~-j}.!t) ,;~j!tllf~·blf.)---F'"'j:-I::':::tl·" 1"'1:. ---:?,'----

RG I MG-2,,095.688 
CPF: 469300946-68 

DE 

ESCRIVAU DO JUDICIAL 

:1.) DDCUí"'!EI\JTU Ei'''l I "1':1: DCJ r'DF PF:iJCE:El'::;'(·!:I"·\[:' l'rei E:!....E::TnCiI\J:I. CC! n C;l\..J(:\L.DUE:I~:: 

Eiv'!I::'I\JDrl DL! p(~i~~Un(:1 13::::F~(', ~:3tH:i J I\)'·"!f~·d.,,. I D(:',:::q:::: r- !3EJ;:Pi CO 1',·.1 U I ))EF;:(\ Dn 
C;DI"ID li'JD1ClU DE: F'DSn.l::':T::l... (:L'tIL."I'E::I;:(IC'f\Cl ULI TF:!"JTtiTI'.'!(:1 DE 
F:'F(riUDE:: " 

E~) F::~:3'T·(") CEr:;:T:r. D(:iD bU "'" ',1(1 L I )')(.:j ,;D or:( I 13 I f·I(1I". DL) 
AUTENTICADA POR OFiCIAL. PUBLICO. 

3) PARA SUA MAIOR 8EGURA~CA, CONFIRA (..) GRAFIA 
SOLICITADO, A DATA E ~ORA DE EMI88AD" 

4) VALOR RECOLHIQO R9 2,00 

FDF;:lWI CI::i J: [) l\IE:U:;Ol\J .(:::.t~.",.!\\Jn 

PCA TIGADENfES, 48 
DET:t.!"1 

~,'m.nd.~ 
ves DInlz S.ot • . 

E,orlvã Jud/ellill III 8 

SERViÇO . 
MINISTÉRIO 6~~LtCO FEDERAL 

CONFERE CO COMUNICAções 
EM cf? / /Vi o ORIGINAL 
'~-'- / ,02 '/ 
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REPÚBLICA FE D E R 'A T I V A D O B R'A S i L 

Emolumonlos: ____ -t.:..:J-.., ..:Lfi)L..Jl. 

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TíTULOS DE BETIM 

TABELIÃO: BEL. JOS~ ANGELO DE ASSIS EUSTÁOUIO 

TABELIÃO SUBSTITUTO: BEL. ANTÔNIO DO PINHO ASSIS ANGELO 

AV. GOVERNADOR VALADARES, 315-A - BETIM - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

JOSÉ ANGELO DE ASSIS EUSTÁQUIO, Tabelião de protestos 

de titulos de divida da comarca de Bet(m, do Estado de 

~ Minas Gerais. na forma da lei, etc. 

:~_. /. C E R T I F I C A. q'~r-r-e",\e n d o o s seu s II v r o s d e r e g 1st r o d e 

p r o t e s t ts de tr tu los 9-e/d i v i da. d e I e~. não ,d o n s t a n e n hum d e r e s p o n s a b III d a d e de 

r'jAF! CI CJ . FF!I::.ITA~:V-' C::Ot"jUNI C(.~ICi~lD I:::-·tl:~"· CEie II é/I .. I}:i. ;;?' .. /}(:)9 /ÜO lí>:1. ""(?:\.,. CCli'-j 

ESTECS) NOMECS) .. ************************************************ 
. ·)t ~~ .)~ ')('1~ .)(. ·ii· * ~I; .l( •. ). ')é .)~ ')': ')1; .)~ .)(. ~r, .)(. (li; .). ~( •• i( •. )~ 1(' (li:' ,1(\ 1.(' ('é 1': 1(' 1': 'h' 1('·{'(.1" ')1; .)~ (,r, .)( •. )~ .)(. ')1, .)1; ')0: 11:' ')0: 1(. ;1; 1(, .). % 11: .)1: 'If: :)(. :ir, .)1: ')" :if: :,é 1(' .l(. 1" 

I: " 

1 • 

. !" 

'.' . 

..' 

, ", 

é ve rdade e dou fé 

'i,' t',' ',1"1' 

".,- ::. 1'. 

O Tabelião de Protestos, 

TABE~/ONATO DE PROTESTOS DE TITULOS 
!J(lse Angelu de Assis 8JISlrfqllí(l 

Tabelião 
BetIm - MG 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAl 
MiNlsrt:RIO DAS COMUN1CAÇOES 

CONFERE COM O ORIGINAL 

EM_~~~/: 
------ ---

DOIS) 

esta certidão só se refere ao nome e documento de Identidade 

tal como acima grafados. não abrangendo nomes e documentos diferentes. ainda 

próximos. invertidos, semelhantes ou resultantes de erro no pedido respectivo. 

,I 

I 
I 
I, 
I 
í 
! 
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REPÚBLICA F 'f:: O E R 'A T I V A o O BRASIL 

Emolumentos: ____ -"'!:>...,., -'Lf;""LJl 1. 

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TíTULOS DE BETlM 
TABELIÃO: BEL. JOSÉ ANGELO DE ASSIS EUSTÁOUIO 

TABELIÃO SUBSTITUTO: BEL. ANTÕNIO DO PINHO ASSIS ANGELO 

AV. GOVERNADOR VALADARES, 315-A - BETIM - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

JOSÉ ANGELO DE ASSIS EUSTÁQUIO, Tabelião de protestos 

de trtulos de drvlda da comarca de Bellm, do Estado de 

Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

C E R T I F I C A q u e ____ re-v-E\n d~o o s seu s II v r o s d e r e g I s I r o d e 

protestos de Utulos d'e drvlda, deles(~96;sta nenhum de responsabilidade de 
NA Fl C I Cl FI~ E I TA~;) C C) t'liUN I C(.~IC::i:~ICl 1..:·fíj(.:l .,.. CGC I: 64" ll:i. :,:,~ " 4a? /00 I{; :í. ., .. (,il :l. ,. CCJi"1 
~8TE(S)' NClMECS) ,,********************************************** ** 
~*************************************************************** 

l,' ", 

',' "I ,', ' 

l, " I ' :1,'1' 

o referido é verdade e dou 

Betim, 
r·;';", ':ta (TF1I:::ZE) Dr:: r .. J \ "I" ,.' ", 

I' , . , 

o Tabelião de Protestos, 

esta 

(DOIS MIL E DOIS) 

TABE~IONAro DE PROTESTOS DE TITULOS 
jose Anue/o de Assis 81lstdqllio 

Tabelião 
Setim - MG 

certidão só se refere ao nome e documento de Identidade 

1,1" 

tal como 

próximos, 

acima grafados, não abrangendo nomes e 

Invertidos, semelhantes ou' resultantes de 

documentos diferentes, ainda que 

"'" 00 .,dldo """'''0. WI 

I 
I 
~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA b Q BRASIL 

Emolumenlos: _____ ''''-.:l-r, -'ii:·~,L...Il 

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TíTULOS DE BETIM 
TABELIÃO: BEL. JOS~ ANGELO OE ASSIS EUSTÁOUIO 

TABELIÃO SUBSTITUTO: BEL. ANTÔNIO 00 PINHO ASSIS ANGELO 

AV. GOVERNADOR VALADARES, 315-A • BETlM - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

JOSÉ ANGELO DE ASSIS EUSTÁQUIO, Tabelião de protostos 

de Utulos de dIvida da comarca de Betim, do Estado de 

Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

\ _ (~?~ C E R T I F I C A • q u e,.-<"',r- e-IT,n d o o s seu s I i v r o s d e r e g i s t r o d e 

'-.,Pl~t.;,;tos:1e .. :.Itul .. ?s .... ?e dívi?~, de~.es ~(~,eonsta ~~~ .. hum ~e .. r.e~p~nsabllldade .. de 
; (i'r.Híl:~ d.I::. 1.) I::. . . I .. (.~ I .I. I','! (:1 NU 1,1 M (:1 I'··! U H (J [..: H (.:1 C P I.. li . 46 .)! " ;:) ~l (;) " '1; 4 (:) .... é (:l I' CU i\i 
'~STE(S~ ~OME(S).************************************H*********** 
I, "f'H!T" "". ~ . 1 '1." ~)',?,' ' .• ; +~('; ~,: ·)1:.1H(· ~ . ~(. ·)H~ ~HH(' ')H~ .)( .. ),:. ')': ')" .l(. ~t ~(. ')('1~ ~" 1', ')('1~ ·lf: '1': ')': ~(. 'lH, 1r: 'ir: ,'f: ')1, '1', ,'f: ')': .)f: ,'f: 'lf: 1~ 'll: ')" .)(. ·)Hf: ')f: ')" ')" ')~ 'lf: ·)1: ')f: 'If: .l( •. )( • 
r f ,'-1;11'\' I".' t -'! . 

'l'!··l·,·,1 ',,' 

j,I·Ii· ... •.· . 

·1····\··;···· 
'!'I-j .,' 
T,j' t • 

r ,I . ti!~, I '. " .:,.~ I. 

T':"",,' ·,1,-:' 

1 :"'" 1-':" 
r" . I " \\ I ~ • :' 

T" .1 tI.\ '/", ,", \ 

'(:-1 :JI1J'~;d.. !,; ,. 

'\,1""')'1:'1:' . I • .' 

1'1 ~I P'I'\" ',,! u' 

':'j-"'.'I!!!""·f'" 

1·" '~ilq'o1:,·I' r.:·' " '" 
. ,'! r!1 11 !U:' .\ .. FI:' :,:' I ", 

T'ü :-1;1 1.1,>I"l :., P,~ !., l' I, ~ !', 

T:d dilJ'l!I 1-' !', {lI' '.,-' ti, "1'1'. 
'T:" t-!::1.1·1!-' ,I., I ,.o! -':' .1. to, t;'· 

1:lt rli'l'lrt!- .1.. r':,; .' ,,'. 
-:-11.,'-,) ,.,: 'I .; .. f"1t: ",; " ,. 

1 o! .. "1 li" '- rI' I 1~' ". 

-r ,1 f'" 'I I ',-,,; ri" I \ ~!. 

'f " ~ '-OI 1 !':, '-, r:· : o,,' 

., " I' I I ,1 I I •• \.'" ' • ~ 

( ,! 'I 't. ~'!', ~ . !. ! •• 

r'" f ,; I'" ,_,. PI("l-, ': .' 

o referido é verdade e dou fé 

Betim, 
.,; "',1., :1..::1 .( TI~EZE) DE 

••• :' .' • r 

• I " !: 
" -', - : 

o Tabelião de Protestos, 

SERV/COPÚ 
M'NIST~R'O' DA~lICO FEDERAL 

CONFERE CO~OOMUNICAÇOES 
EM tJ) ;/ . Of~/G'NAl 

-~ 

CDOIS MIL E DOIS) 

iABELlONATO DE PROTES10S OE TI1ULÇS 
fusi Alfue/u de AssIs 8flStnQlllU 

Tabelião 
Betirn ~ MG 

( esta certidão só se refere ao nome e documento de Identidade 

tal como acima grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda 

próximos, invertidos, semelhantes ou' resultantes de erro no pedido respectivo. 
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---------------------_ ........ _ .. -'-"'--" •... 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

MINAS GERAIS 
~ .. 

,H··'H· CERTIDAQ 'J"!'{-"+ 

'CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQlJlVOS I NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 
i 

/ 

MARCIO DE FREITAS ASSIS ROCHA / 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO 048237700213 

ESTADO CIVIL CASADO 
DATA DE NASCH1ENTO 30/08/1961 
FILIACAO (PAI): JOSE NAZARENO DE ASSIS ROCHA 

(MAE): OLINDA MARIA DE FREITAS ROCHA 

PROFISSAO JORNALISTA E REDATOR 

. VOTA NA ZONA : 040 SECA0: 0221 

COH INSCRICAO DESDE : 01/10/1991 

RESIDENCIA: RUA RUBENS DO PINHO ANGELO 120 AP'ro 201 GUARUJA 

CONSTANDO AS SEGUINTES FILtAÇÕES: 

PV.- PARTIDO VERDE 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR .!~'fA. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERA!. 
~.m~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONFERE COM O ORIGINAL 

, EM.~ú_fi / _,0/4/"/ é 
hF;GULAR. \ -;;I~ 
~ ~ rí------·-----~~-~--~--------

.' 
., ' 

EM 30/09/1999: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PV - PARTIDO VERDE 

BETIH, 11 de Jarieiro de 2002 

. ~i ~'" Ar.. lo,j 'Prado 12aft. 
~,r,,~~ . 

Cblfi do Carl6rlo • 40.- ZE 
Matricula - 0167 

---_ ........ ------_.--. 
MIf'JI."HRIO f),IS 1:0', ~JfoJ!'cr,COr.:St 

. I Q) CP I .: (1 ;1" I.i ~J ~ r ,\ I '1 .' 'i .,. , 1\ I S 
• __ ...... ~ .... 4 •• ~ ... _~_ ........ '_',. ... _'._._"""".,.;~ _-e 
C.Orllere Com o ()rlglna l 

Em .º .. ? ..... J.. ..• ~-.b~ ~_ .. 
ASf")inJ1Uf é( ~ ...... ~ ................ _ .. _ ...... ___ ._. __ _ 

.. __ .. _----------



) . 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

MINAS GERAIS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS l\ RQUI VOS , NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

GISELLE DE' FATIM.Zi NORMJ\ND ROCHA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO 049158170213 
ESTADO CIVIL CASADO 
DATA DE. NASCIMENTO 26/011/1961 
FILIACAO (PAI): WALTER NORHAND FILHO 

(MAE): LILA RODRIGUES NORNAND 
PROFISSAO JORNALISTA E REDATOR 

VOTA NA ZONA : 040 SEC}\O: 01811 

COM INSCRICAO DESDE : 04/06/1991 
RESIDENCIA: RUA FURTADO HENEZES 190 lI.P 201 CENTRO 

NAO FILIAD~ A PARTIDO POLITICO 

,ti-
CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA ;'R,EGULAR. 

__ .c."' , '" \ EftI\\: 
\ ' t\\"\CO fE.O p.çOES 

BETIM1 11 de Janeiro de 2002 

"~lfA. ~"/ A-~ 1)laJ I'pMdo I2agt 
I".,tll~ v-

Cbifa d. Calt6110 • <10.- ZE 
MatrIcula • 0\67 

, _. / . \~E\~~~~ ~~C",SO~~~~~~P~ / / 
t-l\" \'\rE.R'é.' ~_ tJ.ti-

CO /JII '. lfJ '...-- ......-
EW\,~'-



MARCIO FREITAS COMUNICACAO LTDA 

CNPJ : 64.412.489/0001-91 

C I R C U L A N T E 

CAIXA 
Caixa 

TOTAL DO ATIVO 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2001 

A T I V O 

5.506,11 
5.506,11 

Pág.: 0001 

5.50Q,ll 

5.506,11 

. ~,! A . ál' 3100 De_ro d_e _200_1 ___ -----'_+-'l--_+-_ 

MARCIO FREITAS COMUNfuA 
MARCIO FREITAS ASSIS ROCHA 

CPF: 533.889.096-87 



n 

) 

MARCIO FREITAS COMUNICACAO LTDA 

CNPJ : 64.412.489/0001-91 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2001 

P A S S I V O C I R C U L A N T E 

EXIGIVEL 
OBRIGACOES SOCIAIS 

Honorarios Contabeis a pagar 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

PIS a recolher 
COFINS a recolher 
IRPJ a recolher 

P A S S I V O 

84,00 
84,00 

260,45 
17,76 
81,99 

131,18 

Pág.: 0002 

SERV1ÇO PÚBLICO FE~ER~~ -$ 

bJl'- 1\'''TéqiO DAS COMU~.~CA\~OE 
l Ih.,) 1,;;. : .... ·::IIGINAL 

CONFEHf.:. COf;j O vI". ofj 
EM.--l-L-,- _.-1~~ 

Contribuicao Social a recolher ___ -f!2.d..J9 'c..L52!!- 344,45 

P A S S I V O E X I G I V E L A L O N G O P R A Z O 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS 

Financiamentos 

P A T R I M O N I O L I QUI D O 

CAPITAL 
CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucros/Prejuizos Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 

2.156,54 
2.156,54 

30.000,00 
30.000,00 

(26.994,88) 
(26.994,88) 

2.156,54 

3.005,12 

5.506,11 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2001, estando de acordo 

com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 5.506,11 

(CINCO MIL E QUINHENTOS E SEIS REAIS E ONZE CENTAVOS) . 

MARCIO FREITAS COMUNlCACAO A 
MARCIO FREITAS ASSIS ROCHA 

CPF: 533.889.096-87 

ezembro de 2001 

MARCOS RODR GUE DA SILV 

~ie~~ SibJ4 
contador 

CRC-MG: 56.418 
(31 )96776022 



(" ) 

f)6 
Pág.: 0003~ 

MARCIO FREITAS COMONICACAO LTDA 

CNPJ : 64.412.489/0001-91 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2001 

RECEITA BRUTA DE SERVICOS .......................... . 14.080,47 
(7.110,64) 
(1.808,17) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS ........................... . 
DESPESAS TRIBUTARIAS ............................... . 

RESULTADO DO EXERCICIO ............................. , 5.161, 66 

. L\CO FEDERAl­
SERViÇO p~~ COMUN\CAÇOES 

M'NISTt:.~.IOREDC\Ov I\~ O OR\GINAl.
1 CON~E ~ I ~6-

~M~P = 

Reconhecemos a exatidao do presente demonstrativo, 
realizado em 31 de Dezembro de 2001. 

31 d~ezembro de 2001 

~~~t~ / 
MARCIO FREITAS COMUNICACAO LTD 

MARCIO FREITAS ASSIS ROCHA 
CPF: 533.889.096-87 

MARCOS RODRI UES A SILVA 

~~ ~ contador· 
CRC-MG: 56.418 

(31 )96776022 
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PODER JUDiCIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDAO CIVEL NEGATIVA PAG .. :I. 
OOO()O/.~ 

(~~RTIFICO, NA FORMA DA LEI, E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO QUE, 
PESQUISANDO O BANCO DE DADOS DESTA COMARCA, COM A OBSERVANCIA 
DO PROVIM8~TO NR .. 038/99, DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTICA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, ATE A PRESENTE DATA, NO QUE SE REFERE 
AOS REGISTROS DE DISTRIBUICAO DE TODAS AS ACOES CIVEIS, 
FAMILIA, FAZENDA PUB~ICA FEDERAL, FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, FALENCIAS E CONCORDATAS, REGISTROS 
PUBLICOS" SUCESBClEB E f~l\.mEHCIA" FVOI~OB OH FEITO!;; DE 
r'(')IYII::'I::'''r'I::'I'-I(:~'I' ~ 1)1') 'TIJ]·ZA· "('] 1::'ql::'I::'(":'I' ~I ("'I'\J' 1::'1 '\IA~lT:";/'~"';] 1

'
1 :'\JI::'I:" ("(')1'1"['1:" ~ )l<)1<"<>'~w 

.. ~ • 0.0 0,0 •••• ("( ••• t....... .\).. o •• "" 0'0 ,_ •• (", 0.0 .,.. 0.00.0 !1 r\ },"I f'I ... " .~. ,("1 I I I'J r·" .. 

MARCIO FREITAS CClMUNICACAD LTDA 
CGC(MF)I 64412489/000:1.-91 

NO QUE BE REFE~~ ESPECIFICAME~TE A DISTR1BU!CAO DE ACOES DE 
Ff~LEHCI(.:l / CCjI'ICDF\:D(.1Tl~ / 

A PRESENTE CERTIDAO HAO EXCLUI A ~OSSIBILIDADE DA EXISTENCIA 
DE OU·n~(.lS ('~COES l)E~ H(':d'UF;:EU!1 D IVEF~SA D(.:lGHJEl...r~S r!:jDU I 1'11:::1'1 C I m-((.:lI>AB .. 

~
-ERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 

" ". "'(' (' ..... MiNISTÉRIO DAS COMUNICAçOeS 
BETIN ~I :l.t.! DE i·ll(.:lm~O LoI~ .. ,:.,),.1.,:. CONFERE COM O ORIGINAl 

. ,/' EM, .. :; I I ( ~ tJ / / 
ESCRIVAO Do JUDItIAL 

:1.) DClCUI"IEI,rro EI"IITIl)D POF: F·I:~OCE:!:)B(.wIEI,rrO 1:::i...ETFmHI:. . @.Ji~L.Gll.JEI:~ 
E::I"IEI'IX)(.i l1U F~(lSuíZA GEF~A m.JA lH\lt~~LIÍ)(.1))i:~ I;~' !:,I:::l:;:A COI'I~:lIDI:::F\:ADf~ 
CONO INDICIb Dt POSSIVEL ADULTERACAO OU TENTATIVA DE: 
FF~(.:lI..JDEu . 

2) ESTA CERTIDAl1 tti E VALIDA NO ORIGINAL OU DEVIDAMENTE 
AUn~NTICADA POR O~ICIAL PUBLICO 

3) PARA NAIOR SEGU~ANCA, CONFIRA A GRAFIA bd NONE SOLICITADO, 
A DATA E HORA DE ENISSAO. 

4) VALOR RECDLHIDO R~ 2,00 

FORUM CAIO NELSOH SENNA 
PCA TIRADENTES, 48 
BETI("I 

-' 8e/ Geraldo Xavier Filho '. 
r:scrivi3o J~dlc;al .. lnst. 173/88 ~ CGJ-MG 



-lt!!lIZf~~:~tJ&:~:;i:Z~~l~~:~~~J 
.. ) _'O_:..:'~.::.- _ .. ~ 

~ ~. 
, - ------"- _---.. 'CARTÃO:OE'1DENTIFICAÇÃO'OA :', _.---D'TA~DE-'BERTUR' 

--.< '---PESSOA JURíOICA '.' -. ---- --05/12/1990. 
.-lI 

0:-1 

:11 

I- <1: U 
WO 

(NOME-DE ·fANTASlA) 

CÔDIGO E~DESCRIÇÃ.O DÁ..ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

74.-"40-3-01 '- .Agenci as ·de publ i cidade -e· propaganda 

. cõ O] GO E -D E 5 C R 1 çÃo-:ii"i-UAW-R--EZi--JUR f D 1 C A 

20&-2--'SOCIEOADE P/QUOTAS'RESPONSABILiOADE LTDA 

-' 

~I 
-i\, 
;lI 
':'1 
,il 

Clili ...J 
WN.<1: 

<1:""- o.. . Cl LL;~ O 
...J<1: z c:::(O·;:) 
c.....J .2 -<1:, 
Uª- O 
-O 1« 52 -~. 

.;:) U 
~.~ (f) 

-- :~. -.; 11 
.! 
;q 

J~~~~~A.D::~~ií NE~-ÉS" I :IN:~ERO.:. '1 r;:~.~E~~TO _ 'O O ' ~ 
fi'i. __ ,. \ 

c:::(~ Z 

0::0: w 
~<1: O 
1-1-:-'i 

! ~ 1 

;1, 
ICEP. . " IIB<lRRO/DlSTRITO o=J IMUNlClPlO 11 

- ~2510":220 CENTRO BETIM S Q f:i ..... ~. 
O . w 1« -o: W u f-u.. w o: 

CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO ElETRÓNICO/1ElEFONE 

"TE(: ~,'-5323582 IFAX: ~1 -5323582 

:ICPFO'DO -RESPONSÁVEL. 

'533.889,096-87 

~ f PROVADO PEL t,--rNTsRf-=-NO. 2/2001 

~ -:.:-.-

SlTUAÇÃO ESPECIAL 

\fALIDO EM T00.o TERRlTORIO NAClONAl . 

1 

i(; 

W(f) « o:: (.) 
c. 

: ! 
11

1 

. .:1: 
-:'---~--~--==.--~, -.=-------,- 'o...i' ~ __ ....,:_ __.~ . _ .••.. __ • __ . _____ , ____ , 'I 

GOVERNO DE MINAS G'ERA~ 
SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA 

C CADASTRO DE CONTRIBUINTES) 

C04RTÃO DE INSCRiÇÃO 
ESTADUAL 

1067 . 16lj.396 • 00-lj.0'" 
~----~--------

G"OM' OOM,"O'" 

~MARCIO FREITAS COMUNICACAO LTDA ~ 
['""'000 mAS'''",",",o J 

CNPJ----------------__ __ 

~44124B9/1.11-91 
CAE 

'~OD, 06.01.37 

,.----. 

r---------------------EN9EREÇaQ======================:­

I-- TIPOrr!TULO/NOME/NÚMERO ----------------------1 
RUA PEDR(i t:r.E"tJES 80 

CSLO~71~ [COMPU J [ COMPU J 
i-- BAIRRO DISTRITO.-----____ ----j 

CENTRO J. 
i-- MUNIC!PIO - CEP UF 

BETIM ./ 3251~.~22t ~~~'. 

__ .uJ._uu_ ~L.UJ._~w~ DATA DE ( -)1 !!t";; ")fl;fl;? J DATA DE ( "}'1 .-;,':; ")wrGJ'J J 
INSCRiÇÃO EMISSÃO . , ' 

MOD, 06,01,37 (VERSOI 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIRETORIA DE ARRECADACAO E fISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

)ADOS DO CONTRIBUINTE: 

:NPJ: 64.412.489/0001-91 
JQl\1E! MARCIO FREITAS COlvJUNICACAO JJTDA 

~NDERECO: RUA PEDRO NEVES, 80 SALA 07 

3AIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
1UNIÇIPIO: BETIM 
~STADO: MG 
:.E P: ..3 2 51 0-22 O 

Y'INALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 012232002-11022010 

SERVIÇO PÜBUC? FED~~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM O ORIGINAl 

EM j I 1-12. ( I ~f) (i 
'-~~-

L~LTACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 

TI\ )NTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 

1I,.l:;Y.ENACAO OU ONERACAO, A QUAJJQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 

~ ~LES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

EI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 

EBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DENTIFICADO, RESSALVANDO· AO INSS O 

VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VA1,IDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DP. 1:~1\1P.RESA, I\1ATRIZ E FIJJIAIS. 

A ACEITACI\O DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

V1U,IDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO 1I.CEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 

~·~~previdenciasocial.gov.br, OU ·JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 

"-jJ1, A FINALIDADE PARA QUAL FOI E[\HTIDA .. 

~ ~TIDA EM, 26 DE MARCO DE 2002. 
// 

Vl\L IDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA E~lISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

------".,--------

I 
! 
I 
~ 

I 
I 
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. Certificado de Regularidade do FGTS 'di9~~ 
g2:fi - C3 ~~ , '1fI(2"A 

_<~f.;:-"" 
C: . .t.,IX~. =coN(~r· .. 11·C': . .!:.. FEDER.AL 

Inscrição 
Razão Social 
Endereço 

: 64412489/0001-91 

u.?O 
O:? O "-J 
g8~ 
'ffimO 
.:,') <t O -
o..Ou,! \ 

oo~~ o-UJ'-_~u.. '---uJ-a:,1- ..... 
UlWO 
" .. -O -
VI~ ~ 
~ W 

: MARCIO FREITAS COMUNICACAO LTDA ME 

Certificado de RegUlaridade-~ 

: RUA PEDRO NEVES 80 07 / CENTRO / BETIM / MG / 32510-220 

Pá~alde~ 

\

' U) 1- I I! 

UJ""IO~I'!l o -f C ti 
(> "'. - q 
~! ;; I 01 ~i ! , 

1 '..J • ~ - , '. 

;t'~ ~.10 ~iJ '!I 

l~~l~ ; :\ 
I I \", f'.' • 

:n '" i o "<.li ; g o)., i i 

O:mL :m 
,'-'-' crl:p~i 2 l
~ ~r~~ l ,i

l .- ·1,.l I· ..... A! 1\1 

. ~ !!. ~! C~; E 
, ~ . tZOlo c ~ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçã~ue lhe, con~re o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, n1.~1 5 JI:bW 
<>: 

empresa acima identificada encontra-se em situaça~nte o Fundo de Garantia d9 Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de j~va contra 
decorrentes das obrigações com o FGTS. ' 

Validade: 26/03/2002 a 24/04/2002 

Certificação Número: 2002032600004608561009 

Informação obtida em 26/03/2002, às 12:33. 

...::. 

cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições' e/ou encargos devidos, 
\. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: \\. '. 
www.caixa.gov.br "('\ 

http://fge.caixal070/101IFgeCfSlmprimel.ASPCRP._· \oa=4608561&V ARPessoaMatriz=4~._~)61f -T ARUf=MG&VARInscl-6441248.9 26/0312002 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome:MARCIO FREITAS COMUNICACAO L TOA 
CN·PJ: 64.412.489/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº- 93, de 23 de novembro de 20/. 

Emitida às 21 :01 :04 do dia 25/03/2002 (hora e data de Brasflia). ~ 
Válida até 25/09/2002. 

Código de controle da certidão: OC1F.C9C5.F4E4.E761 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço htlp://www.receitaJazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nQ 93, de 23/11/2001. ,. __ ...-, .. ........ ~ ... _ ....... _ .... _ ... ""IoIl._·_I.~_ .~-.-
C l) r·, I ,9 r·;) C O rIO O O r I g i n a I 

Em ... r:?.~., .. .I __ ... _.fLI.J..r:.'~~Z I 
Assinatura: ...................... ~. __ _ ---_.. ..... ..--.--.........._. 

http://wviw.receit.azenda.gov.br/Aplicacoes/certidao/CertInter/CertidaoUp.asp 
25/3/

200Es1 



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

64.412.489/0001-91 

Nome Completo / 

MARCIO FREITAS COMUNICACAO LTD-V 

~ . L 

Página 1 de 1 

L/ 

Ressalvado o direi~ a Fazend)'acional inscrever e cobrar as dívidas que venruun a ser 
apuradas, certific~~se, p~a os finS);A direito, que, analisados_os registros da Dívida ~ti~a da 
União, verificou- NAO ExysTENCIA de INSCruÇOES em nome do contnbumte 
acima identificad . E, para co~tar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), sta ce ,'aão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 
•.•.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•...•.•.• , •.•.•.•.•.•.•.•.•...•.•.•.•.•.•.•.•...•.•.......•...•.•.•.•.•.•.•...........•...•.•.•..•....• , ........................... , •...•.•.•.•.•.•.•.•.•.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•.•. ~ •...• , •.•...•.......•.................•...•.....•...•...•.•.•...•.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• , •.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•...•...•.•.•.•.....•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN n2. 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n2.147, de 03 de fevereirode'1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." E 

púaUCO FEO . AÇ E,S 
ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE ~F~1~g ON3 GOM~~;~\t-!p.: 
.............................................................................................................................................................. :: ...... M\i~~~ÓNFEF.e·-Got~Q;T·········í·:Jt Li 
Emissão às 14:30:33 do dia 26/03/2002 / Et/I • .-J..L-1-- --
Código de Controle da Certidão: EC86.74F5.9CA2.2228 ----
Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INV AUDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 26/312002 
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DE ESTADO DA 

FAZENDA DE MINAS GERAIS 
I li, 'It ..... ". 'i!" , • '" 
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OU EMEHDA, ANULA A PRESENTE CERTIDÃO 

EM SUA FOR MA ORIGINAL. 

INFORMAÇÃO: 

ASSINATURA O MASP. 

HO~~L/~GP:;;,') (J 
~~~ .... 

DATA MASP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE éETIM 

Secretaria da Fazenda 

Finalidade: PARA FINS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIO:/' 
,..0 

, :.'O~\v 
O,?\~V 

Em nome de: MARCIO FREITAS COMUNICACAO L TDA c.~:0:'~~~\O or'~~M\ O 

CPF/CNPJ nO: .64.412.489/0001-91 .. ,:.~\5'\~~~:.~\:;. G I 
Inscrição: 235/001-7 \'1.' CO\·~·-

Residente/estabelecido em: RUA PEDRO NEVES, 00080-SL. 07 

CENTRO-BETIM MG 

Indice Càdastrai do imóvel comerciallindustrial nO: 005.018.0039.01 

Betim, 14 de Janeiro de 2002 

OS DADOS INFORMADOS SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE. 

Ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos de responsabili­

dade do Contribuinte v--1ma, ê vierem a ser apurados posteriormente ao fornecimento 

desta, certificamos qu não consta(m) débito(s) até a presente data. 

~ 
Emitida em 14101/Ó2 - Válida até 09107102 

-----~.-

Responsável(is) 

~~''' _____ ''''--'''''''''._ .. 106..~~.\ ....... 04 ... ·.I"~ 

Contere Corn Ó O,I:;lno.l 

Em .. t2..~ .... ! ..... _.Q!{ .. _ .. ~ _.~.2. 
AS51'1'11u r i1: .... , ............. ~ ....•.. ~ .... I - .. --,--_ ..... ,. __ .-.. ... , ... ~--..... .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°103J2001-SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 08(0170) dias do més de ABRIL de 2002, às 9:00 horas. 
LOCALlDADES: CHAPADA DO NORTE, GUARANI, GUARARA, IPABA E fTAOBIM IMG. 

Folha: ....... o.-.L __ 

, RAZÃO SOCL>U DA NOME DO ASSINAT1JRA. RUBRlCA RG N° 11,1]" SOCIO!ACIOL-i"ISTA 

PROPONENTE REPRESENTA_i\fIE (\ PROCT.;~-\.DOR 
LEGAL OU .. 

PROCURADOR 
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Sócio/Acionista ( ) 
Procurador Ç<J 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador W 

Sócio! AcionisTa ( ) 
Procurador '94 

Sócioí Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista (Xl. 
Procurador () 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador ~ 

""" ~c.P. 

\ ~~~\~ " . -;!. ~\":- ~ 
'"""'~O _'t _ 
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CONTINUAÇÃO DA LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
EDITAL: CONCORRÊNCIA N°103/01-SSRlMC 

RAZA.O SOCLU DA 
PROPONENTE 

NOiHEDO 
REPRESENTP..l.'fTE 

LEGAL OU 
PROCURA.DOR 

ASSINATURA. 

!:J 

RUBRICA RGN" ItJF 

~ &(JJL f;tA A~ ~ I IJ"fll{t;UOJ@ i_ JiJ l'1-l-( õ7 6 
L. Toft;t . g 1-,6 ~ ~V, _;:;---: -:>. fl j.J 11 J AI7 6-

'V'&é?--~e;vre. ~.v /?'P--Z3 ~I' - --:M ;14. /y".t6L-Ç· ~n_A 'r?.A7í!..l77< ; 
. /. V'''' ~. ;.' s.sy.-t'4 == -, , \ 

\ -----~t::D E j\) eo(VI (J/yl(/:iú;t .... Jo.S E V f R.~ nct IV j -I- ~ -" -- -- .. \. ---~ ~~ I jY I J V \ o o() CI 'o 

~(Y7IHLKt?TiN6J,.1Y(·~ I f11.;rJ\J(,f+G~·M~ ~\~\tt\ttU\\L~\t\\\\NlltfL ~~~ I SS~MG 
Kw CÁ 0. r;. ê /f::!; 
tLD;t1 d ,L~é &4 c.49 I A y ;u O 1fu rCr? 
I JÁ. rÇ?/) J-
! 

I 
, 

/7J v _-_I I 
L~' ~< IQG'403~ 

j--';;;;::::,,-

pá: 01 

Folha' 
SaCIO/ACIONISTA 

/ 
PROCL"RillOR 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (;<) 

Sócio/Acionista G><J 
Procurador () 

Sócio/Acionista ~ 
Ptocurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (-'4-

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

-~---

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORR ÊNC IA N°103/2001-SSR/MC 

LISTA· DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas. 

FOLlIA: ___ _ 

LOGALlDADES: CHAPADA DO NORTE, GUARANI, GUARARA, IPABA E fTAOBfM / MG. 

--1----------------· .---.. ------------ -- ---.-.. --.-----

------------------ -_. -- -- - -- -_.- --- ----------·------1 

--1------------------ .. --- - .-------- ----- .----------·------1 

--------------1--------------------1 

-_1 ________________ --.--.- .-.-- ---------.---- ----------4 

--1--,--------------(---------------------1 

--1----------------1-----------1------------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARiA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAJS 
CONCORRÊNCIA N°103/2001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EPA ATA ~ 
~ SERVI;O 1JI:RAolODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. 

DATA: Aos 08 (OITO) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas. 
~ LOCALlDADES: CHAPADA DO NORTE, GUARANI, GUARARA, IPABA E ITAOBIM 1i'Y1G. 

~ FOLHA: 
{ Rilzão Social da I CGC N° Nome do representante legal ou : CPF)T° RG na /"L""F I Assinatl.l.ra ., 

~ 
Proponente procurador: I; 

_ 1 

, ~ A D~O. L_i U ':'.~ r. I, O li, 5 ~':~ 0){:3( AIV\êUUi\ --:~C l&\.i~l I '10ê (; 1t(.fCt - O D. E i /:~ ~~ I Kf(ii;/~. . ('I! SócioiAcionista ( ) I 
, r VL ':J '1/.5 1-.. I Y rJ , U()o~ - t'r --r::- . r-/ êl ., '; .. 7'<)' ._ I irr / lUl,tl·(.QU~rocurador ()() 

.! _: dJ)J\J'{;l·t~'> ~ -,.'" .() /. \J .yu d I 
I PROPOE CONST.-'\.RE:.YIATA:: _ _ '; ,. -1 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO. 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERA1S 
CONCORRÊNCIA N°103/2001-SSRlMC 
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TERMO DE INCLUSÃO EM A TA 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA DATA' Aos 08 (OITO) dias do més de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCAL1DADES: CHAPADA 00 NORTE, GUARANI, GUARAPA, /PABA E ITAOBIM IMG. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA N°103/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

( ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
\) DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE 

J CHAPADA DO NORTE. GUARANI. GUARARA. IPABA e ITAOBIMIMG. 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada à Rua dos 
Timbiras,' 1778, Centro - Belo Horizonte/MG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembrQ de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Minas Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) d~ 
04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria n001 de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20/03/02, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a participação de seu 
Presidente substituto Wilder Paula de Almeida e César Coelho Guimarães . Deu-se 
início à Reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos 
interes~ados nesta Licitação, que objetiva a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de CHAPADA DO NORTE. 
GUARANI. GUARARA. IPABA e ITAOBIMIMG, na conformidade do item nove do 
Edital (Àbertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seguinte 
seqüência: (1) Assinatura da Lista de Presença dos Representantes Legais das 
Licitantes ou dos seus Procuradores Legalmente Constituídos, bem como da Lista 
de Freqüência do Público, que serão anexadas à presente Ata. A Lista de Presença 
foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao Senhor Presidente dessa Comissão, (2) 
Recebimento dos protocolos de comparecimento à Licitação, (3) Entrega dos 
invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do Ministério das 
Comunicações em Minas Gerais pelos Representantes das Proponentes, que se 
apresentaram na seguinte ordem; (CHAPADA DO NORTE) Rádio Líder FM 97,5 
Ltda, Rádio' 1010 Ltda, Rádio 541 Ltda. (GUARANI) Rádio de Guarani Novidades 
Ltda, Deo Volente Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 541 Ltda. (GUARARA} Rádio 1010 
Ltda, Rádio 541 Ltda. (IPABA) Marcio Freitas Comunicação Ltda, Deo Volente Ltda, 
Rádio 1010 Ltda, Rádio 541 Ltda, Rádio Nativa FM Ltda, Vale Verde Comunicação e 
Serviços Ltda. (ITAOBIM) Rede JV Comunicações e Marketing Ltda, Rádio 1010 
Ltda, Rádio 541 Ltda, Deo Volente Ltda, Catta Preta e Diamantino Empreendimentos 
Culturais e Educacionais Ltda. (4) Os representantes legais das Empresas Vale 
Verde Comunicações e S~rviços Ltda representada pelo Sr. Marco Pólo Gambogi 



Alvarenga, C.I: M-198.059- SSP/MG, Rádio Líder FM 97,5 Ltda representada pela 
Sra. Maria Teodora Tavares, OAB/MG 74.886 e Rádio Nativa FM Ltda representada 
pela Sra. Terezinha do Carmo Schwenck, C.I: M-1.023.816 SSP/MG, foram eleitos por 
todos os Proponentes presentes à reunião para compor e representar a Comissão 
de Proponentes com a finalidade de rubricar os invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, das Propostas Técnicas e das de Preço pela 
Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucros de Habilitação de 
todos os Proponentes. Foram rubricados os invólucros contendo os Documentos 
de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os membros da 
Comissão e pela Comissão dos Representantes Legais eleitos à reunião que 
apresentaram propostas para as referidas localidades de execução do serviço. (5) A 
Comissão faz constar o número de folhas existentes dentro de cada envelope de 
Habilitação entregue pelas proponentes a seguir: Rádio Líder FM 97,5 Ltda - 24 fls; 
Rádio 1010 Ltda - 49 fls; Rádio 541 Ltda - 52 fls; Rádio de Guarani Novidades Ltda 
- 39f1s; Deo Volente Ltda - 30 fls; Rádio Nativa FM Ltda - 44 fls; Vale Verde 
Comunicação e Serviços Ltda - 41 fls; Rede JV Comunicações e Markenting Ltda-
31 fls; Catta Preta e Diamantino Empreendimentos Culturais e Educacionais Ltda -
26 fls; Marcio Freitas Comunicação Ltda - 30 fls. (6) A representante da empresa, 
Rádio Líder FM 97,5 Ltda ,Maria Teodora Tavares faz contar em ata que a 
proponente Catta Preta e Diamantino Empreendimentos Culturais e Educacionais 
Ltda apresentou procuração em desacordo com o item 8.2.1 letra "b" do Edital (7) O 
representante da empresa Vale Verde Comunicações e Serviços Ltda faz constar 
em ata que a empresa Catta Preta e Diamantino Empreendimentos Culturais e 
Educacionais Ltda apresentou procuração em desacQrdo com o item 8.2.1 do edital 
(8) As Propostas Técnicas e de Preço pela Outorga, uma vez rubricadas foram 
lacradas em invólucros separados por cidades: (CHAPADA DO NORTE.l Proposta 
Técnica lacre nO 4471664, Proposta de Preço lacre n00955220(GUARANQProposta 
Técnica lacre nO 8384008, Proposta de Preço lacre n05578675 (GUARARA) Proposta 
Técnica lacre nO 3898553, Proposta de Preço lacre nO 2784442 (IPABA) Proposta 
Técnica lacre n° 9456019, Proposta de Preço lacre nO 3534553 (ITAOBIM) Proposta 
Técnica lacre nO 9085019, Proposta de Preço lacre nO 4351664. Os mesmos serão 
mantidos sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico desta Delegacia 
do MC em Minas Gerais (6) Em seguida, o Senhor Presidente da Comissão de 
Assessoramento Técnico do MC em Minas Gerais comunicou aos presentes que 
começària a abrir os invólucros contendo a Documentação de Habilitação, (7) 
Rubrica da Documentação por todos os Membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico da Delegacia do MC em Minas Gerais e pelos Representantes Legais das 
Proponentes ou seus Procuradores Legalmente Constituídos, presentes à reunião, 
que apresentaram propostas para a localidade que pretendem a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, (8) E nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a reunião às 11 :30 horas, tendo sido lavrada a presente Ata, 
que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos Representantes Legais das Proponentes ou seus 
Procuradores Legalmente Const~tuídos Presentes à reunião. 
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COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPONENTES: 

EMPRESA REPRESENTANTE 
Rádio de Guarani Marco Antônio Pinto 
Novidades FM Ltda -
CNPJ 04.929.372/0001-58 
Vale Verde Comunicações Marco Põlo G. Alvarenga 
e Serviços Ltda - CNPJ 
03.863.245/0001-30 
Rádio 1010 Ltda - CNPJ Marivaldo Cordeiro Via9 
04.502.633/0001-59 
Rádio 541 Ltda - CNPJ Marivaldo Cordeiro Viana 
04.465.169/0001-79 
Rádio Nativa FM Ltda - Terezinha do 
CNPJ 04.920.399/0001-80 Schwenck 
Catta Preta e Diamantino Paulo César 
Empreendimentos Guimarães 
Culturais e Educacionais 
Ltda CNPJ 
04.477.860/0001-71 
Mareio Freitas Amo Burgo 
Comunicação Ltda - CNPJ 
64.412.489/0001-91 
Rádio Líder FM 95,7 Ltda - Maria Teodora Tavares 
CNPJ 03.585.043/0001-74 
Rede JV Comunicações e José Versiani Franca 
Marketing CNPJ Gusmão 
04.970.932/0001-18 
Deo Volente Ltda - CNPJ Peterson Gomes Batista 
04.927.750/0001-64 

ASSINATURA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SE€RETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as CB folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: L( g 
N° desta folha: ~ y. . 
N°s das demais folhas juntadas: 4 r;-- a tCf. 

Brasília, C)~ d~~~ de 2002. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAl 
_ MINISTÉHiO DAS COMUNiCAÇOES 

CONFERE COM O OHIGINAl 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6665/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 103/2001 - SSRlMC 

Licitante: MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000256/02 

IResultadO: HABILITADA 
Localidade 

Ipaba 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

Serviço 

'FM 
Grupo de Enquadramento 

A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
~a pelos membros Titulares da Comissão, O Anexo I é parte integrante da presente ata, 

r, /d
LE 
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f;!;JML E LillZ FERNANDO DOLABELA GillMARAES 

I / . dente Vice-Presidente 
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~XAND~ AN I~~o DE 80 
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ANACL~TÓ' RODRI ~s RnEIRO 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

RESULTADO(S) N.O(S) 

10112001 

102/2001 

103/2001 
104/2001 

105/2001 

106/2001 

107/2001 

108/2001 

109/2001 

149/2001 
00112002 
004/2002 

./ 

~ .. 

-

, 6481,6484,6487,6492,6497,6502,6507,6512,6517,6522,6527e 
6532/2002 

, 

6588,6593,6598,6601,6606,6610,6625,6630,6635,6640,6644e 
6648/2002 

6661,6665,6669,6674,6679,6684,6689,6694,6699 e 6703/2002 
6785,6790,6795,6800,6805,6815,6818,6822,6826,6830,6833, 
6836,6839,6845,6848,6855,6856,6857,6859,6862,6865,6868e 

6872/2002 
6894,6898,6902,6906,6910,6914,6918,6922,6925,6929,6933, 

6937,6941, 6945, 6949 e 6953/2002 
6992,6997,7002,7007,7016,7012,7020,7024,7028, 7031, 7034, 
7037, 7040, 7043, 7046, 7049, 7051, 7053, 7055, 7057, 7059, 7061 e 

7063/2002 
7069, 7071, 7073, 7075, 7077, 7079, 7081, 7083, 7086, 7089, 7092, 

7095, 7098, 7101, 7103, 7105 a 7114, 7116, 7118, 7120, 7122, 7124, 
. 7127,7130, 7133, 7136, 7139, 7142, 7145, 7148, 7151, 7154, 7157,-

7160, 7163, 7166 e 7168/2002 
7174,7176,7178,7180,7182,7185,7188,71907192,71947196, 
7198,7200,7202,7204,7206,7208,72107212,7214, 7216, 7218, 

7220, 7222, 7224, 7226, 7228, 7230, 7232 e 7234/2002 
7236 a 7243, 7245, 7247, 7249, 7251, n53, 7255, 7257, 7259, 7261, 

7263, 7265, 7267, 7269, 7271 e 7273/2002 
7003 a 7311,7313,7316,7317,7319 e 7321/2002 

6749, 6753, 6757, 6762, 6767 e 6772/2002 
6736, 6740 e 6745/2002 AI 

-. ., ry , , 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



, 

\ . 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ . .\O 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N" da folha anterior: g~:::Y 
N° desta folha: _. / \ 
N°s das demais folhas juntadas: '--10 

Brasília, 

a-flL. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTéRlO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~M.~~/L 
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~~'n; "".;k~~ I ANEXO lU 
. 0 . 

m 
oç). i~ 0;, PROPOSTA TÉCNICA 
~azãá~6cial: Márcio Freitas Comunicação Ltda. 
CNPJ / MF: 64412489/0001- 91 Data 08/04/2002 

~ ~ 
o-! ~ ~'c.L4.. 1'0. 

(t.:Q..~ 
Ul(.)~ _ 
0-::.9 rt 
lJl:S 0, 
u..·":;o ~ 
oõ"'-'!~ '''',~ .~ 

Edital de Concorrência N° 103/2001-SS/MC. Localidade: IPABA DF: Minas Gerais 
~""h 
:;;; (p 'r\ _\ .... :;,r ._ 

~~ó. '&~ 1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1). 
Q~\Jl 
O"Ç",~. ~ 

2. Programa jornalísticos, educativos e informativos. (Relativo ao subitem 6.1.2). 

Programas Jornalísticos 
Tempo dos programas em minutos 

, (B) 
Educativos informativos. 

115,2 

3. Serviço noticioso (Relativo ao Suitem 6.1.3). 

Tempo dos programas em minutos 

Programas de serviço noticioso (B) 

115,2 

(%) 
(B/A)x100 

8% 
----

(%) 
(B/A)x100 

8% 

.....- -\.\l ~_ 

~i-:'-o . 
~,tf) ... ~ 
~ ..... v .cs.--:. 
u) ~ \l.l 
~ 

-

-

01 

4. Programas culturais e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorgé 
( Relativo ao subitem 6.1.4 ). 

Programas culturais, artístico 
e jornalístico, produzidos e gerados 
na própria localidade ou no 
município ao qual pertence a 
localidade da outorga. 

Tempo dos programas em minutos 

(B) 

57,7 

R 
'-./! ~,7 

(%) 

(B/A)x100 

4% 
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5. SeJiço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou município ao qual pertence à localidade objeto da outorga. 
(Relativo ao subitem 6.1.5). 

Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (%) 
e gerados na própria localidade ou 

(B) (B/A)x100 município ao qual pertence à localidade 
objeto da outorga. 

57,7 4% 
--

6. Prazo de execução de serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6). 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo. Meses 
9 meses 

7. Belo Horizonte, 1 de abril de 2002 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO DE ASSESSORAivIENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATADEREUNlÃO 

CONCORRÊNCIA Nº l03/2001-SSRlCEUMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 

PARA O SERVIÇO DE FREQUÊNCIA MODULADA(FM), 

PARA AS LOCALIDADES DE: CHAPADA DO NORTE, GUARANI, GUARARÁ, IPABA 

E ITAOBlM NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANã DE DOIS MIL E QUATRO, ÀS 

NOVE HORAS, NA SALA DE REuNIAO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL 

NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFÍCIO SEDE DO M1NISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRASÍLIA, DF, SOB A 

SUPERVISÃO E CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA 

PORTARIAMC Nº 811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 

DISTRITO FEDERAL CONSTITUÍDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALÍNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, 

PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1988, E ALTERADA PELAS 

POIÜ ARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 3 

(ALÍNEA B), DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE 

MARÇO DE 1998, E Nº3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 

2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E NQ 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA 

NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU 

PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 

ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO 

ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 

AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A 

PUBLICAÇÃO NO DOU NQ 31, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004, SEÇÃO 3, PÁG. 48, DAS 

PROPONENTES HABILITADAS NA CONCORRÊNCIA 103/2001-SSR/CELlMC, PARA 

OUTORGA DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

FREQUÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES DE:CHAPADA DO NORTE, 

GUARANI, GUARARÁ, IPABA E ITAOBIM NO ESTADO DE MINAS 'GERAIS .NA 

SEGUINTE ORDEM:l)ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA QUE SERÃO 

ANEXADAS A PRESENTE ATA.(II)AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVOLUCROS 

ABERTOS DAS PROPOSTAS TÉC:NICAS PELA COMISS;ÃO, PARA AS LOCALIDADES hl 
DE:l)CHAPADA DO NORTE: SAO AS SEGUINTES:RADIO 1010 LTDA PROCESSO '\ 

53710.000263/02, RÁDIO 541 LTDA PROCESSO 53710.000260/02 E RÁDIO LIDER FM I 

97,5 LTDA PROCESSO 53710.000258/02.2)GUARANl: RÁDIO 1010 LTDA PROCES O 
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53710.000263/02, RÁDIO 541 LTDA PROCESSO 53710.000260/02 E RÁDIO DE GUARANI 
NOVIDADES FM LTDA PROCESSO 5371O.000259/02.3)GUARARÁ:RÁDIO 1010 LTDA 
PROCESSO 53710.000263/02 E RÁDIO 541 LTDA PROCESSO 
53710.000260/02.4)IPABA:MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA PROCESSO 
53710.000256/02, RÁDIO 1010 LTDA PROCESSO 53710.000263/02, RÁDIO 541 LTDA 
PROCESSO 53710.000260/02, RÁDIO NATIVA FM LTDA PROCESSO 53710.000264/02 E 
VALE VERDE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA PROCESSO 
5371O.000262/02.5)ITAOBIM:CATTA PRETA & DIAMANTINO EMPREENDIMENTOS 
CULTURA E EDUCCIONAIS LTDA PROCESSO 53710.000255/02, RÁDIO 1010 LTDA 
PROCESSO 53710.000263/02, RÁDIO 541 LTDA PROCESSO 53710.000260/02 E REDE N 
COMUNICAÇÕES E MARKETING LTDA PROCESSO 53710.000261/02.111)EM 
PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS,· A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DEU INÍCIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS.(IV)A 
PROPONENTE REDE N COMUNICAÇÕES E MARKETING LTDA TORNA-SE 
DESCLASSIFICADA EM VIRTUDE DE SUA PROPOSTA DE PREÇO ENCONTRAR-SE 
NO ENVELOPE DE PROPOSTA TÉCNICA.V) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA 
POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL PELO PROPONENTE E PÚBLICO PRESENTE.(Vl)NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS ÀS I O:OOH (DEZ HORAS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATAQUE APÓS 
LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSO~RAMENTO TÉCNIC~D~'F.,,,ITO FEDERAL. 

COMISSAO: ' 

GUILHERME G~NÇAL~ ~ÁRES QUINTAS 

~lD. Í~. 
AI]~ENZIO TRAJANDO DE MORAIS 
MEM~R 

D:\ATAS\Ol OJ:ZOO4\ATACONC 103-200IAoo 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° j 0..3 12121..- SSR/CEL/MC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

FOLHA N1 Ol 

DATA: 1 rgIO~/ jooLj 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADES: C li/! PIT/)/!- 1:iJ NORTE J GUrrP-/f(; I SERViÇO: F M --------, G u.f-t RA-JQf.( I r PA eA E ..i- iAO(3uL--t IM G 

f -~~o Social da 
Proponente 

.~~ . 

Nome do 'representante legai 
ou Procurador 

~ A;:inatura RUbrica ftG n"/UF Cargo II 

H CvI \,<.o-rvJh G,mwtAtt. 
t..... 1- ,,'ivc... 

I À ~ fi: 1\ - . \..1" ~-c- ~\-b------ IlA . I Sócio/Acionista (r) 
t-'1Q:;\iA.O ttL f\.1.M6V] ~/JLc.,l\~ DA. k v 1= -.J ,!, JJJL_~q )~q,{l190/~S~ Procurador () 

~ 
~ 
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~ 

C\ ~ ~ 
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" -------;? ~ ~ ~1. -----I ~_..",o("\... ~ 
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? ~I Ui-''O 

~
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ri !"'\\"~ --...LElQ~, ',~.o 
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C~~ r- _.~~ 

. I..-I .... ,t i.io'\ \ .~ ~~,.~ 
\- QI..'~'j.') 
\~~í.~'l" \ \) -e. O\"" 
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\ \- 'dl 

----------+--
~. 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista (- ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador :() 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
_P_ro_c_u_r_a_d_o_r __ --'6~J~d"'-'.~ -::r,"f;;. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ' 

TERMO DE JUNTADA 

) Nesta data:juntei ao presente processo, além desta, as ff2 folhas seguintes, 
/ 

em 'conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 9" t/ 
N° desta folha: C7 li .' 
N°s das demais folhás juntadas: fi ~ a ~;i 

7 

Brasília, .1 ~ 

() 
, 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 
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N" 165, tcrçn-fcirn. 27 de ago,to de 2002 

DIRETORIA REGIONAL DE GOIÁS E TOCANTINS 

AVISO DE RE\ ·OGAÇ,i.O 
'CONCORRtNCIA N' CC/ACCI/GT-J2/lIlUl 

A ECT. ntr:l\J:: lh: :mll Dirt.'forin R~git.'lnnl uI! (illins lo! TIl~ 

"MijO.". liOlUunkn n REVOliA<;Ao da Cnncomndn n~ Ct',:\e. 

('I, <.iT-Un,']Ou:!. qUI! tcm por nbjclu n PC'nni~~üo pnra 0pci.lr Ag:~m:in 

de Ctlrr\!Ío5 t'tlll1l!rcii\l1iru I • ACt' I. nn N,giilo cllmrn:cnJiun pdn 
Rua O~. tNcho elllr!! II n'! 1)-1 C' o n'! 24 (loJo pOr) t' 1n:l!ho entre o n'! 

01 C' o n~ (lmlo ímpar): Rua 13. ln:chn dn Qundr,l. U.!\ Intl! 116 h Qunúrn 

OS lotl! 03 C' tn:I.:hll d:1 qunum UI.) 10h: OS õ. Qundro .ta IOle 03 c lrecho 
comrll'l!cOllitlo pdn RUll In· Selor Ccntral. na cidndc de Plmmy.\tu. 
ao. motivodo. por nno ter m:udido inlcrC'~-:'lldos. CIlr.'lclcri:lonllo como 

lichnçiil) desC'rto. Uoiiinin/üO. 23 dI! ngosto de 2002. 

CONCORRtNCtA N' CClACCI/GT-)3/l0Ul 

A ECT. ntrn\'ê!l til! l<Iun Dirclllrin Rl!uionnl di: Goiás I!' To· 
cal1do:l. l'l.lm\micn ri REVOGAÇÃO da (\,llcl1mndn o' .Ct'/AeM 

~'CI'(jT~033'::!.IlU2. qUI! tl!ll1 pllr objl!to n Pcnnissl'hl pam opemr Agl!ncia 

! \: Corrdos ("('Iml!n:inl Tipo I w ACc.: I. na regiao comprccnuida peln 

; kcniun Tirqdcntcs. lrccho entre o n! 02 c o n' 575: Rua (juim:lI'ncs 

\ Nmnl. trecho entre o n' 1 no 125· Centro. nn cidadl! de Amípoli:õ M 

-{ iO. mllthada por nito h.'r ncudido intcrc~:;ndo:1. cameh.:riznndo como 

~
-.;:.. • ,cifilt;i\O d,,:ser1n. GoiÜnin/GO. 23 dI! ogosto dI! 2tl02. 

• ,,}' VALDIJLAN PERES DI! FRIlITAS 
Presidente da CeL , 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

RESL'LTAI){) DE .IULGA.\IENTO 
PREGÃO N' WlllUZ 

A Diretorin Rl'J:.'it1l1111 dI! Silt} Pnulo Jnterh)r. IHlr meio !lll 
Preuneiro d..:shmadt). lomn pílblico o resultado da sessi'lo púhlicn do 
Pregno n' OUi-l'::!:11!)2-DRlSPI. cujo nbjc!tl c n nquisiçno d.; CIlIl1-

bustiwl (4 • .%0 lilro.'i/ll1en.;ni~ de- gasolina comum I! t.0U!) lhros/men­

sais dI! óleo diesl!ll na cidatll! de JundintlSP. pnm nbaslccimento de 

~~~~~t~~~in?!k.!Oa~~~~~~~aLt~~ sg~ \~~l;e~~I;:i~~·s ~~i~~,~:S~ ~~:~ 
01 ... gn."Olina comum. volor por litro dI! RS 1.577 I! o \1\lor slohal de 

RS f{6.2~3.44: item 02 u. ó),.'O dic!'el. vntor por litro de RS 11.999 I! o 
vator glohnl de RS 11,9BB.00, Após nnnlisc dos documenlo:; de hn-

~m:~J~~'se~{~~rn~:~dj~dr;:J: o noohjc~~i~aiW~~n~~~.Consi\krnda hn· 

ARIOVALDO APARI!ClDO DA CÃMARA 
Progodm 

cor. EI. n' 4~S/2Un2) 

SECRETARIA DF. SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

A\'ISOS 

Me n! 8~1:~~~~dl!edc~~~~~~ j~c~t~s~~'S~I~~~~I~~~~~ne~~:~~ 
fonnidndl! com 0." I!!limis de Lidlaçiio. tom3 pliblico que n se~ .. <;Üo 

~~~onn~~'t~~I~i.t~ific~ndn~ll~~(~O~~~~~~i~1.~rj&~~iwll~SSt;[;~~C:. ~~~ 
co.1iündcs dI! MOIIgun};tHi. Motuca. Novn europa. Pnnamma. Pemibe. 
Pimngi e Pimpll,dnho. Estn(to de São Paulo. sem reoliznda no dia 04 

de I'etembro de 2002. às 14:(}t} homs. na Deleg.adn do Mini~~rio das 
COlnunicaçõl..'S SlIpcl'\'l:iom no estado de Silo Paulo. no seguinte en.: 

d\'·n:,'.l: Rlln v.:r!,;IH·iro. 3073 ~ Viln Mariano. Silo Pnl1!t)/SP. Fiemn 
convocndo$ os pnnlcipl!s da lieitnção. bem como clll\\'idndos uemai!> 

intcrcssndo. .. em acompanhar os trabalhos. 

A Comissno Espl.'Cinl de Licitaç50. constitulda pela Portaria 

Me n'! SII. de 29 de dc~embro de 1997, suas nllcrnçõcs e. cm 
confonnidnde com os editai::: de Lh:itaç50. torna publico quI.: as 
scssões para aberturn do:; in\'ólucros comendo as PropOSlas Tccnicns 

das Proponentes habilitadas, serão renlizada .. de acordo com o in~ 

dicado no qundro nbaixo. na Dell!gncin dt> Minist~rio das Comu~ 
nicaçÕl!s Supcrvisom no Cstndo de Goiti. ... no seguinle endereço: Rua 

13. 618 - Setor Oesh:. Goii'inln/üO. Ficam convocndos os pnrtlcipes 
do licitaçno. bl!m como convidado!> o..'mais interc;.<;sados cm neom~ 
rnnhnr 05 trnhl1lhn~, 

f>al:tlb R~'1U1L'In 1!"rMIl (\.n~:~~~!: N~ f.(x',\LUJAllr$ t'f 

tlllW:Ol INhOlI U;tW~flIlI Ah:ulb 11 .. (Í(IU't, ÁIl\Q~ (;<l 

I.!tll!;ut li.: ('icI!~ .. rh:Ip.1ltlf1 
o.I.,('éu.G\~nlrn.Nf1Iõ1\;'~ 

om ri' eH".fI~, 

11211'1111 liMo O,\'1'1I1UI Aurihinll!:1, Tkl= \1,,-, LI.: Citl 

tillli.l. n,'nilm;v.lI!1. Nnl'll 
Anlliric:t. r~~ e ::i:lnlo 
\nu\!nlJ.'''· .. ,:nhl.·nn. 

U21t<J02 I.'IIIM) IMII2011l An::..~cl~l,',A(Qn:rhbII!ITn. "I!> 
lvall .. , Ikb\'iil:, C'l'lUmh;1, 
r:i1h ,IrISclelt:lrnJ;1ri 

11).0'.1.02 tllJhOl) 11-1110111 J~n1ilU. !-lir:lI\tb. NiMque, M$ 

r"nt:ll'nr.1c Riro \~n\e Ih 

\hhlCim'''' 

11\.11'111' 111111111 1)J1.'UIII C·"nnnh.i.::Tre< ~c 
., ~ ~ 

-----
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lI.lI'" !!! I!>I~u b-l.t21Ml1 

u~ 11'1112 IlUj~"1 I»~ !IMlt 

11-\ I!'I li:! l~b'~1 1I~7 ~IMII 

nH\lllIl 11%1.1 IJ..IMJIMIl 

11$1'1112 l~hl~1 II~" 21KIl 

t)C,II'I02 CWhlKl II.~DlI)UI 

'\;:\::1 rh>n.. '\"r\l.:ll\!!. ("11.1_ ~IT 
('ôIJ.'IIo~U"hll:lr.1~o,(,(' •• n" ... 
• 1.,o'.Jm:i:sm.Ju:mt.I'd,.\tO. 
,1r.',\J':\·CI~'.tJ".l':I~I:t.$JU 

J.~ .lfI~ Qu:n.m \1;111:'" ~ 
li'rr:o N",·,:.l" Non... • 

;\n.,n:to(, ;\r;ll>'U:lCU./\lr.II:I~. lU 

,\ul1""t!I\I\l"'oIj-<.Futll1lbo1lll .. 

,\I":I!lt~,b.(lIl;lmI.~III":I~'\.'Il1l"! 

,1"T .... -:lndn~c\I1r.II".nc. 

,\'!~I"lToc:Inlin .... n:lh:l· TI' 

~'\l13ndl:t, ('nlill:l~ dn Toc;\-
1"111"1'. {\.hllti:1, r.·he, 5.in 

~~:~e:,,~Ii~:::~~~., c $1110 

N .... 1:I 1111mb... (';:rn!,..., d" Til 
T, •• ::tnlin .. , i';;lmn .... r.'1tn., 
.\IiIll\'" TilJ;ll:Idujp. W:ln-
,I~II,; li, ·X~mh!",. 

.\mll:!." tlfli:uiTtt. (ju:.sml. TU 

"l1mc~'1'I.' I.kt To.::Intln~ 

"'~1i\"I,bd·etl· .. lrn r,,1Wn. 

/SSN /676-J./.U 

OrJ. .. llin ~ DF. 2(, ue ngoshl JI! 2U02 
MANOf,L I!LIAS M()RI!IRA 

PrcsfJenlC' da Ct)lI1i~<:';1l Espcdal UI! Ucita,ãn 

, ANEXO I 
Cnl1COm:ncil1 n:m:(}·2IXil-SSR'lo.1C.lol..'alicl.nde dI! Dc1l11iruGoU\\.iaf AL 

JR /l.\ ,um t·s nI.TJJ.\ 
:\R .. \hJ.\ T\.'F' I.Th"'. 

1'lIt,\NtôY ('l)~If;tl.rtn oi:: cmU:Nu',,(''\n 

I!Tn.\. 
R, mu ('AN.\,\ r.~II:n"),\. 

$\'fo N" 110 rn ........... '1I R~ .. uh:ulo 

,I·" 
If;\l {\ nlOl~nnl' ,n I T,\O\ 

\ ~.1I1J11" l1~f>'Il2 i.1I \ I IJT.\ , 

r~t .~~ItI.',I.MII:!71)! 1I,\rIU.nA"" 

F\I .Ulh.l.mMII~"1Il I:\TII. TAl" 

'lt), '!>C' \"ul liA .\ HIII\IM"I 'lIu' IN\ 11 \nA 

R.\UlO NtW.\ I:R.\ nn rmUlIRU unt"o r~1 .\'llt',tKIIlI"!.1 112 1I.\IlII.1T.\U.\ 

A ComisSi1o especinl til! LieÍlnçõo. cOl1stiluldn peta Portaria 1"""," Jl.1.w.u Lmo.!' ----___ +-+ ___ +-__ --1 

Me n: 1(ll~ dI! 29 de dl.. .. L~mbro de 1'1117. suas: nhern,õe!> I!. em con- •.• ISl.'iTlt'lh (1l'iTA nUI:tt\U,\ DI: R.\UInDl· F~I ~:UU.',llOllll."O:! 1I.\UlI.IT:\O,\ 

IbnnÍt.laJe com 0$ Edilais de licitaçao, toma pílhlico que n scs. ... ;o pilro f(f!r.,!",::s"", flL' Ll"l!"·'''", ______ -'-"'-__ -'-___ ...l 

n nl1ertur.l do.r; invólucros: contendo as: Propostn.c; d!: Preços dn.r; Pro­
ponentes cln.. .... .;ilicndns na Concorrendo n' U42!2I)OI~SStl!Ml'. lClcnli~ 

dnd~ Je An:l!\15c1o. DonÍltl. (O.:;Hl Rica c Mundo No\o. E'itaJo dll MaIO 
(irn~c;n do SII1. )lcm I\.'fllitnl{a no dia 116 de sl!temnro de 21)02, às l$:Ot) 

hunlS. na Delegacia do Minlst1!rio tias t'omunicaçõl!s Supcrvisom no 
E.;ladn de Goiás. 110 ~suinle cndereço: RUil 13. 61 B • 1 n Andar. Selar 
()e~tc. Goiânin/(jC). Ficam ccm\ocaJos 0$ partIcipes da licitação. bem 

como COll\ iJaJI)s dell1nilÔ inlercss:1do:t ,cm acompanbnr os trnhalho$. 

A Comis.~ao I!special de Licitaçall. constiluldo. pela Portm;a 
Me n' SII. de 29 de dezembro de It)97~ suas nhernções c. em 

conformidade cnm os editnis de Licitação. 10m3 público que 0.. .. 

sc,<;.~Õ\!S parn nh~rtur.l dos involucros contendo ns Propostas Técnicos 
dn..c; Prtlp(lOentcs habilil.II.J3$. seri\t> rca1iltldas: de acordo eolU o in~ 
dicndo no qundro nbni:<o. no. Delc.gacin da Ministério dilS Comu~ 

nicnçõcs Supervisárn no Estndo de Sno Paulo. no $Cguinte endereço: 
Rtm Ver"ijuelfo. 31173. \11n Mariana. São Paulo/SP.. Fiemo con\'ocados 
os pnrtlclpes da Iicitaç50, bem como convidados demais interessndos 
em acompanhnr os trnbalhos. 

!btnd.,Rcu· IlM:iriro ('I"III';':!~:~ ~_ 1.000AI.Uli\nr:..'i t:r 

1.~,1 

u;tJW11! 11'1111111 nJI)~1I rm<clri",I!U(lIlle-<\L,('un~ sr 
I'nu!i_\:l. Gtl:lruja. lIC:mI· 

ldn.UIt. T;;Iqu:lriluN. Tnuh:1-
\~. TC(><II"Ift, S:unp:llll,l;ru. 
MC\'n\U r:tnl!:!. 

n)Il'In2 l~hlKI tl.'I/!/)l11 ln~ri.It:tI>er.t.II~('I!"õI. }ah!-.. " Lltnhõll • .bmhdm. Junq\lcl. 
... 11. M~mc:tlc\11 lb. 

IUfl"n~ ()I/hIM) nn!t~1l l';tmihtm:l, 1'1:!.lrinh:l. 1':111, !W 
1I_1='t, rimju. rl"llllrtt:z. Rc. 
'l~lm eS l'hvinhn. 

Dmsllin ~ DF. 26 de ngo5to de 2002 
MANOI!L I!LIAS MOREIRA 

PrcsiJl."flle dn Comiss50 E:!pecinl de Lieitaç50 
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RESULTADOS IIABlLlTAÇÃO 

A Comis:lilo [!..;pecinI de Licitaç5o. nos tennos da Portaria 

Me nll 811. dI.' 29 de dezcmbro de JlN7. suas alternçõcs C. com bnsc 
nos Editnis de Licitaçno. loma público o rcsuhndt> dn análise da 

documcnlaçi'lo de parte dlll:l proponcntes. identificadas nll.<; concor~ 

r~cins conslnntc.<; dos anexos, 

MENTO~sDEIIVI~~,~~~:ri'::d~s~~mJ9 d!s~Jn!~~~~~~ d~E2~~fR~~ 
respl..'Cli\'n Sccrclnrin da Comissãll de A.<:se:;sornmcnlo Técnico da Dc· 

Jcgncin dn Mini:;tMo Ja!' {'cltllllnknçÕC5 Supervisom. sendo que a con­
tagem do prnzo de cinco dias lilds tl.'ni inicio n llilrtir 1.10 primeiro dia 

Íltil scguinte ao franqucalllento dns fl1~ncionndos nuto}";. 11 teor do nrt. 

110 da lei n" 8,666. dc 21 de junho de 1993. dc..'>de que esses re· 

querimentos sejam protocolizndo,c; 0.'\ Delegacia. no periodo citodo. I! 

nos cmlcreços citados no qundm nlmixo. fixado o dia 27 dI! sctembro de 

21)02 como DATA·lIMITe pnra o. interposiçno de eventuais REC:UR-

50S, observado n disposto no *5". do art, IOQ do. mencionadn Lci. 
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N" 165, terça-feira'; 2:J ~e agosto de ~002 

Concorrência n', 102l2001·SSRlMC, Localid.de' de 'Grii,~, Mo­
golJl'vlG. 

Proponenles Ser· r.. .. do Processo Resuludo 

"'" ÁDro 1010 LTD FM S)7IOJI002.a51D2 HABILITADA 

RÁDIO 5-11 LiDA. FM .5 710.0002"1102 mAS LITAD 

SERVIÇOS E lRA~SPORTES cELESTE LT· ~(5J7JO.DOQ'!4&'O'! HABrLITADA 
DA. 

Concorrência n' 102I2001·SSRIMC, Localid.de de Gu.péIMG. 

Proponentes Ser· r.. .. do Processo ~uludo 

I,;," 
RÁDIO 1010 LTDA. Ip,.f 53' O.ooo:!J51O:! W StLrrAOA 

RÁDIO 5.$ LTDA. I~, 537 0.0002·$1102 mAsrtrr,s.OA 

SISTEMA MILLENrtlM DE RADIODIFUSÃO FM 537JOJXlO:!49101 HABILITADA 

Concorrência n' I02l2001·SSRIMC, Localidade de GUllI1lciabaIMG. 
, . 

ProponenteJ Ser· l'o" do Processo Resull:ldo 
.1 

GUARACIABA COMUNlCACOES tTDA. FM 5371O.()[X1::!..I3/O:! H,\,BllITADA 

010 1010 tTD; • P..I 53110.0002..15102 HABIUTADA 

01054 LiDA. FM 53' O.OOl1·Um ! lNABILITAOA 

SOCIEDADE RÁDIO ~fONTANHES~ LTOA. Flot 710.000:!5OJ01IHA,BILITAOA 

Conco;"ência n' l02l2001-SSRIMC, Localidade de UrucânilllMG •. 

'r'ponenu:s 

R.,'{blO lOTO (TOA. I F:\I 537 b.OOO'.!4SI02 HABILITAOA 
Dlo.s.n LTOA .• I~f 1537 OJXXn4 ~~ TNABIUrADA 

ANEXOXXIl 
.O,~E~m:nC!" n' 10312001w SSR/MC. Locnlidade de Ch~pada 'do' Nôr. 
teIMG.' , .. , 

Proponentes Ser· N'" do Pnx:euo Resuh.:IlJo 
vi o 

RÁDIO JOIO mA. FM 171O.000~6:J1D2 HÁB LrrADA 
RÁDIO :(.tI LTDA. FM S3710.0002ti011l2 HABarrAOA 

RÁDIO trOER FM 97 LTD. FM )7IOJ)002S8102 HABILITA0 

Concorrência n' 10312001-SSRIMC, Localidôde de Guar:miIMG. 

Proponentes 

DEO valENTE LTOA. 

RÁDIO tOlA LTDA 

RÁDIO S-JI LmA, 

RÁDIO DE GUARANI NOVIDADES P.-l LT· 
DA, 

Ser· N" ch ProcC$SO Ruulbdo. 
viro • 

! FM 53710.000257102 HABILITADA 

FM 537 0.0002"113102 HABILITADA 

FM SJ7JO.OCIO"'..5QIOl HABILITADA 

FM SJ710.1XXT'-59102 HABILITADA 

Concorrência n' !OJI2001·SSRIMC. Localidade de Gu:u'ilr.;/MG. 

Proponento=s 

RÁDIO 1010 1.: A. 

RÁDIO 5-11 LTD • FM !li 7 O. :!6OIUl HABlt ... DA 

Concorrência n: I0312001·SSRIMC, Locnlidade de IpabalMG. 

/ . Proponcmcs • 

f o VQLENTE lTDA. 

Ser· r." do Proceuu Re:luludo 
• 10 

FM S 710. 2571O:!: HABIL ADA 

~,::rÁRCIO FRfirr&c9ML'l-o'C~Ç~O r.; ,\. I::~. ill.lQ~I1l!!~ F~J}l1.!!ô9A 
R..\DIO 1010 LTO . 

_ RÁDIO 5-1! lTDA. 

RÁDIO NA: VA ~r l: 

IVALE VERDE COMtn-:ICAÇOes E SERVI: 
~os lTDA. 

~I 7 O.CtX1::!6JIO::! HABILITADA 

f). 5l71O. _601O! HABILITA0 

P..I 53710.000::!6J102 BILITADA 

FM 5J710.IX)()::!6~ HABILITADA 

Concorrência n' 10312001.·SSRIMC, Localidade d. ItaobimlMG. 

Proponcnles. Soet. l\" dn Pro.:~uo R~sulCldo 

1------------f"\·1~.!r__-.---­
CA1TA PI(ETA & OIA~IA:\TI:-;O E~IPREE.'I;· F~I 5J710,OCm.5,S102 11.\IIIL1TAOA 
OI\fE~TOS CULTURAIS LTDA. 

OEO VOLE!'IITE LTD ~1 53710.000257/02 fiA0 LITAOA 

ÁOIO o'to r:mA, ~I 53710.000::!hl.1l21 HABilITADA 

R,\DIO SJI LTDA. ~I SJ7Io.nm:fllJm HABILITADA 

REDE JV CO~IL':-;ICAÇOES E ~'ARKETI:-;G ~1 5J71O.fXil1':6Ilo:!. INABILITADA 
lTDA, --

Proponenre5 '.' 

CAN DÁ RADrODfFUSÃO LTD • 

FM n::LECOM LTDA. 

"TER NOSTER LTOA. 

R DO OIOLTDA. 

RÁDI02!HTOi , 

RÁDIO E TElEVlSÃO SOM DAS ÁGUAS 
LTOA 

..(010 E TV NO\' ERA LTDA. 

R..(DlQE TV SCH Pro lTOA. 

TIPL'AS ~f I.TD • 

Ser- N- do Proccsso' .,' Result.1do 

.1 " 
FM 53710.000306/02 HABILITADA 

P..f 5 710.txx:n9::!J02 • HABILIl: DA 

FM 71O.000!9IJO'! UABn..rr: DA 
P.\-f 53710.000)1(1/02 HABILITA0 

F:\f 5)710.DIl!n9-1lO2 HAB UTAO 

F:\I 53710,(XlO291102 HABILITADA 

FM 5 7 0.0I'J0::!93102 HABILrrAO 

lF:\f 53710.000290/02 HABILrrAOA 
Ip..I ISl1lO.000300102! lU.BllrrAOA 

Concorrência n' 10412001·SSRIMC, Localidnde de Leopoldin.IMG. 

Propon~ntes Ser- N"' da Proces.so Rcsult:ldo 
.1 

CA.'iADÃ RADIODfFUSÃO LTOA. ~t 5)71O.000306J02 HABIL DA 
~I TELECOM 1: A. FM S3710,l)()029::!101 HABILlTAO 

IAB O~IUNICA OES LTDA. • (53710,tm3um HAB' lTADA 
M R O FRE AS CO~ U • CA '\0 LTDA. P..l 53710.0003 2ItT.! BII. ;s.b' 

PATER NOsTER t: A. HABILlTAOA 
0101010 :TOA. 

R 'DlO ~t tIDA. 

RÁOI 820 LTOA. 

PU NA R. LTOA. 

Concorrência D' 10412001.SSRIMC, Localidad~ de I1pnhuaçuJMG: 

. , 
Proporn:me!l • Se,t, ~ .. do ProcesUJ ,!e~l~o 

.1 
C N.\DÁ RADIODIFUSÃO LTO • FM S3710.000306J02 BTlITADA 

CATU! 'I SERIIICoS POSTAIS lTOA, }ry.r 53710.0003 JfO:!: HABILrrAD 
FM T'FI FCOM LTO • FM 537 o 00029!1t)2 HABllrrADA 
RINDACÁO BOM JESUS , F" 53710.000) 5102 HABILITA0 

MAS Cm.Tl.1NICACOES LIDA. FM S37 0.0003131Ol HABILITADA 

MANHUAçu COMUNtCAÇOES E SERVI· FM 53710.000311102 HABILITADA 
OS LTDA. 
!ÁRetO FREITAS COMUNTCACÃO LTOA. FM S3710OOO31!102 I HABILITAD 

RÁD O 1010 LTOA. FM 53710.00'»HIJ02 H BarI: DA 
RÁOIO ,5.11 lTD . ' FM S 7 0.00021).1:102 H BIl.ITArlA 

ÁOIO 820 LTOA. I",! 53710.000299/O'! I HABILITADA 

RÁD o E TV NOVA ERA lTOA FM 1'37 0.00029l,{)2 H BlLrrAOA 
R...wro E TV SCHAPPQ LIDA. FM 53710.000290102 1 HABtLrr: DA 

llPUA.'lA F:\t LTD F.\t 5371O.ooo300t0:! H BILITAOA 

ConcolTência n' 10412001.SSRIMC, Localid.de de il.tip6IMG. 

Proponentes S~r- ,.. ... do ~esUJ Result:ldo . 

.1 " 
CANAD RADIODI'FL'SÃO tTDA FM S3710.OOO3r002 HABILITADA' 

c :mAr SERVICOS "'S; IS lTOA. fr.f 53710.OOO3.t102 1:1, Bn.rrAD 
F!J1.,'DACÃO BO'- JESUS F10i 5 7 0.000315102 " Bn.rrADA 

IAB COMUNTCACOES LTDA. F.\ 5)710.0003 3r02 r HABIl.ITAD 

ADIO 1010 LTDA. FM 37 0.000:310J0'! H BILITADA 

RÁDIO 5-11 LTDA FM 53710.ooo29J1O'2I HABILITADA 

RÁDIO CRI :nVA LTDA. FM 710.000) 7m. HABILITADA 

TIPl.'ASA ~I tIDA " FM 53710.000300102 H BILrr DA 

Concorrência n' 10412001·SSRlMC, Locnlidnd. de P.ula Cândi· 
do/MG,' . 

M,s,O HÃES E CASS1~f RO LTD."'. f:\.t 5l710.00030.Uol H BILITAO 
RÁDIO 1010 LTOA . f),1 S17 O.OOO)lOffi:! H.l BlUTAOA 

RÁDIO s.J LTO , ~I 53710.00021J.W2 HABILITADA 

SOCIEDADE RÁDIO ~fO:-"'TA:-:HESA..bTIM.:....nl5J71O.f)()()JlfiIO:! .!.!â!11ffi\....ThL 
TIPUA~A P.oILTDA. F~I 710.000300102 HABILITADA 

Concom!ncia n' l04l200t.SSRIMC. Localidnde de PiracemaJMG. 

CARDOSO E FONSECA CO:'IL'NtCAÇOES FM 5J710.000JOIIO::!i HABILITADA 
LTOA. .1 
~:O~,IORELA INOt,;STRLJ, E CO~IERCIO FM 5371OJXI?J071O::!I H~BILrrAO.A 

hláB~tQJ.:1lEITAS C'QlliNÇ'!:\,ÇdQJ.W.::h. m $}710.1!®.1I:?ml~!!ê.!mJL:illA.. 
RÁDIO 010 LTOA. ~I 5)7IOJ>OOJlrum! HABILITADA 

RÁDIO 50s'! LTOA. F)! 5 710.fJOl'I'29JIO::!! HABILITADA 

RÁDIO rOER FlI 9H LIDA. F~f 15:17I0.00i130::!J021 HABILITA0 

~.~~~E L~~~IJNICAÇÃO CA~'TO DAS F~I SJ71~.O()030.1Jt1:!i HADI~ITADA 

!TIPl:ASA ~II.TDA. fM '!1.l7IUflOII)I)UIlI':· HABILITADA 

~\'ALÊSCIA ~f LTD.o\. F~I '5~7111.fll)():\I.i:ll~' f1AIlIUTAn,\ 

~ 
.. , 

:~~ , 

~J. ... -..... -" ' ... -57 
. .' .'. "'ANExO XXIV " .,. :!~t, 

Conc?rr.a~ci~,n' ~O~!2~.I.:~~~C, Localidade d. M.to VerdellvjG. 

Ser· N"do Processo. Rc:suludo 
';0 

OrAS E NOVATO COMUN CAcOEs LTDA. FM S3710.000338102 HABILITA0 

RÁDIO 1010 LTOA, '. '" F,l.1 S3710JlOO)2"tT.! HABrt.ITAOA 
R..(oIO SJ.I LTOA. !p,.f S371O.tXX}))M)2 "' Bn.rrADA 

ConcolTência n' l0512001·SSRlMC, Localidade de Mendes Pimen. 
telJl'vlG. 

Proponentes 

RÁDIO 010 LTDA. 

RÁDO s.J1 LTDA 
SISTEM WFG COMUNICACÃO LTO,s,. 

VALE VERDE COMUNICAÇOas E SERVI. 
OS LTOA, 

Str- N"' do Pn::x:~ Re:s;u.!udo 
vko 

P..I 3710000J:!7m2 HABn.ITAOA 

P..I S371O.(XXm6J02 HABllrrAOA 
FM S371O.000):!!IJU:! HABilITA0 

P..f 53710,00032&1)2 HABILITADA 

Conco~ência n! lOSI200I·SSR.fl\.1C, Localidade de Nova Porteiri~ 
ohaJMG. 

Propon~nles 

RÁDIO 010 LTD • I P..f S3710.000327/02 I:IA!!n.rrAOA 

RÁD o $.I LTDA ~I 3710.000) Ml2 H Bll~ DA 

SERRA GERAL SISTEMA DE COMUNICA- FM S371O.000)3SI02 HABILITADA 
ÃO:TO ' • • 

Concorrênc,Ía n! 105/200I·SSRlMC, LO{:l1lidade de Pi,ednde de Cn· 
raúngaJMG. : 

Proponentts S~r, N- do Pror:esw Resulbda 
·'.:, .• 1 .. :.· .. .: .••• · .... ·.1- " vkn • 

FM 53710.000 371D1 IN BfUrAO 

RÁDIO 1010 LTDA. P"f 37 0.0003:!7SUZ "' BaITAOA 
RÁDIO !-lt lID ".' '. FM 537 0.000))&'02 HABIUTADA 
STAR R.AÔrODlFUSÃO mA:' FM IS17tO.OOO32C1m HABILITADA 

• _.: "-:r.',:, • :',,;:'''::''':''';'': •.•• -: ... ;r.. .. .......... f. 
Concorrência ó' I0512001·SSRlMC, Localidnde de PiurnhilMG. 

.Proponentes .' S.er, h" da Procusa Raultldo· ., ", '" IM ,s.cm RJ DtODtFUSÃO tTDA I P..! 5371O.000325,u2 "Ann.rrAO; 
P. TER NOSTER LIDA. FM 5n O 0003Uirn HABILITADA 

RÁDIO to O LTOA. I~ 53710.0n0327..m HABILITA0 
RÁDIO 5Jl LTD P.of 'S3710.000336102 HABILITADA 

RÁDIO SÃO DOMJNGOS F:\ LTO P.o 53710.000J31!1i,2 HABf1,.rrAO 

SISTEMÁDE RADIODIFUSORA DE PIlTM- FM SJ710,OOO3J.M)2 HABILITADA 
HI LTOA. 

SISTEMA INTEGRADO DE RAoIOCOMUNI, FM S3710.(XX)3l().102 HABILITADA 
CACÃOLID • 
SISTEMA MllLENtlJM DE RADIODIFUSÃO FM 5l71O.000)2J102 HABIlITADA 

'b"A, , .' 
SOClEDADE CENTRO' MINAS DE RÁDIO FM S3710.00ml..u2 HABILITADA 
LTO • 

Concorrê~cia n! lO5JiOOI~SSRIMC, Localidade de pocraneIMG, 

. ": . Proponentes S.:r- N"'do Proc'es.w Resultllp 
via 

FU'lIDACÃO BOM JESUS FM 53710.00033itU2 INABILITA0 
RÁDIO 1010 lTDA fry,1 53710.00032711)1 HABILITADA 
RÁDIO 5J LTOA. ~I 53710.oo)JJ6.'02 HABILITADA' 

SI5TE.\{A INDEPE."lDE.vrn DE RADIODIFU~ FM 53710.00033:!.1)2 HABILITADA 
SÃO LTDA,' . 

• VALE VERDE COMUNICAÇOes E SERVI. ~I 53710.CXX»:!:/il02 HABILITADA 
OS LTOA. • 

, ANEXOXXV 
ConcolTência n' I061200J-SSRflvTC.,localid:ldc dt.' Pompéu/1vfG. 

• Propon~ntl!s, 

c NADÁ OIOOIFUSÃO LTDA 1 53710. 5 lO::! HA IlITADA' 

JOAOl'lM HlGlNO COMUNICA.COES LTD , FM S3710.0003SS/02 INAB lIT DA 

P: TER NOSTER LTD , P..t 371O.rol3S9t1J2 HAQ!LITADA 
RÁDIO 1010 LTDA. ~( 15;mO.M')366102 HABILrr DA 

R..(OlO 790 LIDA: P..I S371O.00l3SlJ02 fV.BILITADA 
R..tDIO 850 LIDA· FM 5n O.oon)61L~ HABI~DA' 
REGIONAL R O ODIFuSÃn lTOA. P..f 5J7JOJXXl36J,'0l HABILITADA 

Concorrência n' 10612001 ~SSRJMC. Locnlidud~ de Ponte Nova/MG. 

Proponcnl~ $(r- ~ do Proccuo R.:.~uludo 
~J o • 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL . 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as oS folhas seguintes, 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: .5-l 
N° desta folha: S 4. a /? 

N°s das demais folhas juntadas: s9 Ü...? 

Brasília-DF, ;La de 2004. 

C:\Meus doeumentos\Tenno de juntada doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ' 

CONCORRÊNCIA N° 103/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: IPABA - ESTADO: M,G 

ATA DE REUNIÃO N° 330/2004 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro de 2004, às 14:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das ,Comunicações, Bloco (IR" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Virgílio de Azevedo Maia 
Filho, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de IPABAlMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Na ',' . avendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata qu lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

MARIAIVAG~~S 
Titular SERViGO PÚBLICO FEDEHA~-

MINlS'Tf::RlO DAS COMUNICAÇOES 
CONt=ERE COr..'1 O ORIGINAL 

EM ~I Jiff;#/)OU~ 
'=;~: -

Publicado no DOU de ;L , / / V /2004. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de. Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 103/2001 
MG Ipaba 

FM 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LIDA. 

RÁDIO 541 LTDA. 

VALE VERDE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LIDA. 

RÁDIO 1010 LIDA 

RÁDIO NATIVA FM LTDA. 

Num. Proc. 

53710.000256/02 

53710.000260/02 

53710.000262/02 

53710.000263/02 

53710.000264/02 

Grupo Pontos 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A toO.OOO 

··b·~ 

~ ... ' ~ ..... : .. 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 
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Ministério das Comunicações . . . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N" do Processo: 153710.000256/02 i CNPJ: 164.412.489/0001-91 i 
/ 

Razão Social: IMÁRCIO FREITAS COMUNICAÇAO LTDA?' , 

Concorrência: I r.-~--~/~--------------------------------~ ~ 1103/2.001 I' Localidade:ppaba / • UF: ~ 

Serviço: 
~~~~~~~~~~~~~ 
,F.MIIII-.F.r.eq.u.êllllncllllia_M.o.du.la.d.a _________________ IIIIIIIIIIII Grupo Enquadramento·[::J 

legenda da PrOgramação: 

Ti = Programas jomalfsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artlsticos e jomalfsticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora{T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT): 

Observações: 

62,00011 

I 32,000. 

6,000 

I· 100,0001 

CLASSIFICADA /1( 

Virgílió de Azev~o Maia Filho 
Membtó'Titular 

/ 

. ~~. 
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Drnsl1in ~ DF. 20 de outubro de 200,1. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidcnte do Comis~io cspecinl de LidtilÇ'30. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL • 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 12Y folhas seguintes, 
em.,conformldade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 63 
N° desta folha: I h V 
N°s das de mais"":'fo--"I-'-ha!-' s-J-·u-ntadas : l1's a 63' 

Brasília-DF, &5 de 25:lJm,,i',-O 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doe 
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EM, j l -' Qj .. -1 ..L 

.. . ... ,- ": " . J .: ••••• ~'.'" 



ANEXO V 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

IPABA - Minas Gerais 

. . 
1. Razão Social da propone e: Márcio Freitas Comunicação Ltda 

~ 

2. CGC/MF: 

( ) 
3. Edital de ConcorrA c . N° 103/2001-SSR/MC-FM 

4. Serviço: Radiodifusão em Freqüência Modulada 

. de: Ipaba Estado de Minas Gerais 

sto: R$ R$90·.100,OO (noventa mil e cem reais) 

1 a Parcela - R$45.050,OO (quarenta e cinco mil e cinqüenta reais) 

l) 
2a Parcela - R$45.050,OO (quarenta e cinco mil e cinqüenta reais) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA NQ 103/2001 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALlDADES'DE: CHAPADA DO NORTE, 
GUARANI, GUARARÁ, IPABA E ITAOBIM, 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, 
As NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO­
CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A 
SUPERVISÃO E CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA 
PORTARIA MC NQ 811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NQ 1 (ALÍNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE ,MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NQ 3 (ALÍNEA 
B), DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NODOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 
1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 
DE FEVEREIRO DE 2001 E NQ 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2), DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU 
PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
JOSÉ ANCElMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO 
BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO 
NO DOU Nº 14, DE 20 DE JANEIRO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁG. 64, DAS PROPONENTES 
CLASSIFICADAS NA CONCORRÊNCIA 103/2001-SSR/MC, PARA OUTORGA DE 
PERMISSÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 
MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES DE: CHAPADA DO NORTE, GUARANI, 
GUARARÁ, IPABA E ITAOBIM, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. (I) ASSINATURA DA 
LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) AS 
EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
ABERTOS PELA COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: CHAPADA NO NORTE/MG: 
RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA. PROCESSO 53710.000258/02, RÁDIO 541~ LD 
PROCESSO 53710P00260/02 E RÁDIO 1010 LTDA. PROCESSO 53710.00026 . 
GUARANI/MG: RADIO DE GUARANI NOVIDADES FM L TDA. PROC S 

7 , 

IV/) 
,/ 
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53710.000259/02, RÁDIO 541 L TDA. PROCESSO 53710.000260/02 E RÁDIO 1010 L TDA~& - ~q, 
PROCESSO 53710.000263/02. GUARARÁlMG: RÁDIO 541 L TOA. PROCESSO, 
53710.000260/02 E RÁDIO 1010 LTDA. PROCESSO 53710.000263/02. IPABAlMG: 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53710.000256/02, RÁDIO 541 
LTDA. PROCESSO 53710.000260/02, VALE VERDE COMUNICAÇÕES E SERViÇOS 
LTDA. PROCESSO 53710.000262/02, RÁDIO 10,10 LTDA. PROCESSO 53710.000263/02 
E RÁDIO NATIVA FM LTDA. PROCESSO 53710.000264/02. ITAOBIM/MG: CATTA 
PRETA & DIAMANTINO EMPREEENDIMENTOS CULTURAIS E EDUCACIONAIS LTDA 
PROCESSO 53710.000255/02, RÁDIO 541 L TDA. PROCESSO 53710.000260/02 E 
RÁDIO 1010 LTDA. PROCESSO 53710.000263/02. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS 
TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS 
LOCALIDADES DE: CHAPADA NO NORTE/MG: RÁDIO LíDER FM 97,5 L TOA. R$ 
32.520,50 (TRINTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE REAIS E CINQÜENTA 
CENTAVOS), RÁDIO 541 LTDA. R$ 50.004,00 (CINQÜENTA MIL E QUATRO REAIS) E 
RÁDIO 1010 LTDA. R$ 50.002,00 (CINQÜENTA MIL E DOIS REAIS). GUARANIIMG: 
RÁDIO DE GUARANI NOVIDADES FM LTDA. R$ 102.900,00 (CENTO E DOIS MIL E 
NOVECENTOS REAIS), RÁDIO 541 LTDA. R$ 50.004,00 (CINQÜENTA MIL E QUATRO 
REAIS) E RÁDIO 1010 LTDA. R$ 50.002,00 (CINQÜENTA MIL E DOIS REAIS). 
GUARARÁ/MG: RÁDIO 541 LTDA. R$ 50.004,00 (CINQÜENTA MIL E QUATRO REAIS) E 
RÁDIO 1010 LTDA. R$ 50.002,00 (CINQÜENTA MIL E DOIS REAIS). IPABAlMG: 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 90.100,00 (NOVENTA MIL E CEM REAIS), 
RÁDIO 541 LTDA. R$ 50.004,00 (CINQÜENTA MIL E QUATRO REAIS), VALE VERDE 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. R$ 50.999,98 (CINQÜENTA MIL, NOVECENTOS 
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), RÁDIO 1010 LTDA. R$ 
50.002,00 (CINQÜENTA MIL E DOIS REAIS) E RÁDIO NATIVA FM LTDA. R$ 83.978,00 
(OITENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS). ITAOBIM/MG: 
CATTA PRETA & DIAMANTINO EMPREEENDIMENTOS CULTURAIS E EDUCACIONAIS 
L TDA. R$ 25.800,00 (VINTE E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS), RÁDIO 541 L TDA. 
R$ 50.004,00 (CINQÜENTA MIL E QUATRO REAIS) E RÁDIO 1010 LTDA. R$ 60.002,00 
(SESSENTA MIL E DOIS REAIS). (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 
TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL E PÚBLICO PRESENTE. (V) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESC.ENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 
10:00H (DEZ HORAS), TENDO SIDO LAVR DA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA 

/~-) CONFORME, VAI ASSINADA L ROS COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
\_.. TÉCNICO DO DISTRITO FEDE L. 

'. ~ .... " .. 

COMISSAO: 

GUILHERME 

ALBENZIO T~R 'NO 'DE MORAIS 
MEMBRO 

/~ 
GERAL O S tvo T;DA ROCHA 
MEMB O 

IRON LOPES DE OLIVEIRA 
MEMBRO 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 

0;\/1 2U!!!, Ol1lisL'lr.I"nlhu\.t3::~~\!l REUNIAQ DI;PROPOSTA DE PREÇOS\UI 24 :!lIIJ;i\ATA CONe 111.' 2Ull1.tlne 

~v ;'",./!, S~'? ~U8UCO FEDERAL 
MI,~.f,':':' ::1'(,/0 DAS COMUNICAÇOES 

CUNFEf\E COM O ORiGINAL 

~.=JI ~~Du= 
'. '. ,;' :~.".:;:.~~~.~.:. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCN!CO DO DISTRITO FEDERAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~_. . _ A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

TERMO DE JUNTADA 

) Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ptfolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

o 

N° da folha anterior: 6 ~ 
N° desta folha: 6 t? . 
N°s das demais fonfaS juntadas: ~ 

Brasília, de m~ de2005 

.. SEf~V!ÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINtSTÉ.RIO DAS COMUNICAÇÕES 

CO:'W~RE COM O ORIGINAL 

EM~elL~J~.d.t2d 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de j~doc 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ',' '" ' .',' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, • 

·::": .... 

. .. ;...... 

CONCORRÊNCIA N° 103/2001 .' SSRlMC 

LOCALIDADE: IPABA • ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 060/2005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de' Brasília,' Distrito' Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteli e Maria Ivagna Ferreira Mendes. 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por'esta C9mis.são, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado' Relató.~ip: ,'da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outórga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada,' na localidade de 
IPABAlMG; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos· Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta ele Preço e Resultado Final - Anexo V -
Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabal'ho ~ Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente' ata" ,no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especiai de ~iGitação 'encerra os seus 
trabalhos, prop do como vençedora a proponente MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 
que apresent u o maior Valor Ponderado entre as Iicitan~~§j"p~ra',a'local,idade de IPABA/MG. 
Nada mais h ndo a ser tratado, o ~residente deu por encerradã a presente sessão, lavrada a 
presente ata u ,'Ii'da e achada conforme, vai assinada pelos me, bros da Comissão. 

Titular 

, , 

,.~';. C;t lU / ~: 
JA AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

, Titular 

SERYIÇO P()8L1CO FEDERAL 
MIN~STEF~jO DAS COMUNICAçOeS 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~M,~~:2~ 

Publicado no DOU de tX~ / Pc:?/2005. 
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.... Minis~éri~ .da~ Comuriicàções . '. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica' 
Comissão '~special de Licitação : . 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade MG Ipaba 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 

103 I 2001 

\ . 

Gru'p~ Enquadramento 
Pontuação 

A 

. N° Processo • Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53710.000256/02. 

53710.000264/02 

53710.000262/02 

53710.000260/02 

53710.000263/02 

MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 90.100,00 

RÁDIO NATIVA FM LTDA. 83.978,00 

VALE VERDE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDÁ. 50.999,98 

RÁDIO 541 LTDA. 50.004,00 

RÁDIO 1010 LTDA 50.002,00 -Comissão Especial de Ambifo Nacional 

-, 

..... ~ ... .I:; 

,.'" . 

__ ~.wk'~'YvC-D/1,~~ . . II 

Marta Ivagna Ferreira Men es Reis i 

Membro Titular 

100.000 94.450 99,445 

. 100.000 94.046 99,405 

100.000 ,. 90.196 99,020 

100.000 90.0.00. 99,000 

. 100.000 90.000 99,000 
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. Mi'riistério das Comunicações . . '.: . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

,': .. 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

Razão Social: IMARCIO FREITAS COMUNICAÇAO LTDA. 
A MfiWP& 9#0& eM& e e WdJ'm 

Concorrência: 1103/7,001 m!WJ Localidade:. LjIt..llllla:llllba __ 4i _____ Illllillli_*& __ IIIIIIIII _____ edl~b UF: ~ 

Serviço: ... 1 ~m~:IlII.;..IIIIF!IIZrelliq.u~=#'!ailll.Ciil!il:.=~.2 •• d~l:s~a:IIIIbdm: ________________ :J. Grupo Enquadramento ~. 

L-IV_E_R_I F_I C_A...:;.Ç_AO_D_O_P_R_E_EN_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_ R_R_ET_O_DO_S_IT_EN_S_DO_A_N_EX_O_V_: _____ ----III SIM II NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 1_
0

;, .. ,) 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 
-, 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : I 100,003 
" Niiil·ip MhIiN.'WM'iFiP' 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) .: L::fib+w",,;i!i450g 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): 1'M1i5li!I\Mmirtll!>I\l~i'w;.::!'!;J 
,~ .... ~.", ,t:.:L. ,,' 

" 

{::':'.'~d::::*W4iil W".i'8~:'!êIi_IItIWi",""'ii#óli! &HiM!I~_iil1!!1C\S9,ag5kbY' i!'@ili!h!MiÇ6iiQf@'ii!§N#i'W .'!!!i\II!\WWill!@lmUi4ll'_"iIIII" !I!!18&9MJ 

~\ I'. ,. • , 

:)" SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MIj\.tISTt~F:iO DAS COMUNiCAÇÕES 

CONFERE COM O ORIGINAL 

E~;: r2 L I ~ O II 

Jarba 

Mariã?IYagIlFerre~Reis 
Membro Titular 



) 
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",,,.,4 62 /SSN /611-1069 

missão Pennancnt..: de Licitação da ECT/ORlSPM. O local da licitação 
sem na Rua Mergenthaler. n" 592. Bloco 11. 1311 :mdo.r. Vila Lccr 
poldin1l. São Paulo1SP. Os Interessados poderão adquirir o Edital em 
fonnalo "CD~R". na Agência dos Correios "Cidade de São Paulo", 
sita na Rua Mcrgcnthaler. n" 598, Vila Leopoldin1l. São Pauto/SP. no 
horário nonnal de funcionamento da agencia. das 09:00h às 17:00h, de: 
se/:,runda à sexla~feim.. Valor do edital RS 10.00. O edital também 
encont1"i1~::~ disponfvel no site: www.correios.com.br. .. 

TOM.\D,\ il': PREÇUS N.' 5110011111 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana., toma pú~ 
blica a abertura. da Tomado. de Preços n/' 5000001 (ENO) - GI! .. 
RAD/DRlSPM. em 1610312005 às 09:00 horas. que tem por objeto a 
contrato.çào do. obra. de reparos diversos no CTC S:1Oto André c na AC 
Tamanduate!IDRlSPM. localizados na Avenida dos Estados. nO 4700 .. 
Santo AndrC/SP. conforme Especificações Técnicas e demais eon .. 

dições do eúital e scus nnexos. A licitação sem realizada pela Co~ 
missiio I'cnllill1entc de Licitllção da éCT/DRISPM. O local da licitação 
serã na Rua Meryenthaler. n" 592. Bloco 11. 13° andar. Vila Leo .. 
poldina. São Pnulo/SP. Os interessados ~odcrão adquirir o Edital em 
formato "CD·R". na Agencia dos Correios "Cidade de São Paulo", 
sita na Rua Mergenthaler. nll 598, Vila Leopoldin1l. São Pauto/SP. no 
horário nonnal de funcionamento da ngí!ncin. das 09:00h às 17:00h. de 
segunda à sexta-feim. Valor do edital RS JO.OO. O edilíll tamlKm 
cncontra~se dispontvel no silc: v."",·w.eorreios.eom.br. 

HÉLIO DUN 
Prt':;:i~cntc ti:! t:ontis$à.~' Pcrmnncntc d~ Lici!açilu 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
. ELETRÔNICA 

AVISOS' 

. A Comissão Especial de Licitação. constitutda peta Portaria 
Me nO 811. de 29 de dC'ambro de J 997. c suas alterações. em con­
formidade com os Editais de: Licitação. toma públieo os resulmdos da 
pontuação das Propostas de Preço (PP) c do Valor Pondemdo (VP) 
atribuldo a cada licitante da Coneorrêneia abaixo citada. 

Concorrência n.o I0312001·SSRlMC. Localidade de Chapada 
do Norte/MO. . 

.N" V 
!i 7 I)OOO~(,()JO o " 90. 9'1"'" 
!in I)OOO~6 ffi 10 o "" 9'1"'" 
" nOOOI~lLll .~ ~7 '" 1j1t4G 

Coneorreneia n.o I0312001-SSRlMC. Localidade de Guarar.ilMG. 

11rl::: I:: I 
Ne.'itll.'i condições. em conformidade com o subitcm 11.8 do 

edito! desta Concorrcncill. convoca as licilllnítt c demais interessados 
para participarem da reuniDo do soneio público entre as proponentes 
que empnlaram com o maior valor ponderado. na derinição d:l Outorga 

fi~d: nCoxdi~Ç8~ :: !~7!Çdc d~o~s~~O~~~f;d'~~h~S:~ s~fa iat 
sobrclojn do Edifício Sede do Ministério das Comunicações. I!spla-
nllda dos Ministérios. Bloco R. BrnsUiolDP. . 

UrJ..<;lHn .. DI!. 25 dI!' fcwrc:im I,h.!' ::!tlllS. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prc":llcntc \111 Comis!.àlt 

A Comi!:r .. 1o I!<:rcc:inl de Ucil:lçnn. conslhuldn reln Portnria 
Me: n." tlll. de 29 de dezembro de 11)91. c suns alterações. em con­
formidade com a legislação em vigor c Editais dI! LlcilBÇão. toma 

Diário Oficial da União - Seção 3 

ANEXO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

RESULT.\DO DE JUÚ;AMENTO 

A Comissào Especial de Licitação. constitufdn pela Portaria 
Me n" 811. de 29 de dezembro de 1997. e suas alterações. em con" 
formidade com o Edital de Llcitaçã.o. toma público os resultados da 
pontuação das Propo!i1n.'1 de Preços pela Outorgo (PP) c do Vó\lor Pon~ 
derado (VP) atributdo 11 cnda licitante, declarando vencedora. para as 
localidades indicadas no Anexo Únieo~ a proponent6 quec obteve o 
maior Valor Ponderado. 

Os aulos dos processos estario eom vista franqueada na Co­
missão de Assessoramento Ttenieo do Distrito Fcdcral. no seguinte 
endereço: Esplnnada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107, 
I!d. Sede. BrasllialDF. TocaI este onde deverão ser protocolizados os 
eventuais recursos. . . 

A contagem do prazo de cinco dias uteis. pnra a inlerposiçao 
de eventuais recursos. dl1t~.sc·á a partir desta publicação. nos termos do 
artiso 109. Inciso I. nUneá "b" e §S· e artigo 110. da Lei n° 8.666. de 
21 de Juoho de 1993. 

Bmr.i1in .. DF, 2S. de (;:\>~reiro de ZOOS. 
JAIME DOMINOOS CASAS 

Prclifd\'nlt dil COOlf5sno 

ANEXO 

... 
o 

N° 39. segunda-feira, 28 de fevereiro de 2005 

... Ministério' das Relações Exte'riores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
EXTR~TO DE INEXIGIBII.IDADE DE I.ICITAÇÃU 

N' 3/2005 

. NII Processo: 091000000B0200SDV • Objeto: Prestação de serviços 
téenicos profissionais para a realização de pesquisa~ara elaboração 

lu
c
n::,m: ~~~}~~~~ra ad~"a~~Od~Dfr~?~if~r:~a~on~lt~~v!d~i~~~ 

~~~~q~i!!.nltir.t~~G~i~~:~ J'eâWc~~tr~f{:d~~raJ601)lr~ F~n~~~n~ 
Lc ai: Artigo 25 • inciso 11 ,da. Lei8.666193 • JustificntivD.! 'nvia." 

AMARAL SOUZA • Diretor o 

P':C.:f,a;J'oX'b tliÓ."~b~:;Uíi'g8~S"I:~o\~r.R~9:j-J~08° . Con· 
(SIDEC - 25/0212005) 244001·24290·2oo5NE900001 

· SECRETARiA-GERAL DAS, RELAÇÕES 
· . .. EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO 

. .DlVISÃO DE SERViÇOS GERAIS" 
EXTR.\Tti DE ~EIlMO ADITIVO N' 512005 

Número do Contraio: mooi: NII Processo: sln. Contratante: MI­
NISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPJ Conuatado: 
37978426000124. Contralado : TEL LINE TELECOMUNICACOES 

~~~to?~~~~~~:~~e::I~ ~~s Jl y:.~~ '1 vJ~ft~rd~8~~J}~~ 
Viglnela: 19/02/2005. 18/02/2006. Valor Totol: RS 112.35 1.08. Fon· 
IC: 100000000 - 2005NE90oo05. pata de .Assinatura: 19/02/2005. 

ConeolTenei, n." I03/2001·SSRlMC, Localidade de Ou"",. . (SICON _ 25/02li005). 240013.00001-2oo5NEOoo005 
nUMO. . 

" 53710.oooU9101 RADIO DF. GUARANt NOVIDA- FM 95.140 99.sI~ , 
:\700c.0'60.'O "'" .,,"'" 
! 7 0000 6"n 10 O 000 99 ... 

Concorrência n.o lOJI2001-SSRlMC.localidadc de IpabnlMG. 

A"/~O DE ÚCITAÇÃO 
PIlE(l.~O N' 4/21105 

IOhOO • Endereço: 
Térreo Anexo 11 do Paldeio Ilamamty 

O mesmo - B Jnfonnaçõcs Gerais: O edital encontra~ 
sc no sita www.eomprasnet.gov.br . 

f.J"",,~:.t...t=:-!:""""""'':::-:=::-f-.&:"'''-+-:-~+::!l~, ' .. , "i.;,.,.' . ALVINÀ t'OSTA MESSIAS 
53110.oooU6I02 FM 9.(,450 9'1,.4015

1 
\, I,,"~'. • • • Pregoeiro 

b!"!i!"i:!IlOO!iii!,,!1müj:~~Uiw~=t:w:=t:;;,,!&,,,;;.=t~ .. ~,o~ \~ID,!!C - 25/02/2005) 240013.oo001-2oo5NEOrnJO05 
53110.ooo2tiVll2 FM 90.196 9'1.020 f, 'V • 

171)(100 6M) '01"'" 
90"'" 

Concorrência n.o 10312001~SSRft.'1C. Locnlidade de ItaobimIM~. 

I, 
." 

.\1 Itlnr. ~$I7" 

FM 76.211 97.611 

· :' Ministério 'de Minas é Energia .. , 

AGtNCIA' NACiONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
. NATURAL E BIOCOMB:USTivEIS 

C~~~~~o °d:;~~~~~~~~~;~~1~~c:~gn~~~~~rnoc ~~~~i~~ !~: 
viço indicados no Anexo Unico. L_-==""..~ __ ===:-:::;;:::::-:::-:=:-::~~=:---

ANEXO TEL MUNICAÇÔES BRASILEIRAS S/A 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

l\Proccsso n.1I 43úl0.011.~.11ho04.4J. Cnnlrnt:mtc: Azência t~:l~i(ln~1 
1!o Petróleo. Gás Natural c Dioeombustlveis .. ANP. Controlada.: édi· 
~ora MeOraw·HiII I Stondard & Poofs PI,u', (USA). Objeto: Re· 
novação anual da assinatura para. OI (um) ponto atravEs de con· 
lr.I:."J:iO da Editora MeOraw·HiII/ Standnrd 8< Poofs Plan's (USA). 

L~S:5~t7~~OD ~:ft~l~ta ~rt~f~eo 2~i1. ~~nt~e! s~i:nt:':~~;~ d~a~~ 
(VincultuJn ao Minit<:lério dn.~ ConmniClçõc!<) 

RECURSO CGNTRA A PRÓPRIA INABILITAÇÃO. CO· COMPANHIA ABERTA 
NHECIDO E PROVIDO. CNPJIMf N."oo 336.70110001.04. NIIUl N." 53)1)0002231 

norte·nmericanos). Homologado por: Newton Reis Monteiro· Diretor 
da. ANP. Ratificado por: Haroldo Lima. Dirctor~Gcral. substituo even~ 
tual. Data: 25/0212005. 

Ccuu:nrrfnc1. :\er­

"'" 
UF 

01( .. '2000 FM rllr.lis6poll~ 5111'11:1 M=till MO 51S1T:MA ITAUNfiN);n nr: 

L-____ ~ __ L-OO_'_.~u'~m~$;'~II~.~~.'_~'_L~~R_A_"'_oo_'ru_.'_.~_o_,_.m_~~ 

A Comissão Especial de Licitaçiio. constiturda pela Portaria Me 
n." 811. de 211 de dC"l.Cmbro de 1997. e $Uns alterações. em eonfonnidade 
com n legislação em vigor c Editais de Licitação. toma público o resultado 

:~n~~~~~ã~a ~eo~C~~~i~:~a~: s~~~~ohi~J:~fo~~~~úe~~~ 
Brn~1lia • DF. ;!~ d~ fe"ereiro de 20US. 

JAIME DOMINOOS CASAS 
Pn:sidcnlc da Comis.'.ão 

AVISO AOS ACIONISTAS 

A Administração da Telecomunicações Brasileiras S.A .. - TE .. 
LI!BRÁS comunica que se encontram à disposição dos Senhores 
Acionistas. no Departamento Fln.anceiro e de Relações com o Mer­
cado. no Setor Comercial Norte .. SCN - Quadm 04 .. Bloco "B" .. 9 " 
andar - Sala 903 .. Centro Empresarial VARIG. em Brastli1l. DF. os 
documentos dc.~critos no m. 133. incisos I. 11 e lfI da Lei n." 6.404n6 
e inciso IV e V da Lei IOJ03f2oo1. relativos ao encerramento do 
exercido de 2004. Os eilados documentos tamb~m se encontram dis .. 
ponlvcis no site www.tc1ebras.com.br • 

Brn.-tllin (DF). 25 úe: fcvcreiro d.: :!l)ll$. 
JORGE DA MOTIA E SILVA 

Presidente c Diretor de RclnçrlC.<' CI.'I1l JO\·~tidore~ 

EXTRATOS !JE TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4 AO CONTRATO N.' 
6.002l01·ANP·009.815 ' 
Proccsso: 48610.0119.81512000·19. Contratante: Agência Nacional do 
Petrólco, Ods NatUral e Biocombustfveis. Contratada: I!mprcsn Bra­
sileira de Telecomunicações S/A • Embratel. Objeto: Prorrogação de 
vigencill. Vigência: 12 (doze) meses. Total Estimado do Aditivo: 
RS406.391.89 (quatrocentos c seis mil. trezentos c noventa. e um reais 
e oitcnta e nove centavos). Fundamento legal: inciso 11. do Art. 57, da 
Lei n." 8.666193. DalA: 04/02105. Assinado por: Haroldo Lima. Di· 
retor - Gerol da ANp, substituto eventulll c Magda Bomfim de Ara~ 
gito. Gerente Executiva de Vendas 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 5 AO CONTRATO N" 
6.001l01-ANP·008,077 
Processo: 48610,00801712DOO·84. Contratante: Agência Nacional do 
Petróleo. Gá.\ Natural c Biocombustlveis. Contratada: Odontoprcv 

,...~. ·"1..... ,~",.:t' 'O FEDERAL .,;.,d·\,. h",o. .. ·t.,.!::..dC~ _ . 
liI!lll\'i[.:::·f.:··~·Ií'i· I·\~ .. :~' (··, .... ~.~U~'ICAÇAES .':!.. e",. t'l(. ..... l J .. r .. ...( UI ...... 1 ~' ... 'Ii!i 1'\1 V 

GONFEHE COi\!~ O OHIGINAL 

EM . °I I. {} / I jJO (( '~~_... _. 
.... . . , .. ' . '. 
~"'- ...... . 

......... 
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MINISTÉRIO DAS COMOOCAÇÕES 
, ' ," _ A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ!o, " " . . 

. TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao pres~nte 'processo, além desta, as CL2folhas seguintes, ' 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: :t'"3 . 
N~ desta folha: ~,Ll. . '\ ~ '\ _ '\ 
N°s das demais folhas juntadas: ':-\ "-J a ''-I '\~ . 

"Brasília, f{ de ~ de2005 

D:\Aneelmo\Meus docwnentos\Tenno de juntada.doe 

I 

/. 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

. A , 

CONCORRENCIA NUMERO 103/2001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

, 
MUNICIPIO DE IP ABA/MG 

VENCEDOR 

MARCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 



o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO l~ 
Ú·~' j· .... O f EOEAA5es 

SER'!.\9.o ~e ~(~N\UN\CAÇ 
.. A\'1,\\S1f;:;hlC?':-·~O~~ o OR\G\~L{ ( 

INFORMAÇÃO \VI I CONFE.l.':-"j:::·v \VI l I r:J O 
,- CJ I ,_ ~ 

EM.~ --------' 1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada 

Concorrência n.o: 103/01- SSRlMC I Concorrente: Márcio Freitas Comunicação Ltda. 

Processo n.o: 53710.000.256/02 Município: Ipaba!MG 
VENCEDORA 

Sim 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

'. 
DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
ill, SIM/NÃO FI.(s) N.O 

1. Prova de habilitação Sim 56 e 57 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 06/11 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
Sim 12 

localidadel objeto da licitação. 
m. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 12 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de oqtras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 12 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 12 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI: Declaração I de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 

Sim 12 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 

Sim 13 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cat!tórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 14/21 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX., Certid~o fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

I 

Sim 22 e23 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem Sim 24/26 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Sim 27 

Xli. Prova de inscriçãQ no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 28 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 28 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: , 

Sim 29 e30 

Sim 31/35 

Sim 62 
Sim 73 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analis!1do por 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

Rubrica Data 

12/05/2005 

SERViÇO PÚBliCO FEDEP,AI.. 
MI~·!!:~.T\:níO Df.\S COMUNICAÇÕES 

(..;O,-JFEi:;;t=: CO/\ri O ORIGINAL 

tíJ .' ME DOMINGOS CASAS 



',. ',' 

, , 
',',' ',. '" : 

.... 

MINISTÉRIO DAS coMUNtCAÇÕES, ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇ~O' " ' , ,.. ... ,r-;AAt 

• -' \("0 f-c.\.lC óES 
<~c:~,~~ViCO f'U~\.~Ó~Jit !NlcAÇ 

,,~·(::í\s'n::'t:~~() 'Ç!/c~""o':J ~ •. t ;.) c)P-lG\t{/l,L !lI 
,'J •. I cot,~/(E.gt: I )'&~L.-J-~ 

,TERMO DE JUNTADA EM._~- -~ ' ____ 

) Nésta data, juntei ao presente processo, além desta, as & l folhas seguintes, ' 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 77 
N<! desta folha : Y 1 . 
N°s das demais folhas juntadas:, ':3 ")7 a __ _ 

'Brasília, de /I~ 

o 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 

de 2005 
I 

" ,. , 
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SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ven .. Página 1 d.i.1~ri>; é", 
AlI.:' ~ • (1 

!~ Ministérl<?;'dàs . -"! ~ 
.... -.... 
~~.'ÂNATEl 

m.t,IUlgqnMmi,i' I :.udltoi#1:i 
~ Menu Principal ..... 

UF:MG 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Ipaba 

( Concorrência: 103/2001 ) 

Usuário: - Data: 13/05/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

1982449 

Hora: 16:48:00 

Palavra-chave: 

1t:?'~!~E!.P.~!~~~~~E~~YE! . _ H 

I _ I IM3PMIJ.ld.,5 I _ 

818COM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 1U9 
I 

Longitude 

42W251O 

Canal Azimute 

211 

ERP 
(KW) CL 

C 

Obs. 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

SI'::HVlÇO PÚBUCO FEr.\ERAL 
M!NI~;n;;Fho DAS COi\o~U~J1CAÇÕES 

COi\IFERE COM (; OHiGINAL 

EM, JI I O L I 2 O II -----,--F-~ 

http://sistemas.1anatel.gov . br/siscom/ consplanobasico/ default.asp 13/05/05 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 13/05/2005 às 15:21:11 

(j 
I 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 13/05/0 



Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

) 

o 
; 

I 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 13/05/0 



Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de 

SuperíQr I 
Tribunal 
de Justiça o lribLHEi! da Cdada,lia 

Institucional I Processos I Jurisprudência I Revista Eletrônica da Jurisprudência I Noticias 

Processos 
Acompanhamento _"!--........... """"""!'""'"'!';~~ __ ~ Parâmetro de pesquisa: 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O~. folhas seguintes, 

em conformidade Icom os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: rR~ 
N° desta folha:. &5. . 
N°s 'das demais folhas juntadas: 1-..6 

Brasília, ;}.to de J1 oÀkY 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 

de 2005 



titulo 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO L TDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: sexta-feira, 20 de maio de 2005 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JORÍDICA 

Órgão de Execução 'da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.O 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

.. ~'",; ... .;. 

·PARECERlMC/CONJURlJVB/N.Q 0848 - 2.17 /2005 

PROPONENtES VENCEDORAS: 53710.000263/02, 
"5371 Ü:ÕÓÓ259/Ó27'S3ii t{OO·02Efsíó'2°;·S371'ÔlJ00256í02. 

• o"." '= ' • . , 

PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.004772/01 

PARTICIPANTES: 53710.000263/02, 53710.000259/02, 
53710.000263/02, 53710.000256/02. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.º 103/2001/SSR-MC, levado a 
efeito com· a finalidade de . outorgar permissão. para. a 

'exploração dos':-Serviços': de . Radiodifu.sã9· ,SoqOra em 
Freqüência Modulada-nas . lOcalidades' 'def Chàpâda do 
Norte, Guarani, Guarará,.lpaba ·eltí:l.obim,tôdas no:Estado 
de Minas Gerais. Pela 'anülação" do certame, a partir da 

. fase de habilitaç~9,pÉÍrá ;:1(s) locaJidac!~(stde.Chapâda do 
Norte, GUÇlfara, 'Jtaobini eo~ipàoa,'· ·fiá :Eost.âdo·;~dE{;::'::Miiias 
Gerais .. ' Péla :' homohgél.çãÜ

o
. ·dó:·ooprocêdjm~.rito·>'~liçltátório 

relativamente â( s )lócalidàdf3( s ):de.GLiarani;" no': .Es.tE!:do de 
Minas Gerais. .. '.' . o '. ":-.... i'é.~\.. S 

- .0 •• ' '--'" "eÚc;o,f~,gc~G~ 
_ .. - ,-,..,0 ç>\X .~ Co~\ln\G\~~ t 

o - c~:-J\'t '''\~s 1"'\"0" 9 l S ... 'f" ""'1\0 \01. - O~I ""·.:oC<,"·. '5WO ~ ....- ; ,." ", ;. . . {"\'i'-~'. c C . l'.' o. I~ 
J~ Jf~~i,; . ' 0'00 o~ \l\\\"\bÓ\J.~f~~~o' _ Q .~ ~':--

':-.::-r. :" _" - j' , -. -.i . ":';'0 .'::' , ....... 0 o.' ': : _00,,:/ o~'-C-\\'<I:"O'~~:"""O 
S:p;.S\:'\. ~ ~"~,";'::' -. 

ii~i~~~~:~f~b;~i\~i~~i!~!:<;i~~ji~~;~J~i{l~ii&êísi~i~ 
~,.;:;:~,.' ,,;."; , objeto do Editai da Concorrencla n. - 103/2001-SSRlMC;, para as localidades de, ~~~f;íapada 

~~~~~~.,.,. d,p}Jort.e, ~~U~Ea.~!~-:~8~!.~!~~'01~0~ba e .lta9bim,.t?~~~+~~:~j}r..~g:::~f~~~~:~~;~~~~~~~~~J.~0"-:.;' . 
. "=-",,,,. ,'0' 2. , .. - O certame-em epígrafe se encoritra·riá·fase-·dé 'hbmóldgáçãd,:if:ã '~qual 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

-~::~~41?~~7~':.3>~::.~~,.r~i;~~~:;;~·;-:;-NÕ·'~J~ohfãNªk:a-':êÓnVe-hiê"riclá;dá::rrúin~fençãc{~Ciª~~riçHifç~~fíppr~ª: 0-

afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda' pela' inconveniê 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.Q 8.666/93, in verbis: 

I~rt. 49. A autoridade competente para a' aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

, decorrente" de fato 'supervenientf?, qevlqa,mente "compr.ovado, pertinente e 
, , " suficientE! ,'párà' jÚstificar tal, condutá, 'de'vendo' :lifi.iilá';la' por' ilegalidade, de 

, ofício' ou por provocação de' terceiros,' 'meâiante"'patecer escrito' e 
devidamente fundamentado. 
§ 'jQ A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ :;!2 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ :J2 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. : ,,', ,', ' , .' 
§ 4Q O' disposto f!este artigo e seus ,parágrafos 'J1P.!ica~se ' aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibjlidade" de licifaçã(i''' , ' . '. .. . .,' ,. . . ~ . , , .. , . 

4. , Deste modo; é importante observar que a révogação;' n'os termos da própria 
, ,",lei, somente será possível se existir motivo superveniente ,Sufici,ente í:l justificar tal conduta, 

,', ' ' "",,: nostetrnos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILH~; " ': _, " ' 

. ,:' 

()-- ' .. ; . .' .. 

.: :~ , 

7" _ .••. -

"':Ao determinar' a' Instauração' á~' licitaçãà~ iiAdrninistração réaliza, joízo de 
conveniência acerca do futuro, contrato., F3S§(jJj~ízo é confirmadocjuando da' 

" elaboràção e aprovação' do ato ,convocatório~ .. Ni?J77~men(o lif!ar da .. !t~itação, 
, , após apurada a 'classificação, exercita-se novQ juízo. cieconvei7lência. Não se 
, trata,. porém,', do mesmo. jÚízo. Exercitá-se' sobá3 ~súpórtes fáticos'dlstintos. 

Vale, dizer,' a Lei reconhece um 'condiàiqriâri1(jnto à revogação. A 
Administfiú;ão pode c!esfazer seusprópriQs :at9s" ~:gf!f!llqiier tempo,'teljdo em 

" vista ,avaliação: dE), , sua )nçofJ,v.e.njê~pf~:-,~::"T?jfQiJ~:çgf)ç[ptdCi.~~;qu.e,;..,q;::::~t9 é 
,conv6H7ie[!Je e ,determi(Jadó sua, pratíca qu r1J?niJtiifJçªo,,-_éÍ ,AClf!1ifJ[sf.r!l,9.?t?_ se 

,,;::~~~'~*gj~~tff~t&1~~~1~~G~ef:~~:~rd3~Z~~~~!~~{I~~b~:?b:,~~;g~;~:d~ft!"" " 
, .. , ' que" ':a':--AdiriinisTraçã6' 'jülgue,""posteji6irl1ê]1:te:'~':~qúJL~, ~ra,"in.çorj.'lfjiJi~tJ.te ' 

, ' "p;ecisamerite 'a mesma situaçãdque forá reputàdaj;o.l7v~r1Íente. -em 'fitêjftrento 
'pref~rito.~J' (FILHO, ·MarçâlJ~steii:êom~ntaiios':'â:::'Lê(a.é':Licí(à.ç9.es e, 

Contratds AÇ/minístrativôs.' à ed. áãoPaúío;'"ôiaféticâ;-20à1;:'p)í8i ')' )5f~r:'::,' 
';"-- ... :~.~ . . _. ::'::.:",":,'; 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

:~f~:;;i~~~,~:z~~?;::;:~:;~~';:~~,:,:,<'~"N~$.te ,$entiçlóé,.çLüripr,e",iniçIaln)~jlte'c90~igJ]J~t~tI~~;~~L.~J~rl9.g:,~i@13-~~_~g,ej~9,~~" .. :" 
,. -.. - de observar as disposições cJo Edital de Concorrê,!cia n.º.:1 03/2001 '"'-'.;"SSH7MC _na 

habilitação das concorrentes RADIO 1010 LTDA. e MARCIO FREITAS COMUNICA~ 

Parecer- 0848 - JVB - 2.17 / 2005 ~-
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MrNISTÉRI9 DAS COMUNlCAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

L TOA., pelas razões que seguem: 

A) No que tange à empresa RÁDIO 1010 L TOA., observa-se, nos autos do. 
processo n.º 537,0.000263/02 (tis. 43 e 46), que a mesma não apresentou 
comprovante de inscrição perante o cadastro de contribuintes estadual, 

..... '- .~; ... -.:~.~._.. .. '.' ..t.amp9ubosua. declaração dE?. igenç~0 _expedi.dé!- .P9r i)~gão cQr;npet~n~~J "!lão 
. . '.' ~.' .. ··Çltéhdéridó, as~ini,:'a9 dispostónos itens 5.4 ... 1 e S":1:.1. rdbEdit~:H, in veibls:" "_ ...... :- :;'::'; 

' .. ' .. 

: :. ' .. 

tt 5.4. 1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de contribuintes estadual e no 
cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1. 1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios 
e Estados onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar 
Declaração de Isenção emitida pelo órgão competente;" 

B)E~':relação .à·licitante MARCIO FREITAscbMUNICAÇÃ9 LTDA~~.n6s 
autos do processo nº 53710.000256/02 (fls. ·19 e .20),··ve~ifica-se .que am.esma 
nã2-?presentou 9rtidão~ protesto de títulos ,~m r~l~ção ao. sócio-gerente 
Márciõ"ae--Freitas Assis Rocha;' deixando de obedéce'r a() disposto . .n9 item 
5.2.4do Edital, in verbis: . . .. '. : .. '. ;~. " .. 

"5.2.4. Certidões· dos .cartóriC?iQ!$kib.,Y{~~;'.~s ... C&r;;Js e :.cFiEjD8is 
e do dfJ Protestos de ··.Títülos .dós locais. .de:j"esidêriq~ados . 
dirigentes, nos últimos 5 (cinco) .. anos, . bem .. assim das 

.. localidades onde exercem ou'exedIiiriiin, :.no mesmo Reríodo, 
"" . atividades econômicas; as certidões êleverãó: .. ser firrhadas, 
(\' . emitidas ou -revalidadas'em data' hãà supàfior'ii: noventá'diàs 
',---):~-'-:.;. .anteriores à data marcada pará àbfJ/1ura .do .recebirjú3iJlo:da 

. . docum'entação e propostas". .''''~''.''~'''-'- ..,.:;:i'~ .. 
~t:~:·_li:~:~.~;~:>.· , .... _ .. _ . : .... _. ___ ._ .~ .... : . .;. ,.' :'~.W~::-:-;·~"'·'''~~;;·:~-::O_<J_'_'. ~;,;;~::; .. -'-'_'::~:~~;:;~'.' 

~~:;;~;.1~;;;;,~. : l.::.·. ..... , ..... Malgrado. as cqn§iqerações acinw. experid.idasú;á:~.çomt~·s.~Õ.·Espeçi~1 ~~e 
;~~$~~~.:~Jj2Úª.Ç·~p .·.habi!if.?:~,~ ... e..ç)~~~~~f.i<?9.i:C§i§t:~9.~Q9,9.rr~:p.t~($.!;·~~.~19;~~r9g~Í~1~~(~~1~;~~:g~~: .. ·. 
,)~:>;:d>~,,:·~;;.,.\IJ~.D.qedora para as localldades.):~<?Çh.apa,q.a_do-,NQne;'.~qué\f:ª(;ª:,:su.1tªp.l?lfB;~;nÇl,.ç.$tªW:r~:qe .. 
. ~;:~~::~~:~~.[:~~ .' Minas Gerais.) e MÁRCIO DE FREITAS' COrVlljNIÓAÇÃoLf't5Ã.J.rcrêçf?:raHà~:QêHcéâêf&;:t:)ãh{ 

... ~. <~+ ..... :.Iocalidade :::: ~:::~dr:s::r::::::::~ .• pr,nciPa&~rit;>rii;cZ~~~I-\ls 
seguintes princípios que regem a Administração Pública: o dá "lncülaçãoaoinsfrümento 
convocatório e o da isonomia. 

9. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital de Concorrência n.º 103/2001-

'~~f~~~~~~~~::~'!~~~~~f~aM~~I~~~[~~~Ã~bf~f~'(~f~~~6:t~~~~~ffi;t~fjtr~%Q*ltflfAJ~[;' ns~r;.~~. 
ed., Ed. Atlas, pág. 299., in Iifferis: ); 

J'>-~ 

. 
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t'Trata-se de princípio essencial cuja inobservância 'enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no ártigo 352 da Lei n. Q 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual ta Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital,' ao qual se acha 
estritamente .vinculada'., E o artigo 43,.inpiso \I, ainda exige que o julgamento 
e classificé1.ção das propostas se faça, de'acordo' com os critérios de avaliaçãó 
constantes' do edital. O princípio dirige-se tanto "à Àdrriinlstração, 'como se 
verIfica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
d(!7xar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I)" 

··t··· . ",: 1 O. Maculado foi", igualmente, o princípio da ,isonomia, na medida em que as 
,demais- ehlpresas participantes do certame 'tiveram deàpre'sentar a documentação nps 
termos e}dgidos no Edital de, Concorrência n.Q ,103/2001 ~'SSR/MC, o que não se ôeu'na 
habilitação da(s) 'concorrente(s) ,RÁDIO 1010 LTDA 'e' MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇf.,O 
LTDA~ , , , 

..... '. 

11. Diante dos'a~g~~entos acima ad~zidó~,::cremb"s' ser cabível a anulação ,do 
presE?nta PfocedimentQ:"lléit?,tóri9;', a partir dá fa,s~:',',de-',:habilltação," relativamente, ?(s) 
localidade(s) de", Chapada do Norte; Guànüà~::'e::-ltàõbirr{(para' as quais foi declarada 
vencedora a concorrenté RÁDIO 1010 L TDA.) e Ipaba (para a qual foi declarada vencedo'ra 

, a concorrente MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA), no Estado de Minas Gerais. 

'12. Por fim, no,,'que se refere ao procedimento:' Jicitatórió para a localidade de" 
Guarani, no Estado de Minas Gerais,' verifica-se 'que a' referida: Comissão observou, as 
regras ,insculpidas no instrumentoconvocatório'(edifal); atendeu' o tito 'procedimental do 

_. certame, bem como' pugnou pelo cumprimento das ,exig~I1GiasJ.?g,ais p~rtinentes a t09~ a 
I!citação. '.," ' ,'. ..'" - .. -, 

- ..... :'-:...'.~' _ :-:.--:..:: ... - , .. - .... -.-:~-.:.:.,. ' .. - ";:.:' 

,~:-~~~~~::~~<~:: ~: .. \i~~'nie Et9jpb$t6~:~op'fd~,tnó$ "nó: Se-rlt'i~b:dEi:'~J~i(:"~;;~'~;: " .,;.. :':-;', - -,;: " 
, .. -" <":: : "':/- , .. _' ar séJà'-:áiiúrad6'êsti:f:procedimeíitc{f1C1taf6nô~::·a>partir da fase de habJI,itação, 

, em .relação à execução dos serviços, de radiodifusão sonor,a em frequência 
modulada J1ª(~)localidade(s) de Chapada ;'90 Norte, Guarará,Jpaba e 
Itaobim, no Estàdo de Minas Gerais, em consonância com os princípios do 
éo'ntÍ'aditório' e da a'nipla defesa',' nos termos do 'art. 49, § 3º, 'dáL~i n.º 
8.666/1993, operando-se a cabível inabilitação da(s) licitante(s} RADIO 
1010 LTDA. e MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA; 

-

b) seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada à empresa RADIO DE 

, GUARANl NQVlo.ADES:FM.L TPA .• ~\f.encedora para a ,Iocalidad~, uªrani, 
hô~Estacloide':'Miii'âs :GeFãis.:~O'!'C"~:~'""-""2;';-:'ITi\.:~~~:·/~::~i/;,"':'- .. , - ~' '.,. ;'-.'r~, ,,fi/':,::'" '1): 

\,' ,~~ 
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14. Sugeie-se, destarte, que a Comissão Especial· de Licitação "elabore nova 
minuta de Despacho a ser encaminhada para assinatura do Exmo. Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, homologando o· certame e adjudicando a outorga dos serviços de 

} . ' , 

radiodifusão sonora em freqüência modulada apenas em relação à empresa RADIO DE 
.. GUARANI NOVIDADES FM LTDA., vencedora para a localidade de·Guarani, no Estado de 

-;--":::X~:~~?~~-Minas ~€?rais. . :._" _ _. .. '"." ... .::. ... _~~-:".--.--""';'. --- ._----
. ;'., . . ~.: : 

:: . 

o_~.~:· 
k 

À superior-consideração. ..- --: -.. ~~~~'6~s 

.. e\)CO ~ \\'\,c~~~ 
Brasília, 24 de maio de 2005. N\ÇO ?(J~~ cO~·Õ\l..\G\~ II 

s~~\~?-\O ~ cp'~\ °I I~ 
~,\~\\~ .t\'f~~ t 

JULlANA VIEIRA BARBOSA CO () l .-J 
Estagiária - CONJURlMC ~~\~ -,J .. ....-...... 

'':'' '~'.-: 

.: ~ 1ltJ. J..i r~ ~ .. : .. ,:: _»---
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRQ 

Advogado da União· _ .. :- .... 
Coordenador Jurídico· de Licitações e Coritrato"s_ 

,," .... '-:-, ,., 

De 9-ÇQrdo. I). consideração do Sr. Consultor J r'dico~ 
. Em:S-l / os. /2005 -.- - _ - . 

..; ..... . 

, .. , 
.' ~.: ':- "::,''õ:'.' ~,~'. - -. 

-
Parecer- 0848 - JVB - 2.17 /2005 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES~ . . .. " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

. Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as . 
seguintes, em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 9' ----
N° desta folha: '3' 2 
N°s das demais folhas juntadas: _/_7 __ a ;( 'y: 

'-

Brasília, _ti_C_de ~{~.tvr_~--=-:::.::...-.. __ de 20bJ~~\ 

g& . EDMAR~HADO 

ô I folhas 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 
CONCORlIÊNCIA N' 60/2001 

A Comissão Especial de Licitação ~ CI!L .. convoca os participantes da Concorrência 06012001-
SSRlMC. a se manifestarem quanto ao teor do PARECERfMClCONJURlRMCIN" 0770 - 2.1712005. que 
opina "seja anulado este procedimento lieitatório.1l panir da fase de habilitação. em relação à execução dos 
serviços de radiodifusão sonom em frcqOência modulada nas localidades de Ctanorte e Guarapuava. no 
Estado do Par;má. em cnnsonância com os principias do contraditório e da ampln defesa. nos tennos do art. 
49. § 3D

• da Lci n" 8.666/1993. operando-se 11 cablvel inabilitação dn licitante MIlANO FM LTOA." 
Os aUlos do processo estarão disponlveis paro REQUERlMENTOS DE VISTA no pedodo 09 

a 13 de janeiro de 2006. na Secretaria da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Co­
municações cm BrasUia. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. 
Ed. Sede. BI1l!i1ialDF. local este onde devemo ser protocolizados os eventuais recursos. sendo que a 
contagem do prazo de dnco dias úteis sa terá InIcio a partir do primeiro dia útil licguinte ao fmn­
qucamento dos autos. n tcor do §5". do art. 109 dt! Lct n" R.666. de 21 de junho de 1993. 

ÇONCORR~NÇIA N' 103f.!OOl 

A Comissão Especial de Licitação - CEL .. convoca os participantes da Concorrcncil1 10312001-
SSRlMC. a sc manifestarem quanto no teor do PARECERlMC/CONJURlJVBIN" 0848 .. 2.1712005. que 

\"scja nnulado este procedimento IIcilntório, 11 pnrtir da f!!.Se de habilitação. em relação à execução 

I:iiÇJ~SI!;: :~:~~~~~on~o~~d~~d~re~~~:i~~~1s~I~~ ~~(:~o~~:~~:n~~~) :: ;~~~~~sd~oN~~:: 
• }" !"~ã~ ~~(:)h~;.:~t~e{~~ tâsDtl~~';:~~ÔL~~A~9~ 1tÃR~~5e;~I~Á~6~~~~~:~Ã~ ~T~~i.!el 

Os nutos do processo estarão disponlveis para REQUERIMENTOS DE VISTA no pcrfodo de 
09 ti 13 de janeiro de 2006. na Secretaria da Comissão Especial de Licitação do Ministério dns 
Comunicações em Brasnia. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja. • sala 
107. Ed. Sede. Brnsflia/DF.loc.l1 este onde deverão ser protocolizados 05 eventuais recursos. sendo que 
a contagem do prazo de cinco dins úteis 56 lerá inIcio n partir do primeiro dia útil seguinte ao 
franqueamento dos l1ulos. a teor do §SII. do nrt. 109 da Lei nll 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DrasiJin·f\F. 5 de jnnclro de :!Oll(,. 

A Comissão Especial de Licitação. eonstiturda pcl." Portaria. Me n. o 438. de 11 de outubro de 
2005, publlel!da no DOU de 13/1012005 e ,Sues alterações. toma público. por meio deste Aviso e seu 
anexo único. delibcmçlio sobre o{s) Pedido(s) de Desistência daes) proponenle{s) e. em conformidade com 
o art. 43. § 611

, da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993. concluiu pela ACEITAÇÃO does) pcdido(s). 

Urn!õilin-DF. 2-1 M dC'.lcmbm d~' :wn5. 

CARLOS MAGNO CHAVES BRANOÃO 
Prcsitlcntc ,l.I L'omÍt::;";1l 

ANEXO 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior: _--=,'-"~'--__ _ 
Nº desta folha: .! \.\ 

-----=~~--------

Nºs. das demais folhas juntadas: .3 b a ~Cb 

Brasília-DF., ---"".J. ...... <l=---_~_de _~ de 2006. 

D:\- FORMULÁRIOS\TERMO DE JUNTADA doe 
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~, ~L_-1_~ 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às l2h e de 14 às 18 horas 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

. O(A) senhor(a) ~ ~ 1) ~ i? t/ A-: /0 t91' ~CC/, 
portador (a) do documento de identidade nº ~.r - I expedido 
pelo (a) c9 A: Jt ,.- d 6: do 
Estado d M 6: , vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nº (t? ,J;!ttJO( IMC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA ( ~ ) SIM () NAO 
CONCORRÊNCIA 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSO(S) ESPECíFICO(S) 

1. ,;:;/O~ t/OO Z;l'rb' /b;r jMFOé)- !;r//tç ~Ht!tY J1//tfl/r::.. 
2. r -

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

TELEFONE (S) 

Brasília-D F ., -.(;-..!--_' ..t.<'-.L-_' 

r--
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REQUERIMENTO DE VISTA 

MÁRCIO DE FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, sediada na 
Rua Felipe dos Santos, n° 599 Sala 203, Centro, Betim, Estado de Minas 
Gerais, CNPJ n° 64.412.489/0001-91, através de seu procurador Hélio 
Gervásio dos Reis, Advogado, OAB n° 71891, residente Rua Nunes Vieira, 
n° 304, Apto. 601, Bairro Santo Antonio, Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, solicita Vista aos autos do processo n° 53710.000256/02, da 
Concorrência n° 103/2001- SSRlMC, localidade de IpabalMG, promovida 
pelo Ministério das Comunicações. 

Betim, 10 de Janeiro de 2006 

L-1t' '/ /",5 /~ 22.7 ~/ ~f~fclGervásio Dos Reis ----.( 
_---J CPF N° 366.360.886-72 

OAB/MG: 71.891 
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PROCURAÇÃO 

MÁRCIO DE FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, sediada na Rua 
Felipe dos Santos, n° 599 Sala 203, Centro, Betim, Estado de Minas Gerais, 
CNPJ nO 64.412.489/0001-91, nomeia e constitui seu bastante procurador 
Hélio Gervásio dos Reis, Advogado, OAB n° 71891, residente Rua Nunes 
Vieira, n° 304, Apto. 601, Bairro Santo Antonio, Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos 
da Concorrência n° 103/200 1-SSRlMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato. 

Betim, 09 de Janeiro de 2006 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H Ás 12 H E DE 14 H Ás 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

o (A) senhor(a) /I;E,.),,JtJ rPéi#l y/J pó ,i/é? jJ' veé("J 
portador (a) do documento de identidade nº ?V fi q ) expedido pelo(a) 

!2A- 8 - H 6 do Estado d N(§. , vem 
solicitar cópias repro r ficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nº _ - /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a s~guir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PÁGINAS 
NOME OU NQ DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C = B-A+1) 

1. ,}1 :9/fJ. ~t1(j 27 ;; / tJ:<' =1q .'1 1 ? 
2. 9-<>3 7-J /Ó ,/5';:)0 Y. 7" t::' //J;<' 'f'::; tf I 5' 
3. 

, 
/' 

4. I 
5. I 
6. 
7. \ 
~t 

9. 
10. ( 

TOTAL GERAL DE COPIAS % 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o tot:igeral de cópias, pel~5i quais foi efetuado o depósito »0 valo de R$ 

60 VV C-i;; 6'/..r. r#";f" v 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco NQ da Agência NQ da Conta Corrente Depósito Identificado 
(CódiQo-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 41000300001003-4 
Brasília-DF., ftII / ol. /2006 

RECIBO O material Nome do recebedor: 
DA solicitado Assinatura do recebedor: 

COMISSÃO foi recebido em 

i.LJ12Ú2006 
Documento de identidade: nº 
Orgão Expedido/UF: 
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SERViÇO PlIBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONFEEE COM O ORIGINAL 

EM, ~ l 1.~.~éO {I 

'l:l.l0i1p-1{)06 - BANCO DO BRASIL - H:P-i3:H 
2873i3130 0032 

COI'IPROVAIHE DE DEPOSITO EM CONTA CORRE~lTE 
EFI DINHEIRO 

CL.IEII\TE: TFT m(.\I'ISF FHI(:\MC TEBOURO 
::':::::=::':=:::::::==::::::~::=:::::::'-:i:::!:::::::=:::=::::::::::::::::=::::::::::::::::::::::::=::::::::::!':.::::::'': :::::=:=::::::-.! 

DI.yr(~ 

\}AL.OR DINHEIRO 
\}ALOR TOH1L 

IDENTIFIC{~DOH 1.: 
IDENTIFICADOR 2: 

t J./0j.f2006 
J. ,6el 
1.,60 

4.100.030.000.118.822 0 
366.~16~1.886 7'2 

::::!."!=:::=::::';'!!::::::::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::!::::::;:::::::::::::::=:::::!:::::::::::::::: ::::::.::.:::z::-:::-::!::::::-::::: 

I'IR. AlJTEHTICACAO D.22C.D06.311.4E7.1D7 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
it.~H-::~.Hí~mO DAS COMUN!CAÇO!;S 

I CONFERE COí\'l O OHlGINAl 
EM._ j l I D l I 2 o l f 

Serviço Público Federal =: = F 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 1,2- folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados:' 

Nº da folha anterior: lOQ 
--~----

Nº desta folha: \ Ç) t 
----~c~~------

Nºs. das demais folhas juntadas: \<Q ~/ 

Brasília-DF., _ ..... '-,-') __ de ~A A2 
O . - <> 

de 2006. 

D:\- FORMULÁRIOS\TERMO DE JUNT ADA.doe 
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Hélio Gervásio dos Reis "'==~_~~z-----­
(31) 9955-3230. 

Excelentíssimo senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

MlN!~;Tt:RIO D.Íl.B cor.lIJt·W'::.i!ç:CiE;:; 
BR~\arLl!~." DF 

!jj300111 mH5'16fl/1lD6~:n 

MARCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., proponente do 
Edital de concolTência n,O 103/200l/SSRlMC, processo n.o 53710.000256/02, 
para a exploração do serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de IP ABA, Minas Gerais, vem tempestivamente, por 
meio de seu procurador infra-assinado, manifestar-se quanto ao teor do 
PARECERlMC/CONJURlRMC N° 0848-2.17/2005. 

DOS FATOS: 

1 - No parecer "P ARECERlMC/CONJURlRMC N° 0848-2.17/2005" a 
Consultoria Jurídica alega que a MARCIO FREITAS COMUNICAÇÃO 
LTDA., no Edital de concorrência n.o 103/2001lSSRlMC, processo n.o 
53710.000256/02, não apresentou certidão de protesto de títulos em relação ao 
sócio-gerente Márcio de Freitas Assis Rocha, deixando de obedecer ao 
disposto no item 5.2.4 do Edital. 

Por isso opina no sentido de anular a partir da fase de habilitação o 
pr0cedimento licitatorio para o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada para a localidade de Ipaba, MG. 

2° - Tal argumento não pode prosperar, pois conforme documentos juntados 
ao processo licitatorio, foram apresentadas certidões da socia-gerente Gisele 
de Fátima NOlnmand Rocha (fl. 21) e da empresa Márcio Freitas comunicação 
Ltda. (19), e no lugar da celiidão de Márcio de Freitas Assis Rocha, realmente 
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ouve um engano na montagem do processo e foi colocado uma certidão 
da empresa Márcio Freitas Comunicação Ltda. (fi. 20), mas entendemos que 
esta inegularidade esta suprida com os outros documentos anexados ao 
processo, além de que as exigências de simples apresentação de certidões dos 
vários cartórios, não confere nenhuma qualidade significativa a esses 
documentos, pelo fato de não existir uma previsão no edital ou uma razão 
jurídica que as comissões possam adotar diante de certidões negativas ou com 
a indicação de algum gravame desabonado do conconente. 

3 o-Apenas para confinnar que houve um engano no momento de montar o 
documentação do processo, e que o socio-gerente Márcio de Freitas Assis 
Rocha não tem nenhum titulo protestado juntamos a certidão do cartorio de 
protesto de titulos de Betim (local de residência do socio-gerente), expedida 
na mesma data das certidões da empresa Márcio Freitas e comunicação Ltda. 
(fi.19) E da socia-gerente Gisele de Fatima Normaand Rocha (fi. 21), todas 
datadas de 11 de janeiro de 2002. 

Em pareceres recentes do Ministério da Comunicações: 

INFORMAÇÃO N.040/L3/CEL-SSRJMC 

Processo 53710.000258/98, de 17.03.98, Conconência nO 136/1997 -
SSRJMC, Localidade de Coronel Fabriciano, MG 

"Objetivamente, as razões trazidas pelo recorrente, com o intuito de ver alterada a 
decisão dessa comissão que habilitou o concorrente, podem ser consideradas como 
rigorosas , acaso pertinentes, haja vista que, como antes dito, seriam pelfeitamente 
superáveis, portanto em si um apelo de quase insignificância ante o papel que exercem no 
procedimento licitatório. 

Tanto é verdade , que as exigências de simples apresentação, por exemplo de 
certidões dos vários cartórios, não confere nenhuma qualidade significativa a esses 
documentos, pelo fato de não existir uma razão jurídica que as comissões possam adotar 
diante de certidões negativas ou com a indicação de algum gravame desabonado do 
concorrente. (grilOs nossos) 

Conclusão 
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Brasília, 09 de junho de 2000. 

Adriana Machado Amorim 
Assessora" 

INFORMAÇÃO N.152//2002/L7/CEL-SSRJMC 

Processo 53710.000492/2001 de 25.06.01, Conconência n° 034/2001 -
SSRJMC, Localidade de Monte Alegre de Minas, MG 

"Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a autorga de 
permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o edital contemplado 
exigências consideradas rigorosas, o agente público não detéTn poder para descwnprir 
dispositivos legais ou normativos que possam. resultar em prejuízo a administração. 

Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela para que, no 
cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo a administração 

Por isso é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos editais, que 
acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados recentes, vem firmando 
jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor excessivo ou meras 
irregularidades praticadas pelos licitantes, que são pelfeitamente superáveis e que em 
nada prejudicam o interesse da pessoa ou da sociedade. 

CONCLUSÃO 

Negar provimento ao recurso .... 

Brasília, 25 de Fevereiro de 2002. 

RUSSIL DE BEM 
Assessor 
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DOS TRIBUNAIS 

Em julgados recentes, o Superior Tribunal de Justiça - STJ e outras 
instâncias da Justiça Federal, Vêm firmando jurispmdência sobre o que deve 
ser identificado por rigor excessivo ou meras ilTegularidades praticadas pelos 
licitantes, que possam ser perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam 
o interesse do cidadão ou da sociedade. 

Superior Tribunal de Justiça 
RECURSO ESPECIAL N° 542.333 - RS (2003/0106115-0) 
RELATOR: MINISTRO CASTRO MEIRA 
RECORRENTE: UNIÃO 
RECORRIDO: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI S/C LTDA E OUTRO 

Superior Tribunal de Justiça 
RECURSO ESPECIAL N° 542.333 - RS (2003/0106115-0) 
EMENTA 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE RECONHECIMENTO DE 
FIRMA EM CERTAME LICIT ATÓRIO. 
1. A ausência de reconhecimento de finna é mera ilTegularidade fonnal, passível de 
ser suprida em celiame licitatório, em face dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 
2. Recurso especial improvido. 

VOTO 
O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): Presentes os requisitos de 
admissibilidade, conheço do recurso especial. 
Passo a analisá-lo. 
Discute-se no presente feito, se a falta de reconhecimento de finna do advogado subscritor 
da proposta em feito licitatório é suficiente para eliminação do celiame em respeito ao 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
A questão foi solvida em minudente parecer da Subprocuradora-Geral da República que 
adota-se como razão de decidir: 
"Preliminannente, a transcrição dos dispositivos tidos como violados é de grande valia para 
elucidar a controvérsia dos autos. 
Assim, tem-se como teor dos artigos 3° e 41, da lei n° 8.666/93: 

''Art. 3! - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
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probidade admin.istrativa, da vin.culação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. " 

''Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. " 

Em observância aos mencionados dispositivos infraconstitucionais, a discussão 
exposta no presente recurso resume-se à legalidade da desclassificação de candidato, em 
procedimento de licitação, antes da análise da proposta, pela mera ausência de finna 
reconhecida no instrumento de procuração. 

À luz dos princípios da razoabilidade da proporcionalidade, uma medida de 

tamanha gravidade como a eliminação do candidato do certame devido à falta de 
reconhecimento de finna demonstra-se exagerada e inadequada, especialmente porque 
ela oconeu ainda na fase de habilitação. 

Ora, a ausência de reconhecimento de finna pode ser facilmente suprida pelos 
demais documentos apresentados e ao longo do procedimento licitatório. Deste modo, 
ela se constitui em mera inegularidade, perfeitamente sanável, pois não causa qualquer 
prejuízo ao interesse público. 

Nessa seara, a legalidade estrita cede terreno à instrumentalidade das 
exigências do edital, porquanto a inegularidade oconida (falta de reconhecimento de 
finna do instruinento de procuração) constitui-se em defeito irrelevante ao não 
comprometer a identificação do participante e do seu mandatário no certame. 

Segundo Adilson Abreu Dallari, 

"existem várias manifestações doutrinárias e já existe jurisprudência no sentido de 
que, na fase de habilitação, não deve haver rigidez excessiva; deve-se procurar a 
finalidade da fase de habilitação, deve-se verificar se o proponente tem concretamente 
idoneidade. Se houver um defeito mínimo, irrelevante para essa comprovação, isto não 
pode ser colocado como excludente do licitante. Deve haver uma certa elasticidade em 
fil11ção do objetivo, da razão de ser da fase de habilitação; interessa, consulta ao interesse 
público, que haja o maior número possível de participantes. " 

N o campo jurisprudencial, cumpre destacar o importante precedente do 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do MS n° 5.418/DF, pela Primeira Seção, o 
qual segue com a ementa parcialmente transcrita, nos seguintes tennos: 

"DIREITO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PELO 
JUDICIÁRIO, FIXANDO-SE O SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA DELAS E 
ESCOIMANDO EXIGÊNCIAS DESNECESSÁRIAS E DE EXCESSIVO RIGOR 
PREJUDICIAIS AO INTERESSE PÚBLICO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO DO 
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MANDADO DE SEGURANÇA PARA ESSE FIM. DEFERIMENTO. O "EDITAL" NO 
SISTEMA JURIDICOCONSTITUCIONAL VIGENTE, CONSTITUINDO LEI ENTRE 
AS PARTES, E NORMA FUNDAMENTAL DA CONCORRENCIA' CUJO OBJETIVO 
E DETERMINAR O "OBJETO DA LICITAÇÃO", DISCRIMINAR OS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES DOS INTERVENIENTES E O PODER PUBLICO E DISCIPLINAR O 
PROCEDIMENTO ADEQUADO AO ESTUDO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS, O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL NÃO É "ABSOLUTO". DE TAL FORMA QUE IMPEÇA O JUDICIÁRIO DE 
INTERPRETAR-LHE. 
BUSCANDO-LHE O SENTIDO E A COMPREENSÃO E ESCOIMANDO-O DE 
CLÁUSULAS DESNECESSARIAS OU QUE EXTRAPOLEM OS DITAMES DA LEI 
DE REGENCIA E CUJO EXCESSIVO RIGOR POSSA AFASTAR. DA 
CONCORRENCIA. 

POSSIVEIS PROPONENTES. OU QUE O TRANSMUDE DE UM INSTRUMENTO DE 
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO EM CONJUNTO DE REGRAS PREJUDICIAIS 
AO QUE. COM ELE. 
OBJETIVA A ADMINISTRAÇÃO. O PROCEDIMENTO LICITATORIO É UM 
CONJUNTO DE ATOS SUCESSIVOS, REALIZADOS NA FORMA E NOS PRAZOS 
PRECONIZADOS NA LEI ( ... )" (grifo do MPF) 
(MS S.418/DF, STJ ReI. Min. Demócrito Reinaldo, Primeira Seção, 
maiOlia, DI. 01106/1998) 

Nessa linha de raciocínio, o decisum a Corte estadual gaúcha não merece 
reparos, tendo em vista que a ausência de finna reconhecida não compromete a 
idoneidade do proponente ou de seu procurador, assim como não causa prejuízo ao 
procedimento licitatório e ao interesse público. 
Ante o exposto, opina o MPF pelo conhecimento e não provimento do recurso 
especial" 

Dessarte, há de se reconhecer que as exigências do instrumento convocatório não 
são absolutas, cabendo a interpretação do Poder Judiciário no caso concreto. 
Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 
É como voto. 

DA DOUTRINA 

Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às in-egularidades no 
procedimento licitatório, assim dizendo: 



7 

" • ICO FEDERP,\. 
; :':'CO Plig·.. UN-\c,.··çOES .. , ~S COM F" 

~~,.\, '·;!:·HOO.'"\ OR\G\NAL 
,Ui. • ... , ... C" CO" \ O I 

\;UNi' t:.í"\"::' l~ J O l 
Hélio G,,,,,io d", ll,<w j t --1.~ -

(31) 9955-323!F
IV1

.- ~=' _ 
-= ? 

"Existem atos viciados de irregularidades irrelevantes. O defeito não é 
apto a impedir a realização do interesse público nem sacrifica o 
interesse privado" 

"Há tendência reforçada a reconduzir os vícios jurídicos, no curso da 
licitação, ao campo das irregularidades superáveis." 

" A avaliação dos vícios dos atos administrativos tem de subordinar-se 
ao princípio da razoabilidade (proporcionalidade). Devem ponderar-se 
os interesses em jogo e avaliar-se a extensão das conseqüências da 
decisão adotada." . 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, todavia, não significa que a 
Administração deva ser "formalista", a ponto de fazer exigências 
inúteis ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer que 

deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar licitantes, ou 
desclassificar propostas diante de simples omissões ou irregularidades" 

Pelo exposto, entendemos que o subitem 5.2.5 esta atendido, uma 
vez que a documentação esta em conformidade com o edital, já que a 
irregularidade apontada pode ser sanada pelas outras certidões 
apresentadas (certidão negativa dos cartórios distribuidores Cíveis, 
criminais, etc.) de Márcio de Freitas Assis Rocha, pela certidão da 
empresa Márcio de Freitas Comunicação Ltda. (fi. 19), além de que a 
irregularidade apontada não causou nem traz nenhum prejuízo ao estado. 
O que certamente causaria prejuízo ao interesse público seria a anulação 
deste procedimento licitatório por excesso de formalismo. 

Também esta demonstrado que esta Comissão, este Ministério, assim 
como a Justiça Federal e o Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo no 
sentido de não inabilitar ou desclassificar propostas diante de simples 
omissões ou irregularidades. 
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Assim MARCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., solicita que 
seja desconsiderado a opinião do parecer, mantendo a decisão que habilitou à 
MARCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., para execução dos 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada para a localidade de 
Ipaba, Minas Gerais. 

Nestes TeImos 
Pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 11 de janeiro de 2006. 

k'~~/úÇ~o ;;6;; ~0 
1Ít(g-~-vásio dos Reis r-J 

-----=-õiiiMG: 71.891 
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PROCURAÇÃO 

MÁRCIO DE FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, sediada na Rua 
Felipe dos Santos, n° 599 Sala 203, Centro, Betim, Estado de Minas Gerais, 
CNPJ n° 64.412.489/0001-91, nomeia e constitui seu bastante procurador 
Hélio Gervásio dos Reis, Advogado, OAB n° 71891, residente Rua Nunes 
Vieira, n° 304, Apto. 601, Bairro Santo Antonio, Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos 
da Concorrência n° 103/2001-SSRlMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato. 

Betim, 09 de Janeiro de 2006 

. I c~~O-<-, A , (l 
ARCIO DE FREITAS JiStrROCHA 

SÓCIO-GERENTE 
CPF N° 533.889.096-87 
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FROM CLICk}SUPRII1ENTOS PHONE NO. 35313411 

":"""; 

REPÚBLICA F E.,.Q E R A T I V A 

TABELIONATO DE PROTeSTOS DE Y(TULOS De BI:TIM 
Tl\tl.~I1>.O: BEL. José ANttElO bE ASSIS ~USTÁflU10 

'fABELIÃO suesmUTQ: B~l. AlnÔHIO DO ~J~HO ASSIS Ar,GELO 

AV. GOVERNADOR VAl.,ADARES, 316-1'. • SElIM • MINA$ $Ei'\AlS 

CERTIDÃO 

José ANGEL.Q DE ASS1S E;USTÁQUIO, TabeHão (l~ protestos 

de títulos da divida da comarca de Betim. do Estado de 

Minas Gerais, na forma da lei. etc. 

OERTIFIOA. que' revendo OI> sel,lS Hvros de registfo dê 
protesto5 de títulos de, dIvida; deles não con5tà nenhum da responsabilidade de 
~ARC:lO DF. Fr~E:XiASASSIS ROCHA -CPFll 533. fiU39 " 096-S7 T COM E:STE:<S) 
NOMCf'( S) • ~H(,~·)('i'i'**#*·***·~************~·Ht***·~**************,JlioH**.J,;oJ1i.Jô-»*** 
**.***.***.**** •• ******.***~***********.*****************~*.~MM* 

o referioo ê verdade a oou té 

eetim';l;i (ONZE::> DE ..JANEIRO DE 2~02 (DOIS MIl. E 001$) 

êsta certidão só SI>' ref~ra ao !'Iome e dQCttmeMo c(!j identld6de 

tel como a(llm~ g,afados. não abrangendo nomEl$) I;} dOCuméntos dif19renl.ea. ~lnda que 

...... Ã .... I ............. :"""., ....... "1 ........................... "' .......................... J ........ ~., ......... J. ......... ~ .... ________ ..,,~'_ --_. __ .~-. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAfMC/CONJURlTFClN. o 0095.12.17 /2006 

PROCESSOS :53710.000263/02 e 53710.000256/02 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 

de Concorrência n.O 103/2001/SSR-MC -MC, levado a efeito com 

a finalidade de outorgar (permissão ou concessão) para a 

exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada nas localidades de Chapada do Norte, Guarani, 

Guarará, Ipaba e Itaobim, todas no Estado de Minas Gerais. . 

Necessidade de a Comissão Especial de' Licitação atender à 

Ordem de Serviço Conjunta SSCElCONJUR nO 1, de 03 de 

novembro de 2004. 
• ..... • C\' \eCl F'é.DE.F~AL 

Sr.;~'i hiJ PlL .... . 'UI>'\CAÇOES 
"If:~·;·,;:!"."iO DAS COM \ .... 

Mk~ôi~/Ê~~/COMl OR:k > I 
: ~-

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 

desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) 

da(s) empresa(s) participante(s) do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.O 

103/2001/SSR-MC, para as localidades de Chapada do Norte, GuaranI, Guarará, Ipaba e Itaobim, 

todas no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação. Todavia, a Conjur emitiu 

parecér pela anulação do certame, tendo em vista as irregularidades constatadas, à exceção da 

localidade de Guarani. Foi franqueado o contraditório às empresas interessadas para que se 

manifestass'em acerca do aludido parecer. Não houve qualquer manifestação. A priori, prevaleceria; 

pois,' o ParecerlMC/ Conjur/ JVBI W 0848 - 2.17/2005. Entretanto, volveram-se os autos a esta 

Consultoria Jurídica para parecer conclusivo, o qual só poderá ser exarado após análise de todos os 

autos afetos a esta concorrência. 

3. A concorrência supra mencionada veio desacompanhada do respectivo' processo piloto 

o que inviabiliza a análise conclusiva quanto à regularidade do certame, nos termos em que foi 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

solicitada; por meio do Memorando 023/2006/CELIMC. Os certames que têm recursos ou em fase 

de homologação devem ser encaminhados à Consultoria Jurídica com todos os fólios, acompanhados 

da devida certidão assinada pelo presidente da CEL conforme dispõe a Ordem de Serviço Conjunta 

SSCEI CONJUR N 1, de 03 de novembro de 2004. 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retomo dos autos à Comissão Especial de Licitação, a 

ftm de que remeta a esta Consultoria Jurídica o processo piloto, bem como os autos referentes a todos 

os licitantes que participam da Concorrência 103/2001, e se possibilite a análise mais detalhada 

possível para que seja emitido parecer conclusivo. 

À superior consideração. 
Brasília, 30 d janeiro de 2006 . 

.. 

. Advogada da União 

A!l~t Enc~~nhem-se os autos à Co 
Ett1í lO rj+2006. 

!~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementarn.o 73, de 10 de feve.reiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

PARECERlMC/CONJURlKMM/N.O 1153 - 2.17/2006. 

CONCORRÊNÇ.IA N° 103/2001 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53710.000256/02, 
53710.000263/02. 

PROCESSO PRINCIPAL N • .!!: 53000.004772/01. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n. ° 103/2001-SSRlMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 

. exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para as localidades de Chapada do 
Norte, Guarará, Itaobim e Ipaba, no Estado de Minas 
Gerais. Vícios no certame ocorridos na fase de habilitação. 
Abertura de prazo para contraditório. Silêncio das 
proponentes. Pela ratificação ,'do PARECER 
IMC/CONJURlJVB/N° 0848 - 2.17/2005 de modo a manter 
a anulação. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉ:H!O DAS COMUNICAÇOES 

CONFERE COM O ORIGINA~ 

EM:.~~_~O~ 
1. Trata-se de análise do procedimento licitatório objeto do Edital de 
Concorrência. nO 103/2001, cujo PARECER IMC/CONJURlJVB/N° 0848 - 2.17/2005 
en,tendeu pela anulação do certame, a partir da fase de habilitação, para as proponentes 
RADIO 1010 LTDA., declarada vencedora para as localidades de Chapada do Norte, 
Guarará e Itaobim, no Estado de Minas Gerais e MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO 
L TDA., declarada vencedora para a localidade de Ipaba, também no Estado de Minas 
Ger9is. 

2. Foi. oportunizado às proponentes o prazo para in posiç- . de eventuais 
recursos, nos moldes do § 5° do artigo 109 da Lei nO 8.6661 ,confo ublicação no 
Diário Oficial da União, Seção 3, de 6 de janeiro de 2006. 

3. Assim, os autos retornaram a esta que fosse 
exarado parecer conclusivo a respeito do tema. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 EmaiI: coniur@mc.gov.br 
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4. Com pulsando os autos, verificamos que a proponente RÁDIO 1010 L TDA 
não apresentou comprovação de inscrição perante o fisco estadual, não se atendendo a 
contento o disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital que exige, in ver bis: 

"5.4. A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdipa CNPJ/MF, 
no cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes 
municipal, relativos à sede da pessoa jurfdica; 

5.4.1.1. A proponente, cuja sede estiver localizada em Municfpios e Estados 
onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção 
emitida pelo órgão competente". 

5. Acresça-se que a certidão apresentada pela proponente à fi. 41 dos autos não 
tem a eficácia pretendida face ao instrumento convocatório, visto que a mesma foi emitida 
pelo técnico contábil Sr. Isaias Pereira de Oliveira, quando de fato deveria ter sido emitida 
pela autoridade fazendária competente para a expedição do ato. 

6. Evidente que o vício dessa magnitude não tem como ser convalidada ou 
relativizada porque o Edital é norma suprema do certame, e todos os atos procedimentais 
devem com ela se compatibilizar. 

7. Com relação à proponente MARCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA 
constatamos a apresentação de contra-razões ao recurso, às fls. 102 a 109 bem como a 
juntada de documentos às fls. 110 a 114. 

8. Em suas razões aduz a recorrente que o PARECER /MC/CONJURlJVB/N° 
0848 - 2.17/2005 não deve prosperar porque embora as certidões referente ao sócio­
gerente MARCIO DE FREITAS ASSIS ROCHA não estejam em consonância com o Edital 
por força de um "engano na montagem do processo", foram apresentadas corretamente as 
certidões da também sócia-gerente Sra. GISELLE DE FÁTIMA NORMAND RocHA 

9. Aduz, ainda, que as irregularidades são supríveis por meio de outros 
documentos juntados aos autos, porquanto a exigência de juntada de certidões expedidas 
pelos cartórios distribuidores não conferem nenhuma qualidade significativa aos 
documentos. 

10. Outrossim, a recorrente junta ao recurso nova c . ~ o referente ao sócio­
gerente MÁRCIO DE FREITAS ASSIS ROCHA, o mesmo não possui 
nenhum título protestado. 

11. Com o fito de melhor subsidiar seu argu 
Comissão Especial de Licitação - CEL e do Supe . or Tr' 

Parecer- 1153 - knim· 2.17 /2006 
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12. Contudo, a análise do procedimento dentro da esteira dos prlnclplos da 
razoabilidade e da proporcionalidade leva-nos ao entendimento de que o fato do contrato 
social determinar como dirigentes os dois sócios, MARCIO DE FREITAS ASSIS ROCHA e 
GISELLE DE FÁTIMA NORMAND ROCHA, outorgando-lhes poderes para gerir a 
sociedade em conjunto ou separadamente, não exonera um ou outro sócio do dever de 
apresentar todas as certidões exigidas no item 5.2.4 do Edital, que assim dispõe, in verbis: 

"5.2. A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a 
apresentação de: 

(. .. ) 

5.2.4. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 
Protesto de Títulos dos locais de residência dos dirígentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à 
data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas". 

13. A imposição para que ambos os sócios apresentem as mencionadas 
certidões tem supedâneo no respeito ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, segundo o qual o Edital é a norma interna da licitação e os proponentes 
devem obedecer ao que nela está previsto. 

14. Portanto, outro não poderia ser o entendimento porque ao revés do disposto 
nas citadas decisões da Comissão Especial de Licitação, a exigência das certidões no bojo 
de um certame licitatório tem como escopo averiguar a regularidade formal, sobretudo a 
referente à personalidade jurídica frente aos requisitos insculpídos no Edital. 

15. No caso do cert~me em comento que envolve o serviço de radiodifusão, o 
próprio Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, publicado no Diário Oficial da União 
de 12/11/63, ou seja, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em seu artigo 15, § 5°, 
expressamente exige dos sócios participantes: 

"Art. 15 - Para habilitação exigir-se-á dos interessados documentação relativa 
a: 
( ... ) 
§ 5° - A documentação relativa aos dirigente co istirá em: 
( .. .) 
b) certidão dos cartórios Distribuidores ívei e Criminais e do de Protesto de 
Títulos, dós locais de residência nos Iti s 5 (cinco) anos, bem assim das 
localidades onde exercem ou hajam ex 'Gido, no m ãõ;atividades 
econômicas". 
( ... ) 

Parecer-1153 -kmm - 2.17/2006 
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§ 7° - Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos indicados nos §§ 1° ao 6° deste artigo, ou que, em os 
apresentando, não atendam às exigências do edital ou estejam com falhas ou 
incorreções". 

16. Conforme se verifica, a ausência de documento é vício que não pode ser 
convalidado, sob pena de afronta aos princípios da insonomia entre os licitantes, da 
vinculação ao instrumento convocatório e do princípio do julgamento objetivo. 

17. Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja ratificado o PARECER 
IMC/CONJURlJVB/N° 0848 - 2.17/2005, de modo a anular o procedimento licitatório, a 
partir da fase de habilitação, operando-se a devida inabilitação das licitantes, em relação· à 
execução dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada nas localidades de 
Chapada do Norte, Guarará e Itaobim, no Estado de Minás Gerais, para as quais foi . 
declarada vencedora a licitante RÁDIO 1010 L TOA. e na localidade de Ipaba/MG, para a 
qual foi declarada vencedora a licitante MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO L TOA. 

À superior consideração. 

BraS:~~;G~2006 
ASSiS:::! ~~~NJURlMC 

:.' Aprovo. Encaminh1'J1~ os autos à C 
- ) Em.21/0 ~ I tYl( 

Parecer- 1153 - kmm - 2.17/2006 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as (1)2 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 119 
N° desta folha: 1fd2. 
N°s das demais folhas juntadas: /2-1 a /23. 

de 2007 

C:\Meus doeumeníos\Termo de juntada doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE8HÁS 12HEDE14HÁS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) l0l:.t;- CAR.U)$ M.d\R.i) c..Go l1> , 
portador (a) do documento de identidade nQ I DD, \.\ 1.J expedido pelo(a) 

5 s. I? do Estado d Jf F , vem 
solicitar cópias reprogri'fiCas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nQ I 0.3 _~ cc, { /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: I 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRi:NCIA, PAGINAS 
NOME OU NQ DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C = B-A+1) 

1. 5'37 J fj, rol> l f) b' I ;;.. O/:>}./ 
2. 

~ 

3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

I~ TOTAL GERAL DE COPIAS 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total, geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco Nº da Agência Nº da Conta Corrente Depósito Identificado 
t (Código-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 1 170500-8 A 4100.030.000.118.822-0 
Brasília-DF., 15' / IPi. /2007 --<fI \J\~.i...c/ ftu - DitE /bF q"1q:& 
........................................................ ······1·~·············· .. ····7····················· .. ··· .......... 

RECIBO O material Nome do 'recebedor: 
DA solicitado Assinatura do recebedor: 

COMISSÃO foi recebido em 
Documento de identidade: nQ 

_/_/2007 Orgão Expedido/UF: 





QERVICO P(JBLlCO FEDERAL 
MIi~!STÉruO DAS COMUNICAÇÕES 

CQt,H!E.FU': CO~ .. 1 O ORIGiNAL 

e .Jl I~ ih).!1 i:.M, _____ - ~ _ 

- --

15/01/2007 - BANCO DO BRASIL - 15: 34 : 4ê 
288312462 0362. 

COFlPROVANTE DE DEPOSITO EM COlHA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
=========::::::=======:=============::::::==============::: 

DATA 
VALOR DINHEIRO 

VALOR TOTAL 

NOME DO DEPOS IT ANTE 
IDEI\ITIFICADOR 1: 

IDENTIFICADOR 2: 

15/0l.12007 
23,80 

23,80 

LUIZ CARLOS HAROCCOLO 
4.100.030.000.118.822 • 

000.785.651 20 
=========:::::======::::::==============:::======:::::::::::::::===::-.: 

NR. AUTENTICACAO 9.F7C.F58.961.2iB.FD0 



/SSN /677-7069 

AV1S0 DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 6000224/2006 

Obj.to: Conlrataç!o de proj.tos para uoldades da ECT, lole 15 (AC 
PREFEITO BENTO RIBEIRO, AC RICARDO DE ALBUQUER­
QUE, CDD DEODORO, AC CIDADE NOVA. Comuoi.amos o adia­
m.oto "Sloe Dle" do PGE 6000224/006, pora avnlioç!o dJls exl­
gencins editnUcins. 

AslLIO ANTÔNIO DE OLIVEtRA FREITAS 
Preslde"u: CPL 

DIRETORJA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

l}Cootrato 0°, 01J12007; Objeto: Fornecimento de combustfvcis pnrn 
veIculos do Cdd HOrtcDSins de Canelll1RS Contrnllldo! Abasteccdora 
Hoas Ltdo: PG o'. 18112006: Vigloei.: 06 mes" (15/02/07 • 
14/08/07): Valor global: RS 21.869,10 

~~?c~~::t~t~jo~S~~2~g6 °l~j!~::SfC~::n~;:c::~~fdselc!o: 
lo'mrioi~"1>~~g~lJi):Lt'JJr ~gb~; ~1f,~8t~,iigEoeio: 06 mes" 

P~'3xg ~~E~~~~[c~G~!ft?o07 

trOnlco D~ ~~~~~uj~~b!c~:l~C~ fo~~ci~::~d:6:::~~o;::i 
para diversas unidades da ECTIORIRS. Empresa vencedora: Aline de 
Abreu Aodreoli; Valor globol: RS 43.496,44 (qunrcntll c três mil, 
quatrocentos c noventa e seis reais e quarenta c quatro centavos). 

VIRalNIA DARSlE DE OLIVEIRA 
Pl'esldcn" do CPL 

DIRETORJA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE CONV.liNIOS 

l..conv!nio n": 08.00112006 
Dota do Assinatura: 31/1212006 
Nome da Convcncate: Prefeitura Municipal de Buri 
Nome da AGe: Arncaçú 
Vig!oelo: 15/0412006 
Objeto: P~orcioDar atendimento à populnçDo do municfr'o de Buri. 
~~I:~~~d da ep~:s:::g~~ls:'~~~Co:~~. govemamenla de univcr-
ApUcaçll:o de recursos financeiros: k$ 15.420,00 

~~~~~~Ia~o 2Ietht~iJ6dncre;e:!ri;~c 8S~~::s ep~~~ç~ 
Ministério das Comunicaçôes. 

2-CODvénio ali: 01.00112006 
Dota do Assinnturn: 2711012006 
Nome da Convcncnte: PreCcituro. Municipal de Brolns 
Nome da AGe: SIo Sebastião da Sem 
Vig!n.ln: 2711012006 
Objeto: ProporcioDar atendimento à populnç!o do municlpio de Bro­
tEIS, da toclilidade de Silo SebnslUlo da Serra, conforme ação go-
X;il~:I~cd:c:V:fi~=!~~ lUfo~~60~~Oserviços postais. 

~~~:;~t~~o 21et~bF2I9~6da c~~~~nL~~ 8s~~:;s cp!~~ç~~ 
Ministério das ComunlcnçOes 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

~:~04II~;OOI:'(;'gn~~!~o~TI~Elt~~~c~~CI~A1.°b~tgE~: 
ViÇOS LTDA, data de assinatura: 19/0112007; obJ.to: Prorrogação 
Contratual; Valor Global: RS 398.774,28: Desembolso no E1tercfclo 
2007: RS 361.112,29, Desembolso no Exercrelo de 2008: RS 
37.661.99j 02) SO Termo Aditivo de Reti~rntificnçllo no contrato nll 

38612005. COOlratadn: GOCIL SERV1ÇOS DE ViGILÁNClA E SE­
GURANÇA LTDA, dota d. assloatura: 19/0112007; obJ.lo: Sup,",süo 
Contrntual; Valor Global: R.$ 2.667.760,63; Desembolso no E1tercfcio 
2006: RS 303.829,21, Desembolso on Exen:!eio d. 2007: RS 
2.363.931.42; 03) SO Tenno Aditivo de Reti-mtifieaçâo no eonbilto n' 

ó~~~li~'li': .. tt~~f.-;::~J~=T:?ol~gl-,~~T.?o~ 
Supres:s1Io Conbiltual; Valor Global: RS 39.826,00; D~cmbolso no 
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Exerc!clo 2006: RS 29.869.49, Desembolso no Exercrclo de 2007: RS 
9.956,51; 04) lD Termo Aditivo de Reti.rnUficnçlto no eoolrato 011 

002312006. Contratndo: BENEDITO BARBOZA, data dc assiolltum: 
26/0112007; objeto: ProlTOgoçl!o Coolratunl: Valor Global : RS 
10.800,00; Desembolso no Exercrcio 2007: RS 9.900,00. Desembolso 
no Exercício do 2008: RS 900,00; OS) 3D Temo Aditivo de Rcli­
mtificnçllo no controlo nO 283/2006. Contrntndn: EXECUTA SER­
V1ÇOS TERCElRlZADOS LTDA, doto de "siooturo: 26/01107: ob­
Jeto: Aditameoto Contratual: Valor Global: RS 601.866,12; Desem­
bolso no Exerclcio 2006: RS 234.87J,07; Desembolso no Exercício 
2007: RS 366.995,05; 06) 711 Termo Aditivo de Retl·mtificaçllo no 
eoolrato n' 191/2004. Conlratadn: WHITENESS CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA, data de n5siontura.: 26/01107; objeto: Aditamento 
Contratual; Valor Global: R$ 321.523, 32j Desembolso no Exercfcio 
2006: RS 50.146,90: Des.mbolso no Exerclelo 2007: RS 271.376,42; 
07) 5D Tenno Aditivo de Reli·ratificaçllo ao contrato nD 21712004. 
Conlratadn: A. TONANN1 CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA, 
data. de assinatura: 26/01/07; objeto: Aditamenlo Contrntunl; Valor 
Global: RS 467.066,67; Desembolso no Excrcrcio 2006: RS 
37.165,94: Desembolso 00 Exerclelo 2007: RS 429.900,73. 

AV1S0S DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 7000001/2007 

TIPO MENOR PREÇO 
A Diretoria Regional de Silo Paulo Interior toma. público que 

renllzorá a Tomado d. Preços o' 7000001/2007 - CPL-DRlSPI, tipo 
menor preço, cujo objeto 6 a. obm de reforma. C ndaptaçllo do imóvel 
pnm implantaçllo do CEE TaqunraVSP, Da fonna de cxecuç!l:o indireta, 
Dn modalidade de empreitn.da por preço global. confonno Espccl­
fica.çlles Técnlcns c demais condiçOes do Edital e seus Anexos. Pa­
trim6nfo Lfquldo exigível igunl ou superior a RS 27.300,00. O re­
cebimento dos envelopes "Documentos do Hablütaçlto" e ''Proposta 
Econômicall ocorrerá na reunillo pública. que scn\ renlizndn às 14:00 
boras do dia 05/0312007, 00 Sol. de Licitações da ECTIDRlSPI, 
locnlizada na Praça D.Pedro n. nll 4-55 - 311 andar .. Centro - Sau­
rulSP. Os interessados poderllo retirnr o Edital nesse endereço, no 
bonlrio das 09:00 .. 11:30 e dJls 14:00 As 16:30 boras, no custo de RS 
10,00, ou atrnvés do site dos Correios, www.correios.com.br. sem 
custo algum. Maiores informações pelo fax (14) 4009~3659 ou fone 
(14) 4009-3558. 

DOUOLAS RODRIGUES 
Re,Jp CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 11/2007 

Objeto: Pregão Ei.lrÕnieo o' 011/2007 - Prestaç!o de serviços de 
reprogrnfia. e concess40 de 20 equipamentos para serem alocadas nas 
unidndes da ECT/DRlSPI. Recebimento das Propostns: no endereço 
bttp://www.eorrclns.eom.br. Abertura dns propnstas: 22/0212007 As 
10:00 bo1'l15. Obtençf!o do Editnl: No endereço eletr6nico ncima. In­
formações p.lo telefooe: (14) 4009-3558 e pelo Fruc: (14) 4009 3659, 
00 borário de 08:30 As 17:00 boras. 

ROGERIO S\~~~~fro0 BOTELHO 

N' 24, sexta-feira, 2 de fevereiro de 2007 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1312007 

nll 01312Ó07 .. Prcstnçll.o de serViços de 
e dcsinfecçlto, com forneCImento 

:S~nT=es q~~~:DI: :~~: 
. Recebimeoto dns Propostns! no 

dns propostns: 

~~5eG~~Tg I~~ 
raso 

DOUGLAS RODRIGUES 
Pregoeiro 

DIRETORJA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

l'OMt~~gnJig~A~jI~oOOI5 

IIÉLIO BUN 
Presidente da Comissilo PemlflDcnte de Licilnçllo 

~~'Jtl~~'b~!Wotf~O 

franqueados à consulta por parte 05 interessados. 

lIÉuo BUN 
Prcsidcntt! da CPL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AV1S0 

A Comissilo Especial de Licitnçâo, constItulda pela Portaria MC nll 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
2211212006, e &Uns nItemçOes, em conformidade com 0(5) Edltal(s), toma público que a scssll:o pnra a. nbe.rtum dos Invólucros contendo ll5 
Propostas de Preços dos Proponentes classificadas, será. realizada DO seguinte endereço: EsplanadA dos Mlnist~rlos, Bloco R. Sobreloja .. sala 
110, Ed. Sede, Brasflla/OF. de acordo com o indicado DO quadro abnixo. Ficam convocados os plll1.fcipcs da. licitn.çâo, bem como convidados 
demais interessados parn acompanhar os trabalhos. 

Data da Reunltto 

8/0 00 

AVISOS 

A Comlssilb Especial de Lleitaçnó - CEL, por força do dis­
posto DO art. 49. § 3D

, da Lei 011 8.666/1993, convoca os participantes 
da ConcorrêncIa 01312001-SSRJM:C, a se manifestarem quanto no 
teor do PARECERlMClCONl1JRlTFC/N' 0661-2.17/2006. 

Os nutos dos processos eslnrl10 disponíveis pnra REQUE­
RIMENTOS DE V1STA no perlodo d. 05 o 09 d. fevereiro de 2007, 
na Secretaria da Comissllo Especial de Licitnçllo do Minls~rio das 
ComunicllÇi5es em Bmsflio.., no seguinte endereço: Esplanada dos Mi­
oistérios, Bloco R, Sobn:loJo - snlo liO, Ed. Sede, BrasllinIDF, locol 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos, seodo que 

Loenlidadc(s) 

a contagem do prazo de cinco dias úteis s6 tcrA início a partir do 
primeiro dia útil seguinte no franqueamento dos nutos. a teor do §511

, 

do nrt. 109 do Lei o' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comlsslto Especial do Licitaçlto .. CEL, por força do dis­
posto no nrt. 49, § 3D

, da Lei 0.11 8.666/1993. convoca. os particlpnnles 
da. Concorrêncin 086J2000..sSRlMC, a se manifestarem quanto no 
teor do PARECERlMClCON1URfl'FC/N' 181412006. 

Os aulOs dos processos estamo disponrveis para. REQUE­
RIMENTOS DE V1STA 00 per!odo d. 05 o 09 de fevereiro de 2007, 
na Sccretnrla da Comlssl[o Especial de Licitaçlto do Ministério dns 
ComuoicaçOcs em Bmsfii~ DO seguinte endereço: Esplanada dos Mi-



N° 24, sexta-feira, 2 de fevereiro de 2007 

Oi516ri05, Bloco R., Sobreloja .. snla 110, Ed. Sede, BrasllinIDF, Jocal 
este onde devemo ser protocolizndos os eventuais recursos, sendo que 
n contagem do prazo de cinco dias úteis só terá ioreio 11 plUtÍr do 
primeiro dia útil seguinte no franqueamento dos nutos. 11 teor do §S.", 
do art. 109 do Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissilo Espcclnl de Licitaçl10 .. CEL. por força do dis­
posto no art. 49, § 3°, dn Lei 011 8.666/1993. convoca os participnntes 
dn Concorrência ISSI2001-SSRlMC. n se mnnlfestnrem quanto no 
teor do PARECERlMClCONJ1JIVfFCIN" 1657-2.1712006. 

Os nutos dos processos estnrllo disponfveis para REQUE .. 
ruMENTOS DE VISTA no perlodo de 05 o 09 de fevereiro de 2007, 
na Secretaria. da Camisslla Especial de LicitnçAo do Ministério dns 
Comunicações em Brosnill, no seguinte endereço: Espionada dos Mi· 
nistérios, Bloco R, SobreloJa .. sala J J O, Ed. Sede, BrllSUin/DF, local 
este onde deverll:o ser protocolizados os eventuais recursos, sendo que 
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li contagem do prazo de cinco dias úteis só terá infcio a partir do 

~~~i.rc;O~ad~t~:f~i~~~n;, ~2\u~n:J~:od~~ i9Wi: a teor do §so, 

A Comlssllo Especinl de Licitnçllo .. CEL ... infonnn aos 

~AIDl~if~~C~~~01~~~f.~m~'o6~~~ ~t~fic~ d~ 
lcor do PARECERlMClCONJURlJVBIN' 0848-2.1712005. 

MENrO~s D~t~sd~lr~~e~e~~=o ~isC~~fu:' P~~Q~~: 
citaçllo do Mlnistúio das ComunicaçOes em Brasnin, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja. snla 110, 
Ed. Sede, BmsllinIDF. 

Brasília. - DF, 01 de fevereiro de 2007. 
INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da Comiss40 

AVISO 

A Comissll:o Especial de LicitaçUo, constitufda pela Portaria Me 0.° 1.028, de 21 de dezembro de 2006, pubUcada no DOU de 22 de 
dezembro de 2006 e suas alternçOes, toma público, por meio deste Aviso e seu anexo único. delibcraçl!.o sobre 0(5) Pedldo(s) de Desistência 
dn(s) proponente(s) e. em coofonnidade com o art. 43, § 6°, da lei 8.666, de 23 de junhO de 1993, concluiu pela ACEITAÇÃO do(s) 
pedido(s). 

Bra.'ifl,io. - DF, 01 de fevereiro de 2007. 
!NUBlA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da Comlssno Especial de Licitnçllo 

ANEXO ÚNICO 

Co onda 
072/2000-SSRlMC MG ruo NOVO e ruo POM­

BA 

Ministério das Relaçõe5Ex~ei'iores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVICO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINIStRACÃO 

DMSÃO DE SERVIÇOS GERAIS' 
EXTRATO DE 1N!l;X1GWILIDADE 

DE LlCITAÇAO N' 212007 

N' Processo: s/o . Objeto: Contrata 110 da empresa INFRAERO pam 
:o~~~pn:r1~C d~sOB~tfii~ ~~ da filllB VIPog801t~~ 

igo 25, 

(SlDEC - 01/02/2007) 240013-00001-2007NE000001 

Ministério <!e Minas e ·Energia. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCrE: EXTRATO DO CONTRATO N' 5512006 
Processo: 48000.00298112006-50. ,Contratante: A Unillo, através do 
Ministério de Minas e Energia .. MME. Contratnda: Redisul Infor .. 
mdticaLtda. 
OBJETO: Fornecimento de equipamento c acess6rios para atualizn.çllo 
tecnológica da rede de comunicnçiIo de dados do MME. 
Data de Assinatura: 26.12.2006. 
Vigênela: 26.12.2006 o 25.02.2007. 
Valor TOlnl: RS 306.194,44. 
FundllUlcnto Legnl: Lei DI 10.520/02 e Decretos n! • 3.931101 e 
3.555/00. com apUcllçl!o subsidiária. da Lei n~ 8.666/93 e suas n)­
teraçOes liUbscqOcotes. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
LOGíSTICOS 

AV~~tlo L~~~~o~~o 
OBrETO: PREGÃO ELETRÔNICO -A cootratnçno de cmpresa es­
pecializada na prestnçUo de serviços de mnnutençl!.o de programaçl!.o 
visual do MME. com o fornecimento de placas, textos viniUcos e 

53710.000966/00 

todos os elementos necessários .. Total de Itens Licitados: 00001 . 
Edilnl: 02/0212007 de 09hOO às 12hOO e de 14h às 17b30. Endereço: 
Esphmndn dos Ministérios, bloco U. SALA 448. Centro .. BRASlUA 
- DF • Entrego das Prepostas: o part~ de 02/0212007 às 09hOO no site 
www.comprasccLgov.br. Abertura das Propostas: 14/0212007 às 
09bOO site www.compro.sneLgov.br. InfonnaçOes Gerais: O edItal po­
derá ser obtido, gratuitamente, por meio dos srtios www.comprosoo 
net.gov.br c www.mme.gov.br. 

SEBAST!ÃlO MENDES DA SILVA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 0110212007) 320004-00001-2007NE900003 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRqLEO. GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1.084/06-ANP-000.746 

Proeesso: 48610.00074612006·65. Contratante: Agêocio NllClonal do 
Petróleo, Gás Natural c BiocombusHveis • ANP. Contratado: Con .. 
sórcio Oceansatpcg I HRT. Objeto: Prestaçl!.o dos serviços técnicos 
especializados visliOdo identificar e caracterizar n presença de sis­
temas pctroUfcros oa Bacia. de Pelotas, atruvés de detecçi!o de ex­
sudações dou micro exs.udnçõcs de óleo c gãs. por interm&lio dll 
coleta de 1000 (mil) amostras obtidas a partir de testemunbador do 
tipo plston corc, em amostras de sedimentos do fundo oceânico. Valor 
estimndo: RS17.000.000.00 (dezessete milhões de reais). Vigêncill! 
1116 18 (dezoito) meses. Fundamento Legal: Lei n.' 8666/93. Data: 
20/1212006. Assinado por: Haroldo LiJl1ll, Diretor .. GemI da ANP1 

Paulo César Martins, Diretor de Marketing da Fugro Ocennslltpeg, 
Cbrislopher Hnnúlton Tnplcy, Diretor de Opernçlloes do Fugro Oceon­
salpcg, Mnrcio Roeba Mello, Presidente da HRT e Tiknc Tnknld. 
DIretora da HRT. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 5086/Z006 

N' Processo: 48610005012200672. Contratante: AGENCIA NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ 
Contraindo: 33372251000156. Cootralndo : mM BRASIL-INDUS­
TRlA MAQUINAS E -SERVlCOS LlMlTADA. Objeto: Monutcnçllo 
corretiva e preventiva; nsslslancll1 técnica com Comeclmento de peças 

~~f~Ç~ ~~t~e~~~:~~ifi~n:: :~ ::~Ç~I~ij~on:a ~ 
~~~aBgEP.dFu:=~~ r:l~ ~i~~P~~~is~ ld~ug~i~~ ~6: 
po.r;1gra.fo único, incisos fi e m. da Lei 01 8.666/93. Vigência: 
23/0112007 a 22/0112008. Valor Toln~ RS677.290,22. Fonln: 
129032280 - 2006NE900183. Doln de Asslootum: 23/01/2007. 

(SICON - 0110212007) 323031-32205-2006NE000498 

EXTRATO DE CONVf..:NIO 

Convenentes: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom .. 
busUvei. - ANP, CNPJ 02.313.673/0001-27 e o Eslndo de Golàs, por 
Inlctml<llo do Seeretnrio de Eslado dn Fazenda, CNPJ 
01.409.655/0001-80. Objeto: Coopemçllo técnica e operacional plU'll 

/SSN /677-7069 

promover atividades de fiscallzaçl!.o do abastecimento de derivados de 
petróleo c outros combustíveis no Estado de Galãs. Número: 009/06. 
ANP~008.630. Fuodamento legal: Lei nt 8.666/93. Decreto n' 

fJ~i!l~:6 â~~:ito3r3~~/6~e~~nc~~.i0~.(vi8~ae d~a~~i:= 
25/01/2007. Assinado por. Haroldo Lima, Direlor - Geral dn ANP: 
Jefferson Pnranhos Sanlos, Superintendente de Fiscaliznçl!.o do Abas~ 
tecimenlo da ANP; Jol1o Furtndo de Mendonça Neto, Procurador 
Gemi do Estndo de Goiás e Otoo Nascimento Júnior. Secretário de 
Estndo da Fnzcnda do Goiás. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' I 
AO CONTRATO N' 6.008/06-ANP-008.503 

Processo: 48610.00850312005 .. 94. Contratante: Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Naturul e Biocombustlveis .. ANP. Contratada: Empresa 
Brasileira de TetecomunlcaçOes S/A .. EMBRATEL. Objeto: Pror .. 
rognçllo de vigência. Valor Estimado Aditivo: RS 13.340.28 (treze rni~ 
trezentos e quarenta. reais e vinte e oito centavos). Fundamento Legal: 
Inciso lI, do Artigo 57. dll Lei 01 8.666/93. Data Início: 2710112007. 
D.to Término: 26/0712007. Assio.do por. Haroldo LIIIllI, Direlnr -
Gerai da ANP: Aldo Zubeov Grimnldi e Mogdn Bomfim de Arogllo, 
Precunulores dn EMBRATEL. 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 

EXTRATOS DE INEXIGWILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: Ceotrals EI!tricas Brasllel"", SÁ. - ELETRO­
BRÁS. BENEFICIÁRIA: Campo das Vcrteotcs Realizações em Arte 
e Culturn Lida. OBJETO: Contribuiçllo f .. aocelra a titulo de po­
trocCnio para 11 rcalizaçllo do projeto nA Pele do lI~culo XX", ES" 
PÉCIE: Contrato o' ECP-000412007. VIGêNCIA: 30 (trinln) dJns 
contados dll nprovnçllo do Relat6rlo Final e respectiva prestaçllo de 
cont ... VALOR: RSI02.000,OO (cenlo e doi, mil real,). FUNDA-

~~.o1fo~:'t'AixP~Ed~S~xN~~e~o~ci~%g~: ~I~Z~: 
~~~t~ ~~ ~~'::>~~S~J:FicTX\tÃ:"ClIn~j: l.i~-F~; 
Menhem .. Diretora. 

~~emWÓrX~'M~~~: ::;:;~~tU~l; t~~~g: 
mo: Contrlbuiçl1o fmanceira a dtulo de patrocfnio pnra a realiuçllo 
do projeto ··Murlçocas do Miramar". ESPÉCIE: Contrato nl ECP-
000912007. VlGilNCIA: 30 (trinln) dias coolndos d. aprovoçllo do 
Relatório Final c respectivn prestação de contas. VALOR: 
RS200.000,OO (duzenln. mil ~ FUNDAMENTO LEGAL: Pr,UI 
i~~A~~h!o'r~~gi: ~lmfZfiu~g;9:~l~0~~~~~1iK;, 
~WclXlfLf~~~n'!; ~~~erlo lj,r~~~~&:% E.en:lelo. Peln BE-

CONTRATANTE: Ceotrais EI!tricas Brnsilelrns SÁ. - ELETRO­
BRÁS. BENEFlClÁRIA: Mauricio Bartolo Grecco. OBmO: Con­
tribulçlEo fiDllDceira n tetulo de patrocfnio pnm a rcallZftÇI10 do projeto 
"Vau Gogb, o nmnrclo aumento. todos os dIas·', ESPÉCIE: Controlo 
n' ECP-001012007. VIGêNCIA: 30 (triOIn) dias coolndos do npro-

R~fOo.iOo~g~n~~~ ~irr:nJ~~P=À=~ dLEG~' J:~P~ 
Ar!. 25 dn Lei 8.666/93. CREDITO: 615.94.1.08.00. DATA D~ AS­
SINATURA: 30/0112007. SIGNATÁRIOS: Pela ELETROBRÁS: Val-
WciA~~~Jn~fo S3=1~ ~~:;.ntc em Exercrcio. Pela B~. 

CONTRATANTE: Centrais EI!trieas Brnsilelrns SÁ. - ELETRO­
BRÁS. BENEFICIÁRIA: Assoell1ÇlIo de Canto Coral. OBrETO: Con-

~~~IÇd~ f~n:~gtru!!rtcAd~eeP~:cg:&f ESPfc~~:~~~je:. 
~~P:C~;~~~O~i~G~~~?v~tri~~In~: c~:~~~!. o~.J.~re 
RS50.000,OO (clnqUeoln mil realsl. FUNDAMENTO LEGAL: Capul 
do Art 25 do Lei 8.666/93. CREDITfiu615.94.1.08.00. DAT1.eE 

~o::A~~~:'O:I2~id~!~1elo B~~~~R8~o P~: 
abeiro" Presidente Executiva c Helena de Carvalho .. 1- Tesoureira. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

transcorreu in albis o prazo conferido. às fls. /~5 sem que 

chegasse a sua Secretaria qualquer manifestação dos interessados. 

Brasília (DF), rfL-:';' / Of' /7-IJ07 . 

2e:..ti?J.A-f-'-V/ C/.-(/..../-"~ 
AL BERT D. G. DE MAGÊDO 

Pre, ente da Comis o Especial ritaçãO 

/ 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em /g de (/;to '11'?~e 2008. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL c' 

~,,'INISTt:R!O DAS COMUNICAÇOE~ 
CONfERE COM O ORIGINAL 

~' ::1"!;f* 2& tL 

Acolho o PARECERlMC/CONJURJJVB/N° 0848-2.17/2005 e o PARECERlMC/COJURJKMMJN°1153-

2.17/2006, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO da habilitação da 

licitante MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA na Concorrência nO l03/2001-SSRlMC para as 

localidades constantes do Anexo Único, ressaltando que já foi assegurado aos interessados o exercício do 

) contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei nO 8.666/93. 

HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO 

SSRlMC 
VENCEDORA PROCESSO 

103/2001 MG IPABA FM MÁRCIO FREITAS 5371 0.000256/2002 

COMUNICAÇÃO 
LIDA 



) 

reais) 

NIA 

Teuls) 

78 ISSN 1677-7042 

CIDADE TRANSPORTE LTDA 
25753-507144/2007-95 - AIS: 084/07 - CVSIRO 
Penulidade de mullu no valor de R$ 6.000.00 (seis mil 

CNA - COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÓ-

25753-232056/2007-24 - AIS: 038/07 - CVSIRO 
Penalidade de multa no vo.lor de R$ 6.000,00 (seis mil 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA 
25725-000036/1999-80 - AIS: 025/99 - CVS/PR 
Penalidude de Advertência. 
EUCATUR EMP. UNIAO CASCAVEL TRANSP. TURIS­

MO LTDA 
25766·000019/2002- - AIS: 010/02 - CVSIRR 
Penalidade de multa no valor de R$ 5.000.00 (cinco mil 

reais) 
EUCATUR EMP. UNIAO CASCAVEL TRANSP. TURIS­

MO LTDA 
25766-000024/2003-99 - AIS: 022/03 - CVSIRR 
Penalidade de multu no vulor de R$ 8.000.00 (oito mil 

reais) 
EUCATUR EMP. UNIAO CASCAVEL TRANSP. TURIS­

MO LTDA 
25766·000043/2002- - AIS: 023/02 - CVSIRR 
Penulldade de multa nO valor de R$ 6.000.00 (seis mil 

reuls) 
EUCATUR EMP. UNIAO CASCAVEL TRANSP. TURIS­

MOLTDA 
25766-000046/2002-78 - AIS: 026/01 - CVSIRR 
Penalidade de multa no valor de R$ 4.000,00 {quatro mil 

reuls} 
EUCATUR EMP. UNIAO CASCAVEL TRANSP. TURlS­

MOLTDA 
25766-000047/2002-12 - AIS: 027/02 - CVSIRR 
Penalidade de multa no valor de R$ 7.000,00 (sele mil 

reuis) 
EUCATUR EMP. UNIAO CASCAVEL TRANSP. TURIS-

MO LTDA ~ 

reais) 

reais) 

reuis) 

25766·000050/2002'36 - AIS: 031/02 - CVSIRR 
Penulidade de mullu no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 

FRANCISCO MADY NOBREGA E CIA LTDA 
25753-211685/2007-11 - AIS: 035/07 - CVSIRO 
Penalidade de mullu 110 valor de R$ 6.000.00 (seis mil 

GRAN PARK COMESTlVÉL LTDA. 
25759-181227/2005-28 - AIS: 132/05 - CVS/SP 
Penalidade de multa no valor de R$ 4.000.00 (quatro mil 

reais) 

reuis) 

reuis) 

Diário Oficial da União - Seção 

J. F. DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA 
25753-473281/2006·38 - AIS: 025/06 - CVSIRO 
Penalidade de multa no vulor de R$ 16.000.00 {dez.esseis mil 

N. A. DA SILVA JÚNIOR 
25754-000078/2005-28 - AIS: 002/05 - CVSIPI 
Penalidade de muhu no valor de R$ 18.000.00 (dezoilo mil 

NAVEZON - LINHAS INTERNAS DA AMAZONIA S/A 
25753-211706/2007.Q6 - AIS: 036/07 - CVSIRO 
Penulidade de mulru no vulor de R$ 6.000,00 (seis mil 

RADIO DlFUSORA DO AMAZONAS LTDA 
25351-340025/2005·15 - AIS: 500/05 - GPROP/ANVISA 
Penalidude de multa llCI vulor de R$ 10.000.00 (dez mil 

reais). cumulutivamente com ti proibição dn propugundu. nu foonu 

veiculud~~d~.~tUIigló"P. NAVEGACAO LTDA(RElCONl 
25760-000079/2006·00 - AIS: 020/02 - CVS/PA 

reais) 

reuis) 

Penulidude de muhu no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 

TAM - LINHAS AEREAS S/A 
25351-301003/2005-21 - AIS: 019/05 - CVSIDF 
Penulidade de mullu no vulor de R$ 4.000,00 (qua!to mil 

VARIG S/A - VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 
25351-238532/2005-81 - AIS: 009/05 - CVSIDF 
Penalidade de multa no valor de R$ 4.000.00 (quutro mU 

reais) VG IND. COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO 
LTDA 

reais) 

reais) 

25742-237984/2007·12 - AIS: 005/07 - CVSIBA 
Penalidade de multa no valor de R$ 2.000.00 (dois mil 

VIANA COMERCIO DE COSMETICO - SVIM 
25753-521473/2006·68 - AIS: 006/06 - CVSIRO 
Penulidade de muita na vulor de R$ 6.000.00 (seis mil 

BJANCA ZIMON GlACOMINI RIBEIRO TITO 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PORTARIA N' 671, DI! 19 DI! NOVEMBRO DE 211118 

A SecretlÍriu de Atenção ta Saúde ~ Substituta, na uso de suus 
atribuições, resolve: 

Tomar insubsistente a Portariu GS/SAS na 636, de 05 de 

~~~~~g~ ~: ~8g:: s~;J~cuJ~up~~lrPni~~~ p~~~~arl s7~02~~bI1~aJ~ e~ 
dupllcidude. 

CLEUSA RODRlGUE'i DA SILVEIRA BERNARDO 

N" 226, quinla-feira. 20 de novembro de 2008 

PORTARIA N" 672, DI! 19 DI! NOVI!MBRO DI!21111K 

A Secreláriu de Atençüo à Slulde - SubstitUIU, no uso de suus 
ulribuições, 

de 1997.~~n~~~~~o~/2~d6'8~~~ 30 !i:~~~h~·~!4i9~7~ed~ufp~~n~~iu 
nO 3.407/GM. de 5 de ugosto de 1998. no t.jue diz respeito U (,.'tlncessiio 
de uUlorizução u equil?es especiuliwdu.'i e estubeleclmentos de suúde 

~~:no~ ~~i~~~e; :fuu~~~~o h~~~~:.sb~~le~~~ eu~~e~::c~~is~~~~I~~ 
renovm;üo desfu uUlorizuçiio: . 

Considerundo us solicltuções de renovuçiio de uutorizuçiio for­
muludus pelos estubeleclmentos e et.juipes especiulizudus e encumi~ 
nhudus ti Secreluriu de Estudo du Suúde de Siio Puulo/CNCDO-SP; e 

Considerundo u munife!ituçüo fuvorável u renovuçiio de uu­
tllriZUçuo, emilidu pelu Secreturiu de Estudo du Saúde de Suo Puu-

!~~~~;IPz~d~:-e e~tub~l~cr~:~:~s (~e ~t~;lT~~ r::otv~~llnlru us et.juipes 
Art. Ia _ Conceder. u conlur de 09 de selemhnl de 2008. 

:l~:t~b~le~im~u~~~i~~ç~~ú~~~ ~~l~fuid:n~\fi~uud~: lrunsplullle de Rim 

R!M - 24.08 
SAO PAULO 

I· N" un SNT2 010051'.19 
11 • o.:nomlnl~\l: Hnlpitd UI) IlIm e HIp:r":lUlIll. fumlaçlill O~\\OI!t.111 Ibml1~ 
111. CCiC!i2.80.lJI91OOO1·59; 
IV • CNES: 2.089.185; 
~. Emlm.'ÇIl!' Rui BOI},!<U Ut,'tlllo 'J~O -ViII. Clemcntlml- ."i3t.l'nulll· ."il'· cru': 04.0.18· 

,. N"unSNTll200SI'41 
11 • Dennmln"rill! Hlu(lil:d uu rum o,! H!p:I1.:tmo • r'llnul~1l 0Iw:llu'l It:lmt\~ 
111. CGC: !i2.80lJI91OOO1·.59l 
IV. CNES: 2089.18.~ 
V. Eml~reço: Ru. DOI})e! l..IISlIlI. %0 ·Vila CIL!Illclltlml- NlII Pllul,,· ~I·· CEl': ().I,O.tll· 

Art. 3a • Estuhelecer que 115 renovações de uutori7.UÇÜO pura 
estabelechnenlos de suúde, concedidos por meio desta Por1nna. teruo 
validade pelo prazo ele dois unos, o cantor de 09 de setembro de 2008. 
renováveiS p onfoonidude com o 
estubelecido nos do Decreto na 

~;;~~;;~'i~.~o}, 998. 30. 31 • 32 tiu 
Art. 4a - E<;tu PUr1urla entro1 em vigor nu data da suu puhlicuçiio. 

CLEUSA RODRIGUE'i DA SILVEIRA BERNARDO 

Miriistério das Comunicações como ro1z1~oJ~~tuO le:~~~~gf8ó'ó~~u~~:õ~:~~;~!iu~oge8 uedo~~o~~~d~ AN~8dÚNi~o~ 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO lVUNIS'fRO 
Em 19 d!! nuvemhro ele 2008 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlJVB/N' 0848·2.17/2005 e o PARECERlMC/CO­
JUR/KMM/W1153~2.17n006, invocando seus fundumentos como ruzfio desta decisfio e determino a 

ANULAÇÃO du hubilifuçüO du licitunte MÁRCIO FRETAS COMUNICAÇÃO LTDA nu Concorrênciu 
na J03120OJ~SSRJMC puru as localidades constuntes do Anexo Único, ressahando que já foi assegurado 

1105 interessados o exercício do contmdil6rio e umplu defesu, confonne dispõe o § 3a• do art. 49 da Lei 
n· 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO 
LTDA 

Acolho o PARECERlMC/CONJURITFCfN~ 1802-2.17nOO8. invocando seus fundamentos co­

mo ruzno desta decisuo e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de ucordo com o Anexo Único. nos 

tennos da legisluçfio vigenle e dus nonnus estubelecidas no respectivo Edilul. 

ANEXO ÚNICO 

N" D&JC~~~gllgulN' 
UF L.otõ1lh.blle SERViÇO PROPONENTE VENCEDORA N"'f'nOCESSO 

10312001 Ma CHAPADA DO 

NO~"fi.Xg~ 
FM RÁDIO 1010 Ll'OA SJ710.00OUiJI02 

0.'"00' '"'' '!'ARA "". RÁDIO NATIV • "'" I.TOI <;)710.00021>4101 

1I0S termos da legisluçfio vigenle e das normus estubelecidus no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

co ur- 1.0 ALlI1Aor:..'> srm. VI o 
1W2001 PR ANGULO. rM 

FLOItAI. 
GI!NEIW.. CARNEIRO, l(iUA!U\· 

çu. 
QU~~~ D~,~?L ~ 

1m N 

'ltol'O ENTE ~CHn Iv\ 
MORlA I;"f-,I em,\. 

N" DO I' to :.."iSO 

<;17.10. '.1 1 

Tendo em vistu o recur.;o interposto relu Iicitunle MOR1Á Rvl LTDA. conlro1 decisão_ du 
Comissüo de Llcitaçilo, que habilitou u ~roponellte COLINA SISTEMA FM DE COMUNICAÇOES 

~~Pu~~'n,naucoTh:~o=C~;JJ~7c0J~jSJ::rJMYNru22u7Jo_c2~~JrlOO~~ d~~~~~' un~~n~~~~~d~ere~~~~ 
e negar~lhe provimento, confonne Anexo Único. nos teonos du leglslnçno vigente e dus noonus es· 
tabelecidas no respectivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

JtECOItlUDA 

COLINA SISTEMA FM IJE CO· 
MUNICAÇÜES LTIlA. 

ComissiiJe3~oLicTtu~J~t,u q~ereh~b71~to~t~tp;~~o~~I~~e 1~~u~Mi-~~ rc;MbT~~AÇOOl~ tn;s~: ~~ 
~A!!rn~~~;dõhl8~~I~!M$'&f78 ~ ~2i~O~7.dJeJ~~n;::~ I~~I~~:~ J~ ~~~t~;~I~~~~'r~~~!~r:ol~ 
vimenlo, confonne Anexo Unico. nos leonos du legislaçüo vigente e dus nonnulõ eSluhelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

1 ~~IDi:,~ 1 UF 1 LOCALIDADE. 1 SE~:r" 1 ItECORRENTE 
1 

ItECOIUUUA J 
, JlJ/1.UUl } SC I IOMEnE I '" I MORIA FM LTUA. I CON'rESTAllO COI\IUNICAÇUl~S I 

1:t1"'. 



Nesta data. anexei ao~s. os do processo de 
nO 5311J2~~?'7 _'(22 a documentação 
a "",rJ";'" j";':I\< 'li' ';';"':j"~ A"""? fol'has .!H"; ~., ~.~. .'. ·.~~I. '.~ :t.õi t..:../:::::;:a , 

qU<:'·l~·:::!'jl·t,;,'·l"·,,·t:·,,·· ?q i ~ IV C:.1';I ... t, • t"," 1<1' '-~I-_' -'~=-_ 

. Data: 2-~ l'-'li :. 
Nom~~~~~ -'7-,,..-foo<=~~ 

Assinatura: . 

( 

i f 
( 

I 



) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
rJilNISTt:RlO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COr.'j O OHlG!NAL 

EM jl lO' I IfJII '---

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da issã Especial de Licita~L. 
O(A) senhor(a) ~ f'~l ~~~ , 

portadÇ)r· (a) do documento de i ntidad ' ~ expedido pelo(a) 
:5 S f / P p. ( do Estado d ( , vem 

solicitar célplas reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nº IMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PAGINAS 
NOME OU NQ DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C = B-A+1) 
j 

1. ~~- ~_~ I -o • o O O .L \. rfJ L tiUJ 02... !~~ , 
2 •. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 

TOTAL GERAL DE COPIA~ 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco NQ da Agência NQ da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Código-dv) 

CGAD/MC Banc~ d..Q..Brasil I 4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 
Brasília-DF., 0~1 1/ 12008 

I .......................................... ~ ...................... ~ ....................................... " ........................ . 

RECIBO O material Nome do recebedor: 
DA solicitado Assinatura do recebedor: 

COMISSÃO foi recebido em 

_'_'2008 
Documento de identidade:. nº 
Orgão Expedido/UF: 



SERViÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ6ES 

CONfERE COM () OR\G1NN-
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· 8\ ú"'O fEDeRAL 
SERV\ÇO PU ~"'~MUN\CAÇOES 

1\I\lN'S.Tt.~~P~SUrli·~ o ORtGINAL { 
CONt-t;.,,1;,;. ,-, a o { 

ql I~= F..M,.-c6-~~ .. ~ 
--.' ..... 

25/ii/2008 - BAI'ICO DD BRASIL - í5; 26: 31 
287313i48 0i82 

DUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM cmlTA CORREIHE 
EI'I DmHEIRO 

CLIENTE: TFT TRAI'-lSF FnlAr1C TESOURO 
:::::::::::::::::=::=:=:::::::::==:::::::::::::::::::::::::::::::::::====::-.:::::::::::::=:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

D(-\TA 
VALOR DnU-IEIRO 
VALOR TOTAL 

25/ i i/20ÇJ8 
25,00 
25,00 

------------------------------------------------
IDENTIFICADOR i: 
IDEtnIFIC(~DOR 2: 

.. 4. i00. 03vl. 000. U.8. 822 0 , 
í.53. 210. H)i 53 

=:::.:::=::::::===:::::;:::::::=::::=:::::::::::=====::.::::;::;:;::::::::::;:::::7.:::::::=::::::::::::::::::;::::::::==::'~:'':': 

I'IR. AUTENTICAGAO A. D7F. 1\73. BBC. D75. BE9 



,; 

( " 
I 

-----',~.~ ... _~_ .. _._--

( 
'. 

\ 
\ 
\ 



) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/PBS/Nº 2488 - 2.17/2010 
CONCORRÊNCIA Nº 103/2001-SSR/MC 
PROCESSO Nº 53000.004772/01 
INTERESSADO: Empresa Márcio Freitas Comunicação Ltda. (Processo nº- 53710.000256/02) e Procuradoria 
da União no Estado de Minas Gerais (Processo nQ 53000.022551/2009-37) 

ASSUNTO: Ação de Rito Ordinário nº 2009.38.00.011036-2, movida por MÁRCIO FREITAS ÁUDIO E 
VíDEO LTDA, com vistas a anular decisão que anulou a sua habilitação na concorrência 103/2001-
SSR/MC e adjudicação do objeto do certame em seu favor. Exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora na cidade de Ipaba/MG. Cumprimento de sentença. 

Srª Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

A Procuradoria da União no Estado de Minas Gerais, por meio do OF. 
S343/SRSj/SERjUD/PUMG/2010, solicita a esta Con~ultoria jurídica que lhe sejam encaminhados os 
documentos comprobatórios do cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença 
exarada nos autos da Ação de Rito Ordinário nº 2009.38.00.011036-2, proposta por Márcio Freitas 
Áudio e Vídeo Ltda, em trâmite perante a 5ª Vara Federal da Seção judiciária de Minas Gerais. 

2. Com pulsando os autos, verificou-se que no dia 19 de maio de 2009, o julgador concedeu 
a medida liminar pleiteada pelo requerente nos seguintes moldes (fls. 02/22 do processo nº 
53000.022551/2009-37): 

"(. .. ) 
Defiro, com estas considerações, a medida liminar pleiteada na petição inicial, 
suspendendo os atos de adjudicação do objeto da licitação ao segundo colocado 
RÁDIO NATIVA FM LTDA, até o trânsito em julgado da presente ação". 

3. Consoante revelam os documentos encaminhados a esta Consultoria, em 05 de outubro 
de 2010, o magistrado julgou parcialmente procedente o pedido autoral, nos termos do 
dispositivo abaixo colacionado (fls. 84/111 do processo nº 53000.022551/2009-37): 

"Assim sendo, tendo presentes as razões expostas, julgo parcialmente procedente o 
pedido formulado na petição inicial para, tornando definitiva a antecipação dos efeitos 
da tutela, decretar a . nulidade da decisão que anulou a habilitação da licitante na 
concorrência 103/2001-SSR/MC, nos termos do Parecer/MG/CONjUR/jVB No. 0848-2-
17/2005 e Parecer/MC/CONjUR/KMM No. 1153-217/2006, tendo por objeto a exploração 
de serviços de radiodifusão sonora na localidade de IPABA-MG, determinando à União 
Federal que adjudique o objeto da referida concorrência 103/2001-SSR/MC (Ipaba-MG) 
à parte autora que se sagrou vencedora do certame, no prazo de trinta dias, contados 

Nota - 2488 - PBS - 2.17/2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

de sua intimação, determinando, ainda, que a União Federal revogue o contrato - uma 
vez formalizado - que adjudicou à co-ré RADIO NATIVA FM LTDA, segunda colocada, o 
objeto daquela licitação (. .. ). " 

4. Observa-se, pois, que o pedido autoral foi julgado parcialmente procedente para, 
tornando definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinar a nulidade da decisão que I 
anulou a habilitação da licitante no que concerne à Concorrência n.Q 103/2001-SSR/MC, cujo 
objeto consiste na exploração dos serviços de radiodifusão sonora na cidade de Ipaba/MG, (' "I' 

determinando à União que adjudique, no prazo de trinta dias, contados de sua intimação, o objeto 
do certame à requerente, sagrada vencedora na referida concorrência pública. Determina, ainda 
que a União revogue o contrato, uma vez formalizado, que adjudicou o objeto da licitação el 
comento à Rádio Nativa FM Ltda., segunda colocada no certame. 

5. A Coordenação-Geral de Assuntos judiciais, em 06.10.2010, encaminhou os autos à 
Coordenação Geral de Assuntos Administrativos - CGAA, para adoção das providências tendentes 
ao cumprimento da sentença acima colacionada. Pontue-se que os processos referentes à 
Concorrência n.Q 103/2001-SSR/MC foram encaminhados a esta subscritora no dia 10.12.2010. 

6. Para correta compreensão do caso versado, cumpre analisarmos, ainda que de modo 
sucinto, os autos da Concorrência n.Q 103/2001-SSR/MC. 

7. A empresa Márcio Freitas Comunicação Ltda. foi considerada habilitada nos termos 
publicados no Diário Oficial da União, Seção 3, de 27 de agosto de 2002 (fls. 86 do processo nQ 

53000.004772/01). 

8. O certame prosseguiu normalmente até a fase de homologação, sendo a licitante 
declarada vencedora para a localidade de Ipaba, no Estado de Minas Gerais (fls. 73 do processo (,' I 

nQ 53710.000256/02). _ 

9. À época, a Consultoria jurídica - com fins de subsidiar a decisão ministerial - exarol 
PARECER/MC/CONjUR/JVB/N Q 0848-2.17/ 2005 (fls. 156/160 do processo nQ 53000.004772/01, 
opinando pela anulação do certame Iicitatório a partir da fase de habilitação, para a localidade de 
Ipaba, com a conseqüente inabilitação da licitante Márcio Freitas Comunicação Ltda. 

10. O Ministro das Comunicações, acolhendo o parecer deste Consultivo, determinou a 
anulação da habilitação da licitante Márcio Freitas Comunicação Ltdà. (fls. 182 do processo nQ 

53000.004772/01). 

ll. Ocorre que, considerando a necessidade de observar a decisão judicial, vislumbra-se a 
necessidade de tornar sem efeito a decisão que anulou a habilitação da licitante na concorrência 
n.Q 103/2001-SSR/MC para, após, adjudicar o objeto da concorrência em destaque à empresa 
Márcio Freitas Comunicação Ltda. 

12. Há que se atentar, todavià, que o Congresso Nacional, mediante Decreto Legislativo 
n.Q 712 datado de 05 de novembro de 2010, aprovou a Portaria n.Q 268, de 12 de maio de 2009, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

que outorgou permissão à RáçJio Nativa FM para exploração do serviço de radiodifusão sonora na 
localidade de Ipaba/MG (fls. 115 do processo nº 53000.022551/2009-37). 

13. Neste moldes, antes de adjudicar o objeto da concorrência n.º 103/2001-SSR/MC à 
empresa Márcio Freitas Comunicação Ltda. necessária a adoção das medidas tendentes à 
revogação da Portaria n.º 268/2009, do Decreto Legislativo n.º 712/2010 e do contrato - se 
acaso já formalizado. 

14. Dessa forma, opinamos: 

a) pela necessidade de tornar sem efeito o ato que anulou a habilitação da licitante Márcio 
Freitas Comunicação Ltda na concorrência n.º 103/2001-SSR/MC para a localidade de Ipaba, no 
Estado de Minas Gerais; 

b) envio dos autos à Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
para adoção das demais providências necessárias ao cumprimento da sentença, mormente no 
que concerne às medidas tendentes à revogação da Portaria n.º 268/2009, do Decreto Legislativo 
n.º 712/2010 e do contrato - se acaso já formalizado com a empresa Rádio Nativa FM. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 2010. 

'yCN~ tLyo cLt-~ 
Paula Bispo de Souza 
Advogada da União 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em /3 1 I~ 12010 

./Ía~ ~ ~ .s HJ..dt~ 
Camila Lorena Lordelo Santana Medrado 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Coordenação-Geral de 
Assuntos Jurídicos de Comun' ação Eletrônica. 

Em .1.~ Ij~ /2010 
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N° 213, segunda-feira, 8 de novembro de 2010 

Faço saber quo o Congttsso NacIonal aprovou c eu, Jos6 
Sarney, PresIdente do Senado Federal! nos (conos do pndgrofo único 
do arfo 52 do Regimento Comum e ao Inciso XXVIlI do nrt 48 do 
Regimento Interno do Senndo Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 705, Dl! 2010 

outorga DUloriznçlIo à 
S MORADORES DO 
S pilril excl.:l.Itnr servi .. 
comunltúnn nu cidade 

o Mnreclml Dcot!.no, Estudo de Alugoas. 

O Congresso Nucionnl decreto: • 
Art. ID Fica nprovado o uto ti que so refere n Portaria nO 903, 

~~S~:~ddo~"à~pg:o:g~8pea'::s o:~~rg!:~~~~~o 1~ td:~c~nÇ;~ 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitãria na. 
cIdade de Marechal Deodoro, Estada do Alngol1!l. 

lu1. 2" Este Decreto LegIslativo entra em vigor na data do 
SUll publicaçao. • 

Sctludo Fedem!. cm S de novembro do 2010. 
Senador JOSE SARNEY 

Prermlcnte do Senado F~der.ll 

Faio saber que o Congresso Nacional aprovou, e CU, José 
Sarney, Presidente do Senado Fedeml. nos lennos do pamgmfo único 
do nrt. 52 do Regimento Comum o da inciso xxvm da arL 48 do 
ttegtmento Interno do 'Senado Fedeml, promulgo o seguinte 

DBCRETO LEGISLATIVO 
N' 7U6, DE 20lU 

Aprovn o uto quó outolWl PCjTl1tliSüO fi E1vf .. 
PRl!SA DB RAD10DIFUSAO l!ETRELA 
POLAR LTDA. pnro exploror .crviçc d. m­
diodifusio sonom em 'frequf!llcin modulndn 
na cidado d" Itnpevu, Estado de Silo Pauto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }U Fica aprovndo o alo a quo 50 refere a Portaria nll 321, 

~foJib:!iJ::I:e P~~~rgi.~~ :~~~pr~~r~i~~~ to ~~~)~rio~~ s~ 
direito de exclusividade, serviço de mCliodifusilo sanam em frequl!n .. 

cln mod'X~1l ~u&I!~atoe:r:t~ar:~j;l~~d~n~ Se~ ~i;~~' na data de 
sua publlcaçllo. .. 

Scnildo fedcm1, em 5 (te nowl1lbro de :mlO. 
Senador JOSe SARNEY 

Ptl!!1identc do S~nndo F'cdcrul 

Foço sober que o Congresso Nocionnl aprovou, I) tu, José 
Samcy. Presidente do SCI11ldo redeml. nos termos do pnrdgrofo único 
do nrt. 52 do Regimento Comum e do inciso xxvm do nrt. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEorSbATIVO 
N' 707, DE 2010 

~g~r;.çlif ~M\mWA"RirIfJffis~: 
VOLVIMb"NTO E LAZER DE CARNElRI­
NHOS - "COLe puro e.~ecutur serviço de 
rndiodifitsflo conUluiniria na cidade de JoOo 
Monlevudu, Esrado de Minns Gemls. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IP Fica aproVado o alo n quo se refere B Portaria nll 629. 

~n~~ni&ri:lj~~~ed:v~~~~e~l~e eO~~~rad~u~~I~~11~s~~C~rC 
~nrn executar; por 10 (dez) MOS, sem direito de exclusivldade, serviço 
do rndiodifusl!o comunitário I1n cidade de Jol!o Montevndc, Estado de 
MlnnsGerolll. 

Art. 2° Este Decreto LegtslaUvo entra em vigor'na doto de 
".n pubUcaçõo. 

SClludo Fedeml. em S de novcmbro do 2010. 
Senador JOSE SARNEY 

P(\)sldcnt'" W St.'111l11o Ft!tk"lill 

Faço sober que a Congresso Naclonul oprovou. e eu, Jos6 
Sarney. Presidente do Senado Fedeml, nos lerolos do parugrufo único 
do urt. 52 do Regimento Comum c do inciso xxvm do nrt. 48 do 
Rcglmento Interno do Senado Fedem1, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 7UN. DI! 2010 

g8'8~çÃ:r ~~L~~mu:r~~Mtc~ 
DR. 10CA RmEIRO pnrn exccuh" serviço 
de mdiodifulil!o comunihírill nll cldado do 
SõlCnlmento, Esrmln de Minas Gen1is. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Ficll a~rovndo o ato n que se refere 11 Portana nO 

1.166, de 23 de dezembro de 2U08 .. que outorga nutorizuçl:lo à As .. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

soctaçflo CUltural c ArtIstlCB Dr. Juca Ribeiro para exeputru', por 10 
(dez) nnos, sem direito de exc1usividade, servIço de radlodUbslIo 
comunitnrin nu cidade de Sncromento, Estado do Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entro em vIgor nn data do 
sua pubUcaçilo. 

Senadll Fe-derul. em S de mwembro de 201 O. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidellte do Senado Fctle:rnl 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 FIca aprovado o ato o que 50 refere o Decreto sinO, de 

27 de fevereiro de 2009, que. renOVl1 por 10 (dez) unos, n partir de 1° 
de mato de 2004, n conccssilo outO~lldll ã rudlo Porto Alegre de 
Curitiba Ltda.. pa.ra explorar, sem direito de exclusividade, serviço do 
radiodlrusilo sonora em ondll média na cidade de Curitiba, Estado do 
Poml1lt 

Alt. 2° Esto Decrero Legislativo entra em vigor na data de 
sua pubJicllçflo. 

Senndl.l Fedeml, em 5 de novembro de 2010. 
Sen,dor JOSE SARNEY 

Presldento do Senlldll FctIe:rJI 

faço sabe} quo o Congresso Nucional aprovou, c cu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo t'lnico 
do nft. 52 do Regimento Comum c do Inciso XXVIJI do ort 48 do 
Regimento Interno do Senado ~edem1, promulgo o se&,'1llnte • 

DECRETO' LEGISLATIVO 
N' 710, DE2UIO 

Aprovo. o atei CJuc nuturyu pennissilo ii RÁ­
DIO E TV DESAN TELECOMUNlCA­
çOl!S LTDA. pnrn explornrs'lVlço de ..adio. 
difuslro sonom em frcqttêncin modulnifn nn 
cldnde ele Gummpé, Estudo ele l\-1inllS, Gêr.t~~ • ~ 

O Congresso Nacional decreta: \ 
Art. lU Fica aprovado o nto 11 que se refere a Portaria nO 

1.245, de 31 de dezembro de 2008, quo oulorg' pennlssUo i\ Rádio o 
TV Desun Telecom'ooicnç15es Ltdn. para explomr, por 10 (dez) nnos. 
sem direito do exclusividade, serviço de rndIodlfusU:o sanam em fre .. 
qUêncl1l moduludn nll ctdndo de Gunxupe, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreta Legislntlvo entra em vigor nu dum de 
sua pubtlcaçtto. 

Scnutlo Fedem1, em 5 de novembro de :W J O. 
Sen,dor JOSE SARNEY 

Prc .. ddi!'"t'C do S~lltlCl0 Fedeml 

Fuço saber que o Congresso Nacional nprovou, c eu, IO:i6 
Sarney. Presidente do Senado Federol, nos tennos do purugmfo único 
do nrt. 52 do Regimento Comum c do incIso xxvm do urt. 48 do 
Regimento Jnlemo do Senado Fedem1, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLATrvO 
N' 711, DE lUIO 

Aprova o nto que outorgu pcrmissl!o à RÁ· 
DTO LfrORAL NORTE L1·DA. par. .,­
pIornr serviço de radioc1ifusüo sanam em 
frcqllCncta modllluúll 00 cfdude do ,lunérico 
Drtl!;i1ienllc, Estado de Sito PI1I!lo. 

O Congresso NacIonal decreta: 
Art. lU Fica aprovado o uto a que se refere ti Portaria n° 50, 

de 24 do março de 2009. que outoran permissn:o ü Ródla Litoml Norte 
Ltdn. pnra explorar, por 10 (dez) lInos. sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fu:quSncIa modulada na' ctdllde do 
América Broslllense, Esllldo do SUo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legistntivo entra em vIgor na dam do 
SUa publlcaçflo. 

S~l1ndo Fcdcttd, em 5 '-to nuv~mbro de 2010. 
Senudor JOSB SARNEY 

P~b;dcllt~ do Senlldo Fcd\)'ral 

Fuço suber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José 
Sarney, Presidente do Senudo Fedeml, nos termos do pllnlgrufo tinlco 
do arL 52 do Reglmenlo Comuro o do Inciso XXVIll do ar!. 48 do 
Regimento Interno do Senado Fedem1, promUlgo o seguinte 

lSSH 1617-10-12 5 
DECRETO.LEGISbATlVO. 
N' 712, DIt:iOJli . 

DECRETO LEOISLATIVO 
N' 713, DE 2010 

~ll'óMçR'o qU~~\llo~I!l~Jm~M 
COMUNrrARlA OS l!STACJiO COCAl. 
pura ex.ccutor scrviço de rudlodifusUo co~ 
nlunimnn na cidnde de Morro da Fumaça, 
!!Alado ele Santa Cntnrilln. 

O Congresso Naeionul decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato n que se refere a Portaria nO 1J I, 

~~~~dffus~~rtO~l~~~J~ a~c ~~~1aa c~~1~~~: :x:cs:r~~:a~~~ to 
(dez) anos, sem direilo de exclusividade, serviço do rndiodifusllo co .. 
munitória nu cidade de Morro da Fumaça, Estndo de Sllnta Cntnrina. 

Arfo 2U Este Decreta Legislativo entra em vigor na dllta de 
sua publlcllçilo. 

Senado l'l'edcTtlf, em 5 de novembro da 2010. 
Senador JOSá SARNEY 

PJl$id~tlle do Scn:lda Fedeml 

Fnço saber que o Congresso Nacional aprovou c eo, Jos6 
Sumey, Presidente do Senado Fedcral t nos tennos4ÇJ:J!a;:!grnfo únieo 
do a.rt. 52 da Regimento Comum o ao inciso XXVDl do arfo 48 do 
Rrglmento Inferno do Senado Fedeml, promulgo o seguínte 

DECRETO LEGlSLATNO 
N' 714. DE 2010 

~~~ó'b~çR'o 't(!OMmn~~AR~XriDig~o~ 
w.~x~g~op~~~~~,~;;~~~~: 
diodlfusUo comunltárin nn cidade do Mor .. 
paro, Estudo do Babla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° FIca uJlrovado a ato n que se refere a PortnrJu n° 

!~~f;'tt~e &r:~g:~m~~ ~~~:i~~~uoc ~u~~td~zato';p~t: 
ACOM poro. executar, por 10 (dez) Dnos, scm direito do cxclusf .. 
vidlldc, serviço de l11dlodifusDo comunilAna na cidade de Morpar6, 
Esllldo do Bnhin. 

Art. 2° Este Decreto LegislatIvo entra em vigor nl1 duta de 
SUil publicação. 

Senado Fed~rnl. em 5 40 mrvembro de 201 O. 
Senador JOSB SARNEY 

I'nmlJeule tio Scnut10 Fcdeml 

Faça saber quo o Congresso NacIonal 8t;faVOU. c eu, Jos6 

~~~~, f~~rr~:t~Oe;t~n~~nfu~e~a~on~~c\~~~v~ftad!g~o jgt~ 
Regimento Interno do Senado Fedeml, promUlgo o seguinte 

DBCRETO LEGlSLATNO 
N' 715. DE 2010 

~~~~&ÇR'0 q~I~~X'~nm;R~h~~Ic.X 
EL SHADAY pl1ro executar sotviço du r:J­
dll.ldifusDa comunitária n:l cidado do Feira 
de StlOtnnn, EstndD ela Butlla. 

O Congresso Naciona1 decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o uto n quo 50 refere a Portaria n° 889, 

de 22 de dezembro de 2008, que outorgo autorizaçllo A AssocIaçiIa 
Misstio Evang6Uca EI Sbllday para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito d. exclusividade, selVlço do rndlodlrusllo comunrlArl, na ci­
dade de Feira de Santana. Estado da Sablu. 

Este documento podo ser verificado no endereço eletrônico llttp:l/www.in.gov.búm.tlenliclOOdelúrnl, 
pelo c6dlgo 00012010110800005 

Documento assInado dlgitalme11te confonne MP nt 2,200~2 de 24/0aaOOJ. que institui n 
Infmc:;trutura da Chaves Púb1lcns BrosUeirn .. lCP-Brasil. 



, I\~~RVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MI.'J~u TÉ~O pAS COMUN/CAÇOES 

CONFeRE COM O OH1GINAL 
EM, \ f O t ,_!J2.u 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em lG" de j ri- de 2010. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MCJPBSIN° 2488 - 2.17/2010 invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e com vistas ao cumprimento da decisão judicial exarada nos autos do Processo n° 
2009.38.00.011036-2 em tramitação na 5a Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais determino 
que seja TORNADO SEM EFEITO o ato que anulou a habilitação da empresa Márcio Freitas 
Comunicações Ltda. no procedimento tic' ório da Con ~ cia n° 103/2001-SSRlMC para a 
localidade de Ipaba!MG, conforme Anexo I. 

ANEXO I 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO 
SSRfMC HABILITADA PROCESSO 

103/2001 MG IPABA FM . MÁRCIO FREITAS 53710.000256/2002 
COMUNICAÇÃO 

LIDA. 



( 
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ARTIGO 28. Os Estudos Purtes zelarilo puro. que o ou os 

~~rl~3i~~~e~~e~i~~~~;:~u'p~~i~:rsenl u\:fl~~i:n;ob~°!s clg:~~~:: 
::~i~S d~o~:s~~m~~~ ~~rvrçu~~C~QrturiDrn;U~u S~r~~~sre e ~o ~r~!Íõ~~ 
quulidude, devendo publicor tol infonnução nu foono adequada. 

ARTIGO 29. Em matéria de universulizuçfio dos serviços, 
serilo fomentados as uções direcionadas 11 umu cooperuçiio recfprocn 
em mutéria de melhornmenlo dos redes e pontos de atendimento 
afetos no Serviço Postol Universu!, como tumbém os vinculadas à 
capacitação d9S trubulhudores postais. 

~~~g~?zÀ~ÃO DOS SERViÇOS RESERVADOS 
ARTIGO 30. Puro n gunmtio, sustentução e salvaguarda do 

Serviço Postol Universal, os Estudos Purtes poderiio reservor tiO ope~ 
roldor ou operudores do referido servi10 a prestaçüo, de fonna ex­
clusiva, de um ou mais serviços postais. desde que assim o tenham 
definido marcos regulalórios. 

ÇOS N­
IVAS Á PRESTAÇÃO DOS SERVI-

ARTIGO 31. No que se refere aos serviços nno reservados. 
os Estados Panes poderão conceder habilltuçOes geruis na medida do 
interesse público e dos operadores. 

ARTIGO 32. O regime de hubililações devero: 
32.1. subordinur-se tiOS condicionumentos impostos pelo Ser­

viço Postal Universal: 
32.2. iucorporor a obrigaçüo de exigir requisitos de quu­

lidude. disponibilidude e etic6cia dos serviços habilitados. 
32.3. submeteNe la obrignçüo de nüo prejudicar os direitos 

exclusivos e especiuls habilitudos ao operodor ou operodores do Ser­
viço Postal Universal, pum os serviços postais reservados. em virtude 
do disposto no Artigo 30 deste marco nonnalivo. 

ARTIGO 33. Os procedimentos de habilituções devetiIo ser 
Imnspurentes, nno discriminatórios. proporcionais e baseados em cri­
térios ohjetivos. 

ARTIGO 34. Os Estados Panes deverão zelar paro que os 
motivos de denegaçüo totul ou parciul de habilitações sejam co­
municados ao solicitante, devendo prever procedimentos Iecursivos. 

os Estud~Vu~~ 35~d~~~ uc~~i~J~~~ dfu~d~~~ :~;~~~i~eors~~ 
outro mecanismo !e financiumento. sob as condições que cada pafs 
delennlne. 

35.1. Neste caso. podem subordinar a udjudlcaçiio das ha­
hilituções à obrigaçüo de contribuir financelmmenle para tal fundo. 

35.2. O Estudo Pane devero garontir n. observnncia dos prin-

~~f!b~I~L~rt~Ulfu~d~dc~u~o~~e,!~;~!m~'fii~~ o e nfvdPd~i:~:~b~i~õ~ 
financeirus. 

ARTIGO 36. O Serviço Postul Universal definido pelo Es­
tudo Pune poderá ser tinuncindo du fonnu previstu no Artigo 35. 

CAPITULO IX 
PRINClplOS DE FORMAÇÃO DE TARlFAS OU PREÇOS 

?~~tRVIÇO POSTAL UNIVERSAL E TRANSpARllNCIA CON-

ARTIGO 37. Os Estndos Purtes zelamo paro que as larifas do 
Serviço Postul Universal sejam estabelecidus em observnncln aos se~ 
guintes princípios: 

37.1, As larifas ou preços seriio accessfveis e possibllitarlio a 
lodos os cidudiios o ucesso aos servIços preslados. 

37.2. As turifns ou preços serão fixados tendo em vista os 
custos. u evoluçiio dos pudrões de quulidade. n necessidade de mo~ 
demlzaçiio dI! utividude postal e n conlfnua ntençüo dos interesses du 
sociedude. 

37.3. As tarifus ou preços seroo trunsparenles. n50 discri- r 
minatórios e umplumente divulgudos entre os cidadãos. 

ARTIGO 38. Somenle sem admitido o subsfdio cruzado do 
Servi'r'tl Postal Universul, com ingressos gerodos pelos serviços do 
setor reservudo. onde houver. nu medida em que resulte ubsoluta­
menIr. Indispensável pam u reuliznçiIo das obrignÇÕ:es espec{ficas da~ 
quele Serviço. 

ARTIGO 39. A fim de guruntir a prestaçüo internacional do 
Serviço Postal Universal, os Estados Purtes instamo nos operadores 
desle serviço u que, em seus acordos sobre gaslos tenninn Is, pro­
curem o cumprimento dos seguinles princípios: 

39.1. os gustos tenninuis devem ser fixudos de muneiru (mns-

~~~~ll:~e~~~ ~idi::ri~~i~~~idoe c~e;i~ d:rch~~~~i~nals aos custos 
39.2. os nrveis de remuneraçüo devem considernr o cum­

primento dos padrões de qualidade vinculudos à prestação dos ser~ 
viços. 

ARTIGO 40. A uplicaçiio destes princrplos poderá ser acom~ 
punhuda de disposições trunsitórias dcstinudus a evitar distorções des­
necessúrius nos merendas ou repercussões desfuvoníveis paro os In­
dicuJores econômicos, sempre que haju acordo entre o operodor de 
origem e o de destino: uiio obstnnte. estas disposições deverJo Ii~ 
mitur·se uo mfnimo indispensúvel pam alcançar luis objetivos. 

ARTIGO 41. Os operodores do Serviço Postal Universnl 
genlliio e munterilo em seus sislemns de contabilidade internn. contns 
sepuradas. no menos paro cada serviço correspondente ao setor re~ 
servudo, onde houver. por um lado, e paro os servIços nüo reservados, 
por outro. 

41.1. As contas correspondentes uos serviços reservados e 
niio reservudos deverüo estabelecer umu cloro distinçiio entre os ser­
viços que sejum pnne do Serviço Postal Unlversnl e aqueles que niio 
sejam pUr1e do mesmu. 

41.2 Os referidos sistemus de contubilidade interna deverao 
estar baseudos em princfplos cuntáheis coerentemente aplicados e 
ohjelivumente justiticáveis. 
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CAPITULO X 
A DEFINiÇÃO DE POLI11CAS DE QUALIDADE E O 

!5.TflELECIMENTO DE PADROES PARA OS SERViÇOS POS-

ARTIGO 42. Os Estados Partes definlriio e coordenarão uma 

Polftica ~2.~u~~~~e ~~rc~.at;!iap:c~~~:o:ll~std::,E,a~ ~e':;~~~i­
~~~il3~~eddo:~~I;~~d~~Io~~ ~o ~~:a~:~~era~ri~;lt~rla:ento du 

ARTIGO 43. Os Estados Pa.rtes zelarüo paro que sejam fi­
xadns e publlcndas as normas de qualidnde dos serviços postais, em 
especial aqueles compreendidos no SPU. 

43.1. As nonnas de qualldnde se referimo. em panicular, uos 

~in:l~! ~: ~:~~~!~ü~o~I:I~nh e~~~fa~tnsJ!~ ~o:~fi~bfl~~~~ ~~~~~: 
viços. 

43.2. Os Estados Panes estabelecerão nonnas de quulidade 

~:I~b~l:cid:~op::i~~~le:Vi:~:'~~~~cf~~ai:!nm computr~ejs com us 
43.3. Paro os serviços Internacionais, os padrões n ser fl~ 

xados terno como base u norma mundial adotada pela Uniüo Postal 
Universnl. 
a periodi~~~~x~'a O:eroa~rõMê~e qualidade respeilntiIo os nfveis e 

ARTIGO 45. As autoridades nacionais de regulamentaçfio 
zelumo pela realizuçiio de controles de quntidade, ao menos Umn vez 
no ano e de maneiro independente. pela entidade ou entidades que 
cada Estado Pane detennine. Os resultados serão publicados, umn vez 
flnulizado cada controle. 

CAPITULO Xl 
REGIME DE RESPONSABILIDADES 
ARTIGO 46. As normas nacionais deverdo prever um regime 

de responsabilidades, tunto no que se refere a reclumações dos usu6-
rios por deficU!ncins nos serviços, quanto aquelas que impliquem 
outro tipo de infruçOes no regime postal. 

ARTIGO 47. Relutivnmente às reclamações dos usulirios, se 
estabelecemo procedimentos transparentes, simples e pouco onerosos, 
em particular nos cusos de perda, roubo. deterioração das Iemessns 

N' 240, quinla-feira, 16 de dezembro de 2010 

postuis ou descumprimento dns nonnus de quulidade do serviço. pre~ 
vendo-se também as disposições objetivns pum a fi1wçno dus even· 

tuals ind~~lç88 4~eQ~~~Pa~~S~~*~~hilidudes ante a Autoridade 
Poslal por infrações no regime. deverão ser p'revistos expressamente 
os procedimentos e os tipos de sanções u apllcor. os montantes mí­
nimo e máximo das multas e outras sanções pecuniúrius e os cusos 
nos qualcÃPf~tto c~~Ielnr u habilitoçno puro funcionar. 

OS ORGANISMOS POSTAIS INTERNACIONAIS 
Artigo 49. Os Estados Partes procuroruo, sempre que seju 

possível, o cstnbelecimenlo de {loslç6es e estratégius comuns nos 
aiyersos foros intergovemumenlDls, quundo se refiram a lemas pos· 
Inls. 

unes continuurJo udotando me­
didas paro consoU or o intcrcambio postal internacional nas cidades 
de fronteiro. por meio da simplificuçüo dos procedimentos e de con~ 
fonnidade com as nonnotivus comuns vigentes no MERCOSUL. 

ARTIGO SI. Os Estados Partes. lendo em vislo o desen~ 
volvimento e o impulso do selar postulo zelamo puro gue se es~ 
tabeleçam. em suus respectivos regulamentações nacionais. disposi­
tivos paro Incentivar nos diversos utores do setor, quunlo U suu pnr~ 
:i~~disii~ee?oJ~Fod!a~al~e n~iS:ck~~o t6cnica promovidos por en· 

ARTIGO 52. A nonnu comum do setor postul no rvIER~ 
COSUL disponl de mecanismos paro a inclusiIo de novos serviços e 
o progresso dn nonnatividade postal. de maneiro n possibllitur sua 
pennunente atualização e favorecer sua aplicuçiio entre os respectivos 
Estados Par1es. 

lativo no~~~~o;t~'l ~oP~~C~S~L.rcs~Je;~~~~tdo C~~~~uit~ 
~~~~'1:~E~c3S~Ed~~e~d~oT~gr~;i:~ ~~~f~~~rs~~e e~~e~; 
~~fn~t~~V~gl~n~tr:i~~/:IIl~i6:;d;~e;~~teri~srJ~i~lgs p!em~I~~~~ d~ 
propria nonua comum. 

tados Pa~~~c:n~~ie~o~~~~~~~s ~~Jl~~r:~;: ;:;rJt1~~: ~;e r::; 
previstas por este uto. 

PORl'AlUA DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suos atribuições. considerando o disposto no inciso 11 do urt. 9ct e 

d~'I~ ieo f!::!ll:d:olg98~e~igl~:~~~~~~i~~~riz~~~U~i~~iJad:a'ba~~!~la~~~~J~ ~·:;~~~~;r.d;e10 d~rt~h~/de~~:~~as~ (li~~t~lJ~ 
exclusividade, serviço de rodiodifusüo comunitliria. O ato de outorga somenle produzirá efeito legal np6s deliberuçüo do Congresso Nacionul. 
nos lermos do § 3° do nrtigo 223 da COllstituiçüo. 

:' ~ .'. \' . 
:", '. '. 
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JOSÉ ARTUR FILAll.DI LEITE 

DP:SPACHQSDO ~1INlSTRO 
Em 14 de dezembro de 2010 

APROVO. nos lennos do an. l° do Decreto'nO 6J23, de la dej~iilib de 2007, e Item 5.1 da Normu nO 0112007. uprovuda pelu Portujia 
nG:'465','de"22 de ttgosfo'de 2907. com fundamento na Informação n.ct 6231201O/CGEOJDEOC/SCE~MC. pedido fonnulndo pelo FUNDAÇAO 
UNIESP DE TELEDUCAÇAO puro execuçüo do Serviço !;speclnl paro Fins Cientfficos e Experimentais com o objetivo de testnr u 
interotividnde do Sistema Brasileiro de Televisüo Dlgitnl Terrestre!' -SBTVD-T. utiliznndo o sistema GINGA. nu focaJidude de Juquitibu/SP. 
Encnminhe-se a ANATEL puro providencias devidas. 

Em 15 \Ie t.Iez.:mhro u~ 2010 

Acolho ,a NOTNAGUlCONJUR-MCIPBStN° i4:~'~'~ '2.1'7/2010 invocnndo seus fundamentos como rozüo destn decisüo e com vistas uo 
cumprimento' da decis50 judicial exarndu nos autos do Processo nO 2009.38,OO.011036~2 em trnmÍluçiio nu 5- Vara Fedeml du Seçüo ludiciliriu 
de Minas Gerais delennino que seju TORNADO SEM EFEITO o uto que unulou u hubilitaç50 du empresu Múrclo Freitus Comunictl~'Ões Lida. 
no procedimento licilulório du Concorrência 11" 10312001-SSR1MC puro u loculiclutle de IpahulMG. cllnfllnne Anexo 1. 

JOSÉ ARfUR FlLARDI LEITE 

ANEXO I 

CONCOnRt:NCIA 55 tC UF LOCALIDADE EnVIO PROI'ONF. F.INABU.ITADA ~ no !'no r~C;50 

1UJ/11IU r. ~ tt 10 t'UF.ITA:· IUNICA Ã I:I1M. ,1;] lI.nnu ~(J2I1n2 

RETIFICAÇÃO 

se lê. n ~~e~~~~:t:~!!~ie~i~; udsô~i~gXotE ~WEf~iD~RAbY6~JF8~XQ' ~.fJ1Â.i.Ü~er: ~~~jUdl~" sii6~S~S~I~~~~·d~02~9.!':·d~~~: 
se ler. P.posterionnente Imnsferida lt SOCIEDADE MINEIRA DE RA,pIODJFUSAO LIDA., pela Portarlu nO 721, de setembro de 2009". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

CONSULTA PÚBLICA N' 49, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 

Proposla de alternçno dEI CUiusula 3.2. dos Controtos de Concc:lsfio pum. a prestação do Servi'r'O Ttlerouico Fixo 
Comutndo ~ STFC. . 

O CONSELHO DIRETOR DA AGilNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACÓES, no Uso de suns atribuições que lhe rorum 
conferidas pelo art. 22, da Lei no 9.472. de 16 de julho de 1997 {Lei Gerol de Telecomunlcnções - LG1j e pelo urt. 35 do Regulamento da 

:;t8~8~d~11;~le ddeI:~b~~~~ÔÍg~~,u~~~:~~ g~~e~drlo~oe ns~i~fõ8~sdd07 p~bli~::; d:rull~~~~ ~:~~~~t~~."4~d:~i~:~~4~i.I~:íJJ~'7. 
do art. 67 do Regulamento da Analel, e do constante dos autos do processo no 53500.030&2412010 ti Proposta de alteroçiio da Clúusulu 3.2. dos 
Controtos de Concessiio paro a preslnçüo do Serviço Telefônico Fixo Comututlo ~ STFC. que pnssariu a ter u seguinte reduçüo: 

Este documenlo pode ser veriticudo no endereço eletrfinico hnp://www.in.jpv,btfnutenlicil:xe.h!JhJ, 
pelo c<\digo 00012010121600082 

Documento DSslnudo digitulmente confonne MP n! 2.200~2 de 2410812001. que institui u 
Infrnestruturol de Chuves Públicos Bruslleiro - lCP~Bmsil. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAçÃo-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA/N.º 64 -2.17/ 2011/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA Nº 103/2001-SSR/MC 
PROCESSO Nº 53000.004772/01 
INTERESSADO:' Márcio Freitas Comunicação Ltda. (Processo nQ 53710.000256/02) e 
Procuradória da União no Estado de Minas Gerais"(Processo nº 53000.022551/2009-37) 

ASSUNTO: Ação de Rito Ordinário nº 2009.38.00.011036-2, movida por MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., com vistas a anular' decisão que anulou a sua habilitação na 
concorrência 103/2001-SSRiMC e adjudicação do objeto do certame em seu favor. 
Exploração dos serviços de radiodifusão sonora na cidade de Ipaba/MG. Cumprimento de 
sentença. 

Senhor <;:onsultor jurídico, 

A Procuradoria da União no Estado de Minas Gerais, por meio do OF. 
5343/SRSJ/SERjUD/PUMG/2010, solicita a esta Consultoria Jurídica que lhe sejam 
encaminhados os documentos comprobatórios" do cumprimento da obrigação de fazer 
determinada na sentença' exarada nos autos da Ação de ,Rito Ordinário nº 
2009.38.00.011036-2, proposta por Márcio Freitas Comunicação Ltda, em trâmite perante a 
5ª Vara Federal da Seção judiciária de Minas Gerais. 
2. Através da NOTA/AGU/CONJUR-MC/PBS/Nº 2488 2.17/2010, esta 
'Ctforde-naçãu-::Geral op'inou-"pela' 'ne'C"e'sslda-de' de tomar' sem--efeito' o-ata-que' anulou-a' -
habilitação da licitante Márcio Freitas Comunicàção Ltda. na concorrência n.º 103/2001-
SSR/MC para a localidade de Ipaba, no Estado de Minas Gerais, bem como pelo envio dos 
autos à Coordenação-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica para adoção 
das demais providências neces~árias ao cumprimento da sentença, mormente no que 
concerne às medidas tendentes à revogação da Portaria n.º 268/2009, do Decreto 
Legislativo n.º 712/2010 e do contrato - se acaso já formalizado com a empresa Rádio 
Nativa FM, providências estas que já foram adotadas. 
3. Todavia, a sentença judicial determina, ainda, que a União adjudique o objeto 
da Concorrência nº 103/200J. à parte ,autora que se sagrou vencedora no certame, no prazo 
de trinta dias, contados da sua intimação. 
4. Deste modo, em complemento à NOTA/AGU/CONJUR-MC/PBS/Nº 2488-
2.17/2010, oriento que seja homologada a Concorrência nº 103/2001-SSR/MC, para a 
localidade de Ipaba, no Estad,o de Minas Gerais, e adjúdicado o seu objeto à licitante Márcio 
Freitas Comunicação Ltda., de modo a dar cumprimento a sentença prólatada nos autos da 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc,gov.br 



Continuação da NOTA/N,Q 64-2.17/ 2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

Ação Ordinária nº 2009.38.00.011036,-2, em trâmite perante a 5ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Minas Gerais. 
5. Diante do exposto, encaminho o processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrô,nica, para as providências necessárias. 

À consideração superior. 

~ea... o&wna. l ó ti uilGoolo 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Brasflia, 17 de janeiro de 2011. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. Após, 
à Coordenação-Geral de Assuntos judiciais, para adoção das providências da sua alçada. 

Em IlS / 01 /2011 
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rvUNJISTÉruO DAS COMUNICAÇÕES 

GAB][NETE ]1)0 lVJ[][).\lliSTRO 

, IDES]? ACHO DO MIN1ISTRO 

Em de de 2011. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUN/CAÇÓEC' 

CONJFERE COM O ORiGINAL '" 

EM, 'I ~ { I ~O /{ -= =~V~ 
Acolho a NOTAIN° 641-2. 17/20Jl.1/CLLlCONJlJR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão 
desta decisão e, em complemento ao Despacho publicadà no D.O.U de 16 de dezembro de 2010, com vistas 
ao estrito cumprimento da decisão judicial exarada nos autos do Processo nO 2009.38.00.011036-2 em 
tramitação na sa Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de 'acordo CÓtIl o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
flormas estabelecidas no respectivo EditàI: ' 

'. . , . -.... __ . 
CONCORRÊNCIA DF 

SSRlMC 

" 

10312001 MG 

0~~,fJ 
PAULO lt1ERNAlRDO S~-vr '> 

Ministro das Comunicações 

" 

'. " 

, Al'lEXO ÚN][CO 

.- ... . . . ... . ~ -.. ' . -
.. 

LOCALIDADE SERVilIÇO PROP'ONENTE 
mAIJl[LITADA 

.. 

IPARA FM MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO 

LTDA. 
, 

. . ... - . .. , ' 

N° DO 
PROCESSO 

53711fU)JOO256/20{l12 
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EM, BRANCO 



lVUNISTÉIDO DAS COJVfUNICAÇÓJES 

GABINETE DO MINJrSTRO 

, DESPACHO]!]lO MINISTRO 

Em 19 de janeiro de 2011. 

Acolho a NOTAIN° 641~:;Ul7/20n/CLL/CONJlJR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão 
desta decisão e, em complemento ao Despacho publicado no D.O.U de 16 de dezembro de 2010, com vistas 

ao estrito cumprimento da decisão judicial exarada nos autos do Processo nO 2009.38.00.011036-2 em 

( tramitação na 5l\ Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, HOMOLOGO a presente licitação e 

adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚN](CO 

I' 

CONCORRÊNClfA DF LOCALIDADE SERVIÇO PROP01"lENTE N° DO 
SSRJMC INAB][LITADA PROCESSO 

,. 

10312001 MG IPARA FM MÁRCIO FRElITAS 5371 0.000256/2002 
COMIUNICAÇAo 

lLTDA. 
, 
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PORTARIA N' 49, DE 19 DE JANEffiO DE 20U 

O DIRETOR SUBSTlTIlTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribulções 
legais, c. considerando o disposto na. Resolução N! 282. de 26 de 
junho de 2008. do Cooscllio Nncionnl de Trânsito ~ CONTRAN. e na 
Portaria N! 131. de 23 de dezembro de 2008. do Departamento 
Nacional de Tr.1nsito - DENATRAN. bem como o que coosln do 
Processo Administrativo NO! 80000.04587312010..-61, resolve: 

Art. lO' Credenciar, por 01 (um) ano, n partir da data. de 
publicação dcslll Portaria, nos termos do §3D do art. 2° da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN. apcssonjurfdica 

QUBmOS E GOMES LTDA - ME, CNPJ - 12.062.379/0001-43, 
situada no Mwúdpio de Alexlinill - GO. na Rua 26, StN, Qd. 71, Lt. 
li, Cusa 01 - Setor Central, CEP 72.920-000. para atuar como Em~ 
presa. Credenciada em Vistoria de VeIcules - ECV no MunicCpio de 
Alcx.ü.oia no Estado de Goiás. 

Art. 2° Esta Portaria entro em vigor na' data de rua pu~ 
blicação. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

PORTARIA N' 50, DE 19 DE JANEIRO DE 20U 

O DmETOR SUBSTlTIlTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no usa das atribulções 
legais, e, considerando o disposto na Resolução N~ 282, de 26 de 
junho de 2008, do Conselho NacionnI de Trânsito ~ CONTRAN, e na 
Portaria N! 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departnmenlo 
Nacional de TrJnsito ~ DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administrativo N~ 80000.04239512010-37, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por 01 (um) ano, a. partir da dala de 
publicação desta Portaria, nos lermos do §3° do art. 2° da Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENA1RAN, apessoajurldica 

FORMOSA - VlSTOruA, INSPEÇÃO E CERTIFICAÇÃO VEICU­
LAR LTDA ME, CNPJ - 11.750.610/0001-29, situnda no Moulclpio 
de Fonnosa - GO, na Av. Pedro Monteiro Guimnrltes, 620 ~ Setor 
Ferroviário, CEP 73.805-015. para ntuar eomo Empresa Credenciada 
em Vistoria. de VclcuIos - ECV no Municfpio de Fonnosa e conforme 
artigo 31;1 § 1° conceder precariamente n extensão da área de atuação 
para os MunicIpios dc Alto PnraIso, Cnbeccirns, Flores de Goiás, sao 
João da Aliança e Vila Boa no Estado de Goiás. 

Art. 21;1 Esta Portaria. entra em vigor na data de &\la pu­
blicação. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

PORTARIA N' 51, DE 19 DE JANEIRO DE 20U 

O DIRETOR SUBSTlTIlTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das nlrlbulções 
legais. c, considerando o disposlo na Resolução NI 282, de 26 de 
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, c na 
Portaria N! 131, de 23 de dezembro de 2008, do Depnrtamento 
Nacional de Trânsito - DENATItAN, bem como o que consta do 
Processo AdministraUvo N!. 80000.04354412010-85, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por 01 (um) nno, a partir da data de 
publicação dcsta Portaria, nos termos do §3° do art. 2° da Portaria N! 
131. de 23 de dezembro de 2008, do DENAmAN, a pessoajurldica 

BIGOTE & R1BEmO VISTORIAS VEICULARES LTDA - ME, 
CNPJ - 12.138.538/0001-46, situnda no Moulcfpio de Gclulina - SP, 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 53, DE 19 DE JANEffiO DE 2011 

O DmETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribulções 
legais, c. considerando o disposto na ResoluçiIo N! 282, de 26 de 
junho de 2008, do Conselho Nacionn.l de Triinsito - CONTRAN, c na 
Portnria N~ 131, dc 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Proccsso Administrativo N! 80000.03955612010~13f resolve: 

Art. 11;1 Credenciar, por OI (um ano. a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do nrl. 21;1 da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do • n filial da pessoa 

~~ÜLA~M,Ã, ~r~i ?0_~6,~~I~Ç~~ 
nidpio de Neropolis ~ GO, na Av. JK, SIN, Qd.29, Lt.OI ~ Bolafogo, 
CEP 75.460-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria 
de Vcfcutos - ECV no Municlpio de Ncrópolis no Estado de Goiás. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
bticação. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

PORTARIA N' 54, DE 19 DE JANEffiO DE 2011 

O DmETOR SUBSTlTIlTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribulções 
Jegais, c, coosidernndo o disposto na Resolução N! 282, de 26 de 
junho de 2008, do Conselho Nacionnl de Tc-.in.sito - CONTRAN, e na 
Portaria W 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Trliosito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administrativo N! 80000.05099812010~11, resolve: 

Alt. l° Credenciar, por 01 (um) ano, n partir da data de 
publicação desta Porto.rla, nos termos do §31;1 do nrt. 2° da Portaria N! 
131. de 23. de dczembro de 2008, do DENATRAN, apessoajurrdica 

OLHO CLINICO VISTORIA AUTOMOTlVAS LTDA - ME, CNPJ -
12.591.211/0001-25, situnda no Moulolpio de !Jbá - MG, na Rua 

Mauri Mnrtios de Oliveira, 44, Qd. 03, LI. 03. Loteamento 70 - Santa 
Bernadele, CEP 36.500-000, para atuar como Empresa Credenciada 
em Vistoria de Vefculos - ECV no MunicCpio de Ubâ no Estado de 
Minas Gemis. 

Arl. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

PORTARIA N' 55, DE 19 DE JANEIRO DE 20U 

O DmETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, 00 uso das nlrlbulções 
legais, c, considerando o disposto na Resolução N! 282. de 26 de 
junho de 2008. do Conselho Nacional de Tc-.in.sito - CONTRAN, e na 
Portaria N! 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
NaeioanJ. de Trliosito ~ DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo AdministrnUvo N! 80000.052617flOI0-20, resolve: 

Art. 11;1 Credenciar, por OI (um) ano, n partir da data de 
publicação dcsta Portaria, DOS termos do §3° do nrt. 2° da Portaria N! 
131. de 23 de dezembro de 2008, do DENAmAN. n pcssoajurldicn 

QUEmOS E VlEmA LTDA, CNPJ - 12.274.581/0001-39, situada no 
Moulclpio de Goiânia - GO, na Av. Pnranalbn, 1958, Qd 4-A, Lt. 11 

N" 14, quinta-feira, 20 de janeiro de 2011 

- Setor Aeroporto, CEP 74.075..Q57, para ntuar como Empresa Cre­
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no MunicCpio de Goiiinia no 
Estado de Goiás. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de rua pu­
blicaçilo. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

PORTARIA N' 56, DE 19 DE JANEIRO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, e, considerando o disposto na Resolução Nt 282, de 26 de 
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, c na 
Portaria N! 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Triinsilo ~ DENATRAN, bcm como o que consta do 
Processo AdministrnUvo N! 80000.03724812010-45, resolve: 

Alt. 11;1 Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da dnta de 
publicação desta Portaria, nos lermos do §3° do art. 2° da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN. a pessoajurldica 

DELTA VlSTOruAS LTDA, CNPJ - 12.034.547/0001-97, situnda no 
Municfpio de Novo Gama ~ GO, no CJ Dl, HI Rua 31, SIN. Qc. 31, 
Lt. 01 ~ Novo Gama, CEP 72.860-181, para atuar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de VcCculos ~ ECV no Municlpio dc Novo 
Gama no Estado de Goiás. 

Arl 21;1 Esta Portaria enlta em vigor na data de rua pu­
blicação. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

PORTARIA N' 57, DE 19 DE JANEffiO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribulções 
legais, c, coosiderando o disposto na Resolução N! 232, de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito ~ CONTRAN, e na 
Portaria N! 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de 
Trânsito ~ DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N! 80000.049407/2010-54, resolve: 

Art. 11;1 Conceder. por quatro anos, a partir da data de pu~ 
blicação desta Portaria, nos termos do §11;1 do art. 4C1 da Resolução N' 
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fun­

oiolllllneolo à pessoa jurldicn CENTRO SERRA DE INSPEÇÕES E 
QUALIDADE 1ÉCNlCA LTDA, CNPJ - 08.360.309/0001-02, si­
tunda no Municlpio de Serra - ES, na Avenida Brigadeiro Eduardo 
Gomes, s/~ lole lO, Bairro Jardim Limoeiro, CEP 29.164-072, para 
atuar como Instituição Técnica Liccneiada M TIL. 

Act. 2° O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial R oomnto comunicará ao DENAmAN even~ 
tunis ocomncias que venbam a alterar a situnçi10 da Instituição Téc~ 
nica Licenciada. 

Ari. 3° Esta Portaria entra. em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

na Rua Wenceslau Braz, 520 ~ Centro, CEP 16.450*000, pnrn atuar /' 
como Empresa Credenciada em Vistoria de VeIculas - ECV .no Mu~ 
niclpio de GctuUna e conforme nrt1go 31;1 § 11;1 conccder prccariamente ,y 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 19 de janeiro de 2011 n e:dcosão da área de atuação para os Munielpios de Queiroz, GUllÍm­

bê, Luiziii.nin, BraÚDa, Oriente. Pongar, Guaiçnra e Julio MesquHa no 
Estado de São Paulo. 

Arl 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua PUM 
blicnçuo. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

PORTARIA N' 52, DE 19 DE JANEIRO DE 20U 

O DmETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO DENATRAN, no uso das atribulções 
legrus, c, considerando o disposto na Resolução N' 282, de 26 de 
junho de 2008. do Conselho NaeionnI de Tninsito - CON1RAN, c na 
Portnria N! 131, de 23 de dezcmbro de 2008, do Departamento 
Nacional de Triiosito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administrativo N! 80000.04566412010-17. resolve: 

Art. 11;1 Credenciar, por Dl (um IUlO, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos te art. 2° da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008 N, a filial dapcssoa 

jurldica VlSTRAN - VISTO E CERTIFICAÇÃO 
VEICULAR LTDA, CNPJ - 11.564.253/0030-49, situnda no Mu­
nicfpio dc Itapuranga - GO, na Rua 34, Esquina com Rua 47. SIN,­

Vl1n São Sebastião, CEP 76.680-000, paro atuar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de VelcuJos - ECV no Muniefpio de Ita­
purangn no Estado de Goiás. 

Art. 21;1 Esta Portaria entra em vigor na data de rua pu­
blicaçiio. 

ORLANDO MOREmA DA SILVA 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO ÚNICO 

L.._
C
_º_NC_º_Rf_lf/i_2_?_BS_R_/M_C_.LIK_'G_UF_..L. __ "_01Q_/~B_~t_n_F. __ L._'_'R_FX!_Ç_Q_.LI_MÁ_f_(~O_I~_~NE_RE_~",I~.!!m",~_~_l~_:J;_~_tx_0.LI __ §_n_&_.Ji_ng_~_ll_~~_Y_--,I ~ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução 01;1 555, de 20 de dezembro de 2010, que 
aprova o Regulamento sobre CanalizaçiIo c Condições de Uso de 
RndiofreqDências na Faixa de 225 MHz n 270 MHz, publicada no 
Diário Oficial da União, de 24 dc dezembro de 2010, Seção I. Página 
149, retifica-se conforme abaixo: 

I - onde se lê: I, n, m, IV, V e VI, 
leiavse: Art. 11;1, Art. 21;1, Alt. 3°, Art. 4C1

, Art. 5° e Art. 61;1 
fi - incluir artigo conforme segue: 
Ar!. 7° Esta Resoluçüo entra em vigor na data de sua pu~ 

blicnçüo. 

No Anexo li. Resolução 01;1 555, de 20 de dezembro de 20 I O, 
que aprova o Regulnmento sobre Canalização c Condições de Uso de 
RadiofreqOências Da. Faixa de 225 MHz n 270 MHz, publicado no 
Diário Oficial dI!. União, de 24 de dezcmbro de 2010. Seçi10 I, Página 
149, retifica-se confoJme abaixo: 

I onde se lê: 
Art. 11. Os sistemas analógicos existentes, regularmente au­

torizados até a dala de publicação deste Regulamento, poderão con­
tinuar em operaçiIo em ennitcr primário até 31 de dezembro de 2015, 
ap6s o que pnssariio n operar cm caniter secundário. 

Pnnígra.fo único. Até a data estabelecida no caput, poderão 
ser ex.pedidas novas autorizações de uso de radiofreqDêncins, licen­
ciadas novas estações ou consignadas novas rndiofreqDências às es.­
tações já licenciadas, para sistemas analógicos. em caráter primário. 

Este documento pode scr verificado DO cndcreço clctrônico hUp://www.in.gov.bdm1cDtiddtde.blml. 
pelo c6digo 00012011012000046 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08aOOl, quc institui a 
Infraestrutura de Chaves Publicas Bmsileim ~ ICP-Brasit. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu presidente, em face da publicação 

de fls. ~, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer , 

manifestação da concorrente interessada. 

; 
... 

/ 
/ 

l 

Brasília (DF), to ..to t I 

.v2Y/J ~)' 
AL .u.J.YJl!C1JLJO.. BE~~ D/g. DE MAmO 

Preside·le da Comissão !Special de Licitaçã 

/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0333/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000256/2002-47 (cópia 2) 
Interessado: MARCIO FREITAS COMUNICACAO LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília,02c9 de ~ de 2011. 



J\.1INISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO J\.1INISTRO 

PORTARlANº 259 ,DE 07:1 '1DE .jULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ES'(ADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000256/2002, Concorrência nº 103/2001-SSR!MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Ipaba, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produiirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~T 
PAULO BERNARDO SI!) A 



MCOOOOQEM 
Brasília, de de 2011. 

Exce1entíssima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 103/2001-SSRlMC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Ipaba, Estado de Minas 
Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de 
dezembro de .1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão·, concluiu que a Márcio Freitas Comunicação 
Ltda. (processo nº 53710.000256/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos. pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, confo~e ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § Jº do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



N' 130, sexta-feira, 8 dejulho de 2011 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N' 598, DE 7 DE JULJ10 DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
lcgnis7 C, considerando o disposto na Resolução NO! 282, de 26 de 
junho de 2008, do Cobsclho Nacional de TrJ.nsHo - CON1RAN, c na 
Portaria N'! 131. de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de TrJnsito - DENATItAN, bem como o que consta do 
Processo Adminis!mtivo N' 80000.04859512010·01, resolve: 

Art. 10 Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos (crmos do §3° do art. 2° da Portaria N! 

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma in­
dividual M A R DE CASTRO - ME, CNPJ - 12.034.951/0001-60, 
situada DO MunicCpio de Pnrnfso do Tocantins - TO, na Rua 26, 1065, 
Qd. 53, LI. 04 - Vila Mileon, CEP 77.600-000, para atUJlf como 
Empresa Credenciada em Vistoria de Vefculos - ECV no Municrpio 
de PnraIso do Tocantins c conforme artigo 3° § la conceder pre­
cariamente a extensão da área de atuação para o MunicCpio de Porto 
Nacional, Arngunlnn, Gurupi, Cristalândin, Gunral e Colinas no Es~ 
lado do Tocnntios. 

Alt. 211 Esta Portaria cnlrn em vigor Da data de sua pu­
) blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 599, DE 7 DE JULJ10 DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, c. eOllsidernndo o disposto Da Rcsolução N~ 282, de 26 dc 
junho de 2008. do Conselho Naciooal de Trânsito ~ CONTRAN. e na 
Portnria N! 131, de 23 de dezembro de 2008. do Departameoto 
Nacional de TrJnsito - DENATRAN. bem como o que coasta do 
Processo Adminis!müvo N' 80000.04582912010-51, resolve: 

Art. l° Credcnciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portnrin, oos termos do §3° do nrt. 211 da Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, n pessonjurCdica 

V&S - VISTORIAS, lNSPEÇÃO E CERTIFICAÇÃO AUTOMO­
TIVA LIDA - ME, CNPJ - 11.635.045/0001-59, situada no Mu­
niclpio de Serro ~ ES. na Rua Lúcio Cosia, 124 - São Diogo I, CEP 
29.163-244. para. otuar como Empresa Credenciada cm Vistoria de 
Vcfeulos - ECV 00 Municfpio de Serra 00 Estado do Espreito San-
to. . 

Art. 211 Esta Portaria eolm em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

RETffiCAÇÁO 

Na Portaria N! 655, de 14 de setembro de 20to. publicada 
no DOU de 15 de setembro de 2010. Seção I. Página 113, onde se lê: 
'a pessoa jurCdica ZERBETTO & CIA LIDA - ME, CNPJ -
10.791.145/0001·01' Lein·se: 'a pessoa jurCdicn MURGO & GUI­
MARÃES LIDA - ME, CNPJ - 10.791.145/0001-01'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINSTRO 

PORTARIA N' 259, DE 7 DE JULJ10 DE 2011 

O MlNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suns atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto na 
52.795. de 31 de outubro de 1963. eom a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de oovembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 0.0 53710.00025612002, Concorrência na 
10312001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Márcio Freitas Comunicação Ltda. pa­
ra explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo de dez MOS, no municfpio de Ipabn, Estado de Mions 
Gerais. A permissão om outorgada somente produzirá efeitos legais 
após delibernção do Congresso Nacional, oos termos do artigo 223, § 
311

, da Coastituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE RAJ;?IOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇAO 

ATO N" 4.743, DE 6 DE JULHO DE 2011 

Autorizar HRT O&G EXPLORACAO E PRODUCAO DE 
PETROLEO LIDA, CNPJ n" 11.058.804/0002-49 a realizar operaçüo 
temporária de equipamentos de radiocomunicação. oa(s) cidadc(s) de 
Tefê/AM, Mnnaus/AM e Cnrauari/AM, no pedodo de 06/07120ft a 
19/0812011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

Diário Oficial da União - Seção 1 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM GoIÁs 

DESPACHO DO GERENTE 

Processo na 535480022752008, instaurado em desfavnr de 
RAQUELlNE OVELAR SOARES, lorna sem efeito a publieaçüo do 
despacho 00 Diário Oficial da União 0.°234, de 08 de dezembro de 
2009, Seção I, Pâgina 77, pela pubUcação indevida da matéria em 
decorrência da extinção do procedimeoto por inexistência de provns 
da prática da infração. com fulcro no artigo 41 do Regimento Interno 
da AnalcL 

CÉLIO JOSÉ DA COSTA 
Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

ATO N' 3.784, DE 1" DE JUNHO DE 2011 

Processo n" 53504.02053912010. Aplicar ã VIVO S.A., ins­
crila ,ob o CNPJ n' 02.449.992/0001-64, n peoa de ADVERThNCIA, 
com fundamento no art. 173. inciso I, da Lei 0 11 9.472 ~ LGT, de 16 
de julho de 1997, DO inciso I do artigo 4°, no inciso I do artigo 80 c 
no artigo 911

, todos do Regulamento de Aplicação de Snnções Ad­
ministrativas, aprovado pela Resolução 0 11 344. pelo descumprimento 
dos artigos lO. XIX "e 96, §4°, ambos do Regulamento do Serviço 
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução 477, de 7 de agosto de 
2007. 

DIRCEU BARAVlERA 
Superintendente 

Interino 

ATO N" 4.464, DE 24 DE JUNHO DE 2011 

Processo n.o 53500.02042212044. Declaro cxtintn, por rc~ 
nÚDcia,. a partir de 17 de junho de 2011, a autorização outorgada ao 
INSTflUTO BRASILEIRO DO MEIO AMEIENTE E DOS RE­
CURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA. CNPJIMF 0." 

03.659.166/0007-06, por intermédio do Ato 0." 48.179, de 2 de de­
zembro de 2004, publicado no DOU de 07/1212004, para explorar o 
Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado. 
bem como da radiofrequência associada. 

DIRCEU BARAVlERA 
Superintcndcote 

Interino 

ATO N" 4.486, DE 27 DE JUNHO DE 2011 

Processo nO 53500.00832712011. Outorga autorização de uso 
de radiofreqUêocias à WGO TELECOMUNICACOES LIDA-ME, 
CNPJ 0 11 03.577.867/0001-00. associada à Autorização para expio­
raçiio do Serviço de Comunicação Multimídia,. referente ao(s) ra~ 
diocolace(s) nncilnrc(s). 

DIRCEU BARAVIERA 
Superintendente 

Interino 

ATO N" 4.526, DE 27 DE JUNHO DE 2011 

Processo no 29100.002056/1986. Prorroga a autorização de 
uso da(s) rndiofrequência(s). n segujr rclaeioonda(s), a(ao) TAX­
PRESS RADIO TAXI LIDA-EPP, CNPJ no 07.696.559/0001-47, as­
sociada a autorização para execução do Serviço Limitado Privado, 
submodalidade Serviço de Radiotáxi Privado. 

DIRCEU BARAVIERA 
Superintendente 

Interino 

ATO N" 4.596, DE 30 DE JUNHO DE 2011 

Processo na 535000106672011. Expede autorização de uso 
de radiofrequêocias à SMART TELECOMUNICACOES E SERVI­
COS LTDA, CNPJ nO 03.423.730/0001-93, associada à Autorização 
para exploração do Serviço de Comunicação Multimldin, referente 
ao(s) radioeolace(s) ancilnre(s). 

DIRCEU BARAVlERA 
Superintendente 

Interino 

/SSN /677-7042 81 

ATO N' 4.602, DE 1" DE JULHO DE 2011 

Processo na 535000250732008. Outorga autorização de uso 
de radiofreqüências à CTI PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET 
LIDA - EPP, CNPJ n" 67.911.115/0001-09, associada à Autorização 
pnrn exploração do Serviço de Comunicação MuItimIdin, referente 
ao(s) radioeolace(,) nncilnrc(s). 

DIRCEU BARAVlERA 
Superintendente 

Interino 

ATO N' 4.615, DE 1" DE JULHO DE 2011 

Processo nO 53500.00575412001. Outorga autorização para 
uso de radiofreqOência ã TNL PCS S.A, CNPJ n" 04.164.616/0001-
59, associada. à autorização para exploração do Serviço Móvel Pe5~ 
sonl, refereote(s) ao(s) radioenlacc(s) nncilar(es). 

DIRCEU BARAVlERA 
Supcrinteodcnlc 

Interino 

ATO N' 4.627, DE 4 DE JULHO DE 2011 

Processo 0.' 53500.02804512010 - Expede autorização à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL - MG, CNPJ n" 
18.591.149/0001-58, paro explorar, para uso próprio. o Serviço Li­
mitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado com uso de 
Fibm Óptica,. por prazo indeterminado, sem enniter de exclusividade 
e tendo como área de prestação do serviço o munidpio de Co­
romandellMG. 

DIRCEU BARAVIERA 
Superintendente 

Interino 

ATO N' 4.667, DE 5 DE JULHO DE 2011 

Processo 0." 53000.002386/1995 - Indefere o pedido de pror­
rogação de rndiofrequêneias associada ao Serviço Limftndo Móvel 
Privado - SLMP e declara extinla, por cassação, o partir de 
26/0412011, a permissão do SLMP, expedida n GERDAU AÇOMI­
NAS S/A (ntual deoominnção d. AÇO MINAS GERAIS S.A AÇO­
MlNAS), CNPJ 0.' 17.227.422/0001-05, por meio dn Portaria n." 
83/1996, de 23/04/1996, publicado no D.O.U de 25/04/1996, lendo 
em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso 
da(s) radiofrequêncin(s) associadn(s). eom fulcro do arL 18, §5°. do 
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela 
Resolução 0.11 259. de 19 de abril de 2001, do art. 139, parágrafo 
único, da Lei D.O 9.472, de 16 de julho de 1997. 

DIRCEU BARAVIERA 
Superintendente 

Interino 

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N" 4.585, DE 30 DE JULHO DE 2011 

Processo. 53528.006017/2010. Extingue, por cassação. n par­
tir da data de validade da licença indicada prun cada entidade, as 
autorizações do Serviço Móvel Mnrltimo. de interesse restrito, ex~ 
pedidas às entidades abaixo rclaciooadas, tendo em vista o advento do 
termo floal da outorga de autorização de uso de rndiofreqOência 
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos. de­
correntes da autorização anteriormente expedida. 

ADAO CAMILLO, 11233060015,03021126855,21/912010 
/ CTIL LOGlSTIGA LIDA., 90950338000105, 03020214343 , 
13/1212010 / ENIO LEITE CASAGRANDE, 10002790068, 
50004927141 , 151212010 I FERNANDO HENRIQUE HAX FRANZ, 
17447089087, 50010081828 , 9/1112010 / HENRIQUE NJEMC­
ZEWSKI FILHO, 02149176068, 50010268146 , 15/1212010 / JOSE 
ARTUR MOITA BICHO, 12353310087,03021724400, 131212011 / 
LUCIANA POHLMANN MARTlNS, 57879516034, 03021748260 , 
26/1012010 / MARCOS AMORETTI POLESSO, 41677900091, 
50005669049,18/512010 /NAVEGACAO GAUCHA MIN. E COM. 
DE AREIA LIDA, 87308425000140, 50009871284 , 211912010 / 
PAULO PETRY oppm, 09791167087, 03020316502,20/1112010/ 
PAULO ROBERTO DA MOTTA, 14085313053, 50005891817 , 
21/612010 I ROBERTO LOPES CASTRO(I6), 00043044034, 
03020215820 , 31/112010 / SALVADOR AMODEO NETO, 
13108263072,50004749022 , 81212010 / SILVIO ANTONIO PILAU 
NETO, 17943280091,50009703225,22/812010 / SILVIO ROBER­
TO TERRA PERES, 02185989049, 50009741313 ,29/812010. 

JOSÉ AUGUSTO DOMlNGOS TRENTlNO 
Gerente-Geral 

Substiluto 

Este documento pode ser verificado 00 endereço eletrônico hUp:llwww.in.gov.bdm.:icntiddat:k:.hlmI. 
pelo código 00012011070800081 

Documento assinndo digitalmente conforme MP o!! 2.200-2 de 24/0812001. que institui n 
Infrnestrutum de Chaves Públicas Bl1lsilcira - ICP-Brnsil 
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NOTA TÉCNICA N° 60 12011/CPLRlDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53710.000256/2002 (cópia 2) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 103/2001-
SSRJMC 
Márcio Freitas Comunicação Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 259, de 07 de julho de 2011, 
no Diário Oficial da União de 08 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, O ~de julho de 2011. 

ALICI~ASILVALUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

EmJ21; oi 1 ~Jj . 

ASUCEllDEOC/SCE 

DENISE MENESES DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento 

CERTIDÃO 

Processo nO: 53710.000256/2002 (Cópia 02) 
Interessada: Márcio Freitas Comunicação Ltda. 
Referência: Edital n° 103/2001 

Certificamos que, nesta data, procedemos à nova numeração da página 141, 
doravante autuada às fls. 142, devido à necessidade de anexação de página constante dos autos 
originais e que, erroneamente, deixou de constar da presente cópia. 

Brasília, 08 de julho de 2011. 

/J~IPÜIta ·AlWuL D'NIS~MENEZES OLIVEIRA 
Presidente da comisst:./anente de L) ilação de Serviços de Radiodifusão 



'I' 

J (.i\} 

) 

i ... ) 

REPÚBLICA ,FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 103/2001 - SSRlMC 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 103/2001- SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
púbHcp que estará recebendo dos interessados em" participar desta Licitação, 
simúltàneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de .Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 21/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

r ) A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo cdtêrio de maior valor da 
; -) média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-Iei nQ 236, 
de 20/05/63, pela Lei r:tQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.79'5, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Prermissão para a exploração do Serviço de 
Rqdiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de 'seus Anexos, deverão ser dirigidas ' " 
ao Pr~sidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretal!'ente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Propo"sta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamel)te: 

'Ao' 
Pre~idente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Timbiras, 1778" 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte/MG 
CEP 30140-061. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

'd) ,da~~. nome e ~ssjFlatura. • •• ,. o" 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitaç,ão, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga" ,fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibil:zadas ao público em geral na, salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Cómunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital', fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Prop0stas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. ' 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante, de ilegalidade, mediante parecer 
es:.lito & o'l9vidóillente ;,úndamentc;:;.::,: , ,', '" ,':','.'·~;::'·',:r·:,". 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 40 da Lei n. o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá quaiquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Édital. 

" 

2.5 Para ef~ito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.,1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações' em contrário da autoridade cpmpetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às • 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações,ao Edital serão re.cebjdas .até o quir:lto dia útil que anteceder a 
~bett~ra .dos. envelopes de-Docume,ntação de Habilitação e Proposta's.- .'"" ,-

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

,".: '.~:" '. 
) 3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 

!) indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a' preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial 'de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE: PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou, cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros: r:aturalizáãos há mais \1e dez.~:-ato§::""ô'G' portugueses com iguaid'::1de. 'de 
direitos civis reconhecida; 

4.1:2 As Fundações. 

4.2 É vedad~ a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que .tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
" Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
, com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência h,aja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2:3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. ' 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 '-.;para os, efeitos ,da presente licitação e, da contratação '-'respectiva' é vedada a 
, sUbpe'rmissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação JurJdica, Qualificação Econômico-Financeir~ e Regularidade Fiscal, devendo 

( ) 'apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
! ') atestado~ a seguir especificados . 
. . -' 

I~ 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu 'a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de c~da sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral q~é elegeu a diretoria; 

I 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes, 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigente~ da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
rese.i\iiSla, título de eleitor: ,,;;arteira profissíó'nal;:"::,,;càrtéiü~r.'d:Ef identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais dá residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exerce'm ou exereeram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deveJ:"ão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

, 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; ~\ 

5.3. A proponente deverá comprovar sua qualmcagão econômico-financeira mediante~_~ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e aas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por • 

balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 

. Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 

financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 

exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 

balanço de abertura, levantado em até 30 di.as após a data._da sua constituição e em 

confer.midade •. ".com .toOos os .requisitos da ~egislação societária e -comereml; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, ~ portanto apta a assumir 

os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 

balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 

devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 

seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 

constante do Anexo I e que·resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 

) (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: .~:.,., .. 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 

distribuidores da se.de da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 

90 (noventa) dias d~quela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 

isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 

competente; 

5.4.2 Prova d~e regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia pOJ Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 

equIvalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 

de recebimento das propostas; 

6. éRITÉRIOS PARA ELABORAÇA-U1)A PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 

conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 

estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 

ANEXO 1\1; 

) 6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 

programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 

no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 

ANEXO 1\1; 

) 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 

noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 

'preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

.. ,' 
6.1.4 O percentuÉ:1J' do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 

programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 

execução doservíço 'ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Ed ital e preenchendo o item 

4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 1\1; 

6.1.5 O percentual, do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 

noticio'so produzido e gerado na própria localidade de, execução do serviço ou no município 

ao qual pertence:a "Iocaiidá'de, objeto da outorga-,';õ'bs13rvacias as condições estabelecidas no 

subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 

111 ; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 

vigência da outorg'a, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 

preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

. 6.2 ~ Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 

funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 

qualquer momentO'aumentar o tempo de funcienamento da emissora, terá os percentuais 

propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato. 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
". 

7.1 A Proposta de Preço, pela Outorga, por, localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar'o valor da importância que se propõe a pagar pela o"utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado p~ra a oútorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta d~ Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
'ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA ,-ÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

. 8.1 . A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 

\ I execução do serviço objeto deste Edital. 
f ) 

8.1.1 As Pr.opostas. T..é.t'l':iicas 6 PrójJb'sfc':i{s~~lrE{"~?'rE{ço pela Outor.ga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

'8.2 Os Documentps de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmer:lte, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no su.bitem 5.2.1 deste Edital, 
dirigente(s); 

de 
I 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com. 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

, ", 

8.3 A' Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo ,os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

.c..'~' 

CONJUNTO NQ 1-DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência nQ 001101 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)d,e Prestação do , (indicar a localidade de interesse) 
Servico: Servico/UF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

-

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade. Fiscal 

" , . 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
.. Edital da. GGncorrênda. '!'lQ ,Il01l01<r":St;RJMC, - ~ .. .:..- h .. •• r~". .. , , . "" .:.' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

,Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Servico/T TF~ 

> 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 
'. -

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Prõposta Técnica 
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
EdlitaR dia Concorrência nQ 001/01 - SSR!MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicara localidade de interesse) 
Sp.rvlr.o!T TF· 

Raz~o Social d,a prop.onente: .. (indicar a Razão SociaQ I 
. '" '0' ........ ~ . ~ ... .. .-

'. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta d.e Preço peRa OutoJtga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os DO.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de . 
qualquer elemento' que implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os ilJv.ólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a s,-!bstituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5.Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
.qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 f~ Propo.~ta :T~cnica e.a .Pr0.~.ost3. de."preçq .Pf'.laAJutorga,. não . poderão ,:,or.ter. r~St:ra::: .. 
emendas ou entrelinhas," 'mesmo que ressalvadas' e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letra~ no tamanho 14 pontos. 

8.7 O contetido dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
PropostC;l de' Preço pela. Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
repr.~sentante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada" uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
supefior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órg~o da imprensa oficial. ~ 

8.9' A8 procurações e as declarações apresenta~as na forma prevista neste Edit I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes • 

para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB~UTAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 

Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas des.ellilolvidos, ,estão estabelecidas na 

.. Porta~ia, MC nQ 8'11,), de 29/12/97, ,DOU de 30/12/97; suas alteí'a~ões, legislação específica;": 

bem com'o o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 

Licitação, ou autoridade superior, em qualquer ,fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 

Habilitação e das Propostas, 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 

aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 

também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 

das proponentes qu~ assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 

representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 

nome e assinar a ata;"exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 

obrigue a sua substítuição. 

9.4.1.1 Cada propçmente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 

.invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre' 

isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 

iubricar os invóiucíOS .f,e,chadps, 'a DocurnentaçãD1.:d8';~Habfiitação e as Pror-ostas cias dem':;;ls 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.42 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 

quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 

reduzindo-as -a termo, Ó qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3, Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 

documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 

'" admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

, Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 

ate,!dido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 

andamento da sessão. 

9.4.4 No dia; hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão li c 

simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 

pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos, 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, .por localidade, e .. rubrica dos Documentos de 
-Habiljtação .,peIQs membros· da ComissãG e por' um repr.esentame de -cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará.o recolhimentO- de toda a Documentação, . 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a)" interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário OfiCiai da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

. a) a Unidade. da Fed.emção (UF);" .~ .... : ~ ~j'~.:':"'~'> 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5:3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da • 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos' à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação., as proponentes não serão, mais desclassificadas por 
motívp relacionado..à habilitação jurídk-a, ,qualificação 'econômico-financeira e'Tsgularidade 
fiscal,'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁUSE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 

( ) convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
) Propostas Técnicas. 

I I 
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10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos mei:nbr:os da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido, habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de inicio de 
vista aos processo~. 

10.2'.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada 'proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especiai "àe Licitação an~lisará ~a ~cori'formidade ::Ia Proposta T écrlicà ·:';e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.? A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propo~tas 
Técnicas será pubHéado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



( ) 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o • 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a seguinte pontu'ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário 'de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas ,alterações, será: 

a) Pi" = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

, 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7,.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo:míQimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não ~ncluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T:::: 5%-- ............ 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de -execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

, . 

a) P4-= 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (n, 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: -
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a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P'S'=. 8 + 40 x· [(36 - pz) 1(36 + Pz)], para 9 ~ pz ~ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 +.P3 + P4 + P5 + P6) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automatic~mente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
hão pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrit9 à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. . 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido. o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
~rês dias úteis ·de antecedênCia, a sessãópúbHca pata àbertura das Propostas de p(~ÇO pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela OutorgC!, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes .cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade . 

. 11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o· Edital e seus Anexos. 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o • 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

• ", l 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período'. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
.proponente' habilita'da e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
O~orga, que obtive;r o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
i ! VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
(~') VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 
.... _." 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da p"roponente; , 
PT: Valor da' pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :- Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
, duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. ' 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e se'rá publicado no Diário OficiaLda União. 

11,.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou Aulga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à . 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiveLapresentado o maior resuJtado conforme,o subitem 11.7.1. 

12.1.1" O Ministro das Com'unicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, opjeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo' ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. : 

12.4 A assinatura .'do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação, do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. " ".,' 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no 'intervalo do pr.azo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a émpresa 'vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do, direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 

. do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se mani~ star 
por eS,crito, ou no/máximo em dois dias úteis... após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
cO,nvocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da .. segunda parcela .na. ,data .. fixada por_este Edital, implicará o 
canc~laiIl.entó da o:l:Itorga, sujeitaooo a {}ermissionária às sanções' e penaiidades previstas' .. , 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil ·do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
ca,sos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

r. i b) lulgamento das propostas; 

c.) anuiação ou revog&çáo.d.a:Ucitação: 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A rep-resentação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão.: . 

13.3 Os r~cursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço . 

. 13}.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, I 

nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
exeol,lção do s~ryiço..:Ou . .no ProtoGOio .·Gefal do ·Ministério das· Bomunicações em Brasília,' 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação does) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no ·.caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 

) acompa~hando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encàminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, c9m as informações que julgar necessárias; 

, " 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
cqntar de seu rece,?imento com as informações da C0"!lissão. 

13.6· Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes podêrão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 hor:as; , . .... J " 

I 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anula9ão ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

. 14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido "no Edital, caracteriza o des..cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou pa.rcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, p.or prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendd o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
pr~Vistas nos subit~ns 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo 'Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que .f~ge a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO 1- Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3'ÂNç;XO 111- Modelo de Proposta'-~écnica, por iocalidade de'execuçácrdo serviço~ 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília. - DF" 5 de novembro de 2001. 

Pme áf#~ 
Mi . tro de stado ~~::~:::cações 
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ANEXO I 

ESPECIFk~AÇÕES TÉCNICAS DO SERV~ÇO 
.','1. 

POR LOCALlDAD~ DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

i ) 

(. ) 

( I 
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ESTADO: MINAS GERAIS 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

CHAPADA DO NORTE 

GUARANI 
\ 

GUARARA 

IPABA 

ITAOBIM 

,r~ 

\! __ i 

. ANEXO I 

''-.,....' 

EDITAL DA CONCORRêNCIA N.O 103/2001-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUçAo DE SERViÇO 

. .. .. .. ' " . 

. Tipo de ~ Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 

. Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 
Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 203 C A 0,3 10.000,00 

FM 224 C A 0,3 10.000,00 

FM 258 C A 0,3 10.000,00 

FM 211 C A 0,3 10.000,00 

FM 295 C A 0,3 12.275,00 

Data de. 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. " REFERENTE AOS SÓCIOS-EDIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

! ) 
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que: 

ANEXO 1\ 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade i -Estado _. , e que não excederá os 
limites fixados 'no art. 12 do· Decreto:'lei n2 '236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

I 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 'localidades 
diversas, em ex~esso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

, (local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

. POR -LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

( ) 

) 

( ) 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: ' CNPJ/MF: _______ _ Data: __ / __ I __ 
Edital da Concorrência nQ _/_-SSR/MC Localidade: __ ----'-__ UF: --. '., ., 

1. Temp"o total diário de funcio.namento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 
~ . 

3. Serviço noticioso 
,'. 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas de serviço noticioso (8) (B/A) x 1 00 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

~ 

T 
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5.Serviço noticioso. pro~.uzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetQ' da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no municípi9 qO Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A) x 1 00 

outorga. 
~I 

' . 
. -' .. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

:.:' 
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ANEXO IV 

. MOGELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

'.' .... . ~: '. .' . 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. RC\~ão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ '-SSRlMC --
4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ------------------------ ------
6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 

algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ _____ -.-_________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a pa'rcela: R$ -------------------.' algarismo e por extenso: 

Local 'e Data' ':' .... 

~ome e ~ssinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

, ~,. 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO ,DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADQ. 
.'" .. ENTRE A uNIÃo E A ' " ., PARA EXPLORAR O'·:, '., 

" 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA ~IDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato; decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula ia - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exc!usividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
so,nora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
in'teresses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ I_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos l,e"H;'dele fazendo"'parte integrante .. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -' A permissionária é obrigada a: 

a) executqr o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissi!o; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de __ -,-_ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espeçialistas estrangeiro.s, mediante contratos, . conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Reguiamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) übedecer, na ürganizaçãü dos quadros de pessüal da entidade, às qualificações técnicas e 
üperaciünais fixadas pelo. Ministério. das Cümunicações, confürme estabelecido. no item 14 do. 
art. 28 do. mesmo Regulamento; 

f) observar a não. participação. de .seus dirigentes e sóciüs na administração. de mais de uma 
empresa executante do. mesmo tipo. de serviço. de radiüdifusãü na mesma lücalidade; 

g) ter o. seu quadro sücietário cünstituído na forma da Cünstituiçãü Federal; 

h) sülicitar prévia aprovação. do. Ministério das Cümunicações para cünstituir procuradür cüm 
püderes para a prática de atos de gerência ou administração.; 

i) ter a sua diretüria üu gerência cünstituída pür brasileiros, na fürma da Cünstituiçãü Federal, 
os quais não. püderãü tomar püsse nüs cargüs antes de estarem aprovadüs pelo Püder 
Cüncedente, nem exercer mandato. eletivo. que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampüucü ocupar cargo. de supervisão., direção. üu assessüramentü na administração pública, 
do. qual decürra forô especial; 

j) solicitar prévia àutorização do. Ministério das Cümunicações para müdificar seus atüs 
cünstitutivüs, bem cümü para transferir, direta üu indiretamente, a permissão., üu ceder cütas 
üu ações representativas do. capital sücial; 

I) manter, durante a vigência da permissão., as cündições übservadas por ocasião. da 
habilitação e qualificação .exigidas no. Edital; .. ,.... . .... ::.: ...... "'/"~ . 

m) übservar as normas fixadas pelo Ministério. das Comunicações para a execução. do. 
serviço.; 

n) übedecer, -na organ'izaçãü dos quadros de pessüal da entidade, às qualificações técnicas e 
operaciünais'fixadas pelo. Ministério das Cümunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho., na estação., condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação. específica de radiodifusão.; 

p) l?ubmeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexüs, aprovados pelo Congresso Nacional, bem cümo a tüdas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentüs, portarias, instruçQes ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento ~~ notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 
..' . 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturaisc;la radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não' permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

( ) bons costumes; 

-) c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destihar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
'52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não ·incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariarf1ente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos· e····gerados na"própria . localidade . de execução do sel'Jiço ou ;"lO 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funéionamen'to da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, :de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

. h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai§ obrigatórios, além dos previst s 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinGo por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviçt;>. oe Radiodifusão de Sons e Il!lagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
>bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia o's registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer> momento aumenta~, o tempo de funcionamento'da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outo-rga. 

permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito çle posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo ,técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liqerdade de restringir o empn:~go de nova freqüência, tendC? em vista evit~r interferência e 
tirar'q melhor proveito das que já tenham sido Gonsignadas. " ' 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das .freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos SE;:lrviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá 'iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiàdifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - : Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
MInistério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções:' 

a) advertência; 
b) multa de ~ (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, ,por prazo,não'l?up'erior a 2 (dois) anos; , 
d) declaração ,de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
, promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: ,As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas' juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no pr;3Z0 de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
, cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 

nes,te Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrêndo o cancelamento do ato çle outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 'são ju icial, 
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considerar-se-á O Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Clá~ula 1.8a - 'Findo o prazo da' 'outorga, se não houver"renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3:' Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem ''Oe acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3' (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

., .... 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

, ") 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

-"4 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de 
inscrição no CNPJ), nomeia e cEm stitu i seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nº do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nº __ /_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Téc~ica e Proposta de Preço pela Outorga, passar re<?ibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) .. 

.' ' .. ; ~.~~ ~ .. ' 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 33 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00432 2011 
- 53000.063325/2005 

MC 004332011 
- 53000.089113/2006 

MC 00434 2011 
- 53000.054970/2006 

MC 00435 2011 
- 53000.004260/2006 

MC 00436 2011 
- 53000.052027/2004 

MC 00437 2011 
- 53710.000256/2002 

MC 00438 2011 
- 53000.022663/2008 

MC 00439 2011 
53000.001222/2006 

MC 00440 2011 
- 53000.009381/2003 

MC 00441 2011 
- 53000.003037/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS4 

CÂNTARADU~ 
Coordenador-Geral 
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